
R-EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXIV- N• 094 SÁBADO, 18 DE AGOSTO DE 1979 BRAS! LIA- DF 

SENADO FEDERAL 
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1- ATA DA 130• SESSÃO, EM 17 DE AGOSTO DE 1979 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

Submetendo à deliberação do Senado o seguinte projeto de lei: 

-Projeto de Lei do Senado n• 234/79-DF, que fixa os valores de re-
tribuição de empregos das Categorias Funcionais de Biólogo, Técnico de 
Turismo, Técnico de Educação Física e Desportos e de Agente de Turis­
mo, do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n~ 5.920, de 
19 de setembro de 1973. 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

- N• 136/79 (n' 258/79, na origem), referente ao Projeto de Lei n• 
7 J79-CN, que dispõe sobre as relações entre o corpo discente e a insti­
tuição de ensino superior, e dá outras providências. (Projeto que se trans­
formou na Lei n• 6.680, de 16-8-79.) 

-No 137/79 (n• 259/79, na origem), referente ao Projeto de Lei n• 
11/79-CN, que dispõe sobre a inscrição de médicos, cirurgiões-dentistas e 
rarmacêuticos·militares em Conselhos Regionais de Medicina, Odontolo­
gia e Farmácia, e dâ outras providências. (Projeto que se transformou na 
L,ei n' 6.681, de 16-8-79.) 

J.2.2- Oficios do Sr. f9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovação da seguinte matéria: 

-Projeto de Lei do Senado n• 89/74 (n' 3.043/76, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais 
do Plano Nacional de Viação. (Projeto enviado à sanção em 17-8-79.) 

Encaminhando à revisão do Senado a~tógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 54/79 (n' 859/79, na origem), de ini­
ciativ'a do Senhor Presidente da República, que dá nova redação ao art. 
124 do Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n9 114(77-Cornplementar, que introduz 
alteração na Lei Complementar n9 7, de 7 de setembro de 1970, que insti­
tui o Plano de Integração Social - PIS. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 22/79 (n' 1.241-B/75, na Casa de 
origem), que altera a redação do artigo 29 do Decreto-lei n9 1.146, de Jl 
de dezembro de 1970, que consolida os dispositivos sobre as contri­
buições criadas pela Lei n9 2.613, de 23 de setembro de 1955, e dá outras 
providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 9f79 (n' 8/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre Imunidades, Isenções e 
Privilégios do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da .Bacia do 
Prata no Território dos Países Membros, aprovado na IX Reunião de 
Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, a 9 de dezembro de 1977. (Re­
dação final.) 

-Projeto de Resolução n9 50/79, que suspende a execução do artigo 
I' da Lei n• 10.421, de 3 de dezembro de 1971, do Estado de São Paulo. 
(Redação final.) 

- Projeto de Lei do SenJdo n• 157/78, que inclui no Plano Nacional 
de Viação, a fOdovia Iúna (BR-262)-Muniz Freire-Anutiba-Placa­
Aiegre, fazendo ligação com a BR~IOI, e dá outras providências. (Re­
dação final.) 

-Projeto de Lei do Senado n' 166/77, que dispõe sobre o tomba­
mento da sede da Fazenda Santa Mônica, em Valença, Estado do Rio de 
Janeiro, antiga propriedade do Barão de Ururai, onde Duque de Caxias 
morou na velhice, e viria a falecer, e dá outras providências. (Redação fi. 
na!.) 

-Projeto de Lei do Senado n9 60/76, que dá nova redação ao artigo 
450 do Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho). (Redação final.) 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 123/78 
(n' 1.230/75, na Casa de origem), que altera a redação do§ 2• do art. 72 
da Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsi­
to). (Redação do vencido para o turno suplementar.) 

J .2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Editorial do jornal O Estado 
de S. Paulo. edição de hoje, sob o título "Uma quase provocação desne­
cessária", que aborda o direito do mar territorial das 200 milhas. 

SENADOR AGENOR MARIA -Cumprimento dos objetivos pro­
postos pelo Sr. Delfim Netto, atual Ministro do Planejamento, para a 
agricultura brasileira, conforme exposição feita por S. Ex• no Senado Fe­
deral. em 4 ·de abril último. 
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\.2.5 - Requerimentos 

- N9 277/79, de autoria do Sr. Senador Henrique Santillo e outros 
Srs. Senadores, solicitando que o tempo destinado aos oradores do Expe­
diente da sessão de 22 do corrente, seja dedicado a homenagear a me­
mória do ex-Senador Pedro Ludovico Teixeira. Aprovado. 

-No 278/79, de autoria do Sr. Senador Leite Chaves, de convo­
cação do Sr. Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, pai a prestar 
esclarecimento sobre o empréstimo conçedido à COPERSUCAR e ao 
grupo ATALLA. 

-No 279/79, de desarquivamento de projeto de lei do Senado que 
especifica. 

J .2.6 - Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Solenidades, realizadas no Tri· 
bunal Superior do Trabalho, comemorativas do 1529 aniversário da insta­
lação dos cursos jurídicos no País. 

1.3- ORDEM DO DrA 

-Projeto de Lei do Senado n° 248/76, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que proíbe a pesca da baleia no mar territorial brasilei­
ro. Discussão encerrada, em segundo turno, voltando às comissões com­
petentes em virtude do recebimento de emenda em plenário. 

-Projeto de Lei do Senado n' 159/76·Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz modificações na Lei Comple­
mentar n9 26, de 11 de setembro de 1975. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-·Requerimento nY 252/79, de autoria do Sr. Senador Paulo Bros­
sard, solicitando urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 83/78, do 
Sr. Senador Mauro Benevides, que estabelece a obrigatoriedade de revi­
são semestral dos niveis de salârio mínimo, c dâ outras providências. v.,.. 
taçio adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n"' 274/79, de autoria do Sr. Senador Jarbas Pas­
sarinho, solicitando urgência para o Ofício n"' Sjl7, de 1979, do Gover­
nador do Estado do Rio Grande do Sul, requerendo autorização do Sena­
do Federal para que aquele Estado possa contratar operaçào de empré:Ui­
mo externo, no valor de USS 53,000,000.00 (cinqüenta e três milhões de 
dólares norte-americanos}, destinado a programas prioritários do Estado. 
Votação adiada por falta· de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n" 96(79, de autoria do Sr. Senador Nel· 
son Carneiro, que modifica a redação do art. 2q da Lei n9 4.266, de 3 de 
outubro de l963, que instituiu o salário-família do trabalhador. (Apre­
ciação preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de 
quornm. 

-Projeto de Lei do Senado n• 112/79, de autoria do Sr. Senador 
Cunha Lima, que considera não tríbutãveis para efeito do Imposto de 

Renda, os proventos e pensões nas condições que indica. (Apreciação 
preliminar da constítucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 91f79, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que isenta o salário mínimo de descontos para a Pre­
vidência Social, e dá outras providências. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 18/77, de autoria do Sr. Senador 
Otto Lehmann, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, e dá ou­
tras providências. Aprovado, em segundo turno. Á Câmara dos Deputa­
dos. 

1.4- DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR EVELÁSIO VIEIRA- Aspectos que contribuem para 
o agravamento da situação sócio-econômica do País. 

SENADOR TEOTÔNIO VILELA- Apelo ao Presidente do Sena­
do Federal, no sentido de que S. Ex• envide esforços em favor dos presos 
políticos do Estado do R,o de Janeiro, que se encontram em greve de fo­
me, 

SENADOR PAULO BROSSARD- Consideraçõessobre o quadro 
político, econômico e social do País. 

SENADOR J.4RBAS PASSARINHO, como Líder -Apreciação 
dos pronunciamentos feitos na presente sessão pelos Srs. Teotônio Vilela, 
Eve)ásio Vieira e Paulo Brossard. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Deliberação do Conselho 
NJcional de Desenvolvimento Urbano em incluir, no 111 PND. um~~ 
política de distribuição espacial do desenvolvimento brasileiro. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Realização, no próximo 
dia 24, em Rio Branco--A C. da "Reunião dos Governadores da 1\mazô­
nia". 

SENADOR MAURO BENEVIDES- VI Congresso Nacwnal do 
Radialistas, ora em realização na cidade de Fortaleza-CE. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO, EJ';CERRAMENTO. 

2-ATAS DE COMISSÕES 

3- MÉSA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSICÃO DAS COMISSÕES PERMA~ENTES 

ATA DA 130~ SESSÃO, EM 17 DE AGOSTO DE 1979 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. Lt:IZ VIANA E GABRIEL HERMES 

ÃS 14 HORAS E 30 MI,VUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Evandro Carreira- Aloysio Chaves- Jarbas Pas­
sarinho- Alexandre Costa- José Sarney- Bernardino Viana- Mauro-~ 

Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Humberto Lucena -
Aderbal Jurema- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães­
Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- Itamar Franco- Af­
fonso Camargo- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison Barreto- Pau­
lo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vtana)- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. l9~Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República submetendo à deliberação do Senado 
projeto de lei: 

MENSAGEM No 135, DE 1979 
(no 260/79, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 5 I, combinado com o artigo 42, item V, da Cons­

tituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Governador do 
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'Distrito Federal, o anexo·projeto de lei que .. fixa os valores de retribuição de 
;:-.:_1m pregos das Categorias Funcionais de Biólogo, Técnico de Turismo, Tét­
, "'-~ico de Educação Física e Desportos e de Agente de Turismo, do Plano de 
:.Classificação de Cargos instituído pela Lei n' 5.920, de 19 de setembro de 

iA'l73". 
Brasilia, 16 de agosto de 1979. - Joio B. de Figueiredo. 

E.M. N• 09{79-GAG 
Brasflía, 5 de julho de 1979 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Dando continuidade aos trabalhos de elaboração e implantação do 

Novo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n• 5.920, de 19 
de setembro de 1973, a Administração do Distrito Federal, identificou algu­
mas atividades próprias do Grupo-Outras Atividades de Nfvel Superior, ain­
da não incluídas no Sistema, tais como as de Biólogo, no lnstitüto de Saúde 
- I.S.; Técnico de Turismo, no Departamento de Turismo - DETUR; e 
Técnico de Educação Física e Desportos, no Departamento de Educação 
_Física, Esportes e Recreação - DEFER. 

Além da necessidade de se incluírem, no Novo Plano, as Categorias 
Funcionais próprias, que atendam a essas atividades~ verificou, ainda, a Se­
cretaria, a conveniência de se acrescentar uma nova classe na Categoria Fun­
cional de Agente de Turismo, do Grupo-Outras Atividades de Níve1 Médio, 
para atender aos procedimentos auxiliares de apoio operacional referentes a 
trabalhos ligados a área daquela Categoria Funcional. 

Depois dos necessários entendimentos com o Departamento Adminis­
. • \rativo do Serviço Público - DASP, o Governo do Distrito Federal expediu os 
· .Decretos n's 4.609, 4.610, 4.611 e 4.612, todos de 14 de março de 1979, em 
- que foram tomadas as providências que no caso se situavam na competência 
do Poder Executivo local, isto é, a inclusão, no Grupo-NS, das Categorias 
.Funcionais de Biólogo, Técnico de Turismo e Técnico de Educação Física e 
Desportos, bem como a alteração da estrutura da Categoria Funcional de 
Agente de Turismo do Grupo·NM. 

Resta, agora, proceder à fixação dos vencimentos dos cargos que deve­
, ,-ilo integrar as diversas classes dà.s Categorias Funcionais em questão, bem 
· çomo dos que vão compor a nova classe incluída na Categoria Funcional de 
- A.Jente de Turismo. 

~- Tal providência, de conformidade com o que dispõe o artigo 59,§ 2"'. da 
Lei n• 5.920, de 1973, deverá ser objeto de lei. 

Nestas condições, consubstanciando a providência acima indicada, o 
Governo do Distrito Federal elaborou o anexo anteprojeto de lei, que tenho 
~~nra de submeter a alta apreciação de Vossa Excelência, para encaminha­
~to ao Senado Federal, se com isto estiver de acordo Vossa Excelência. 
·' Apresento a Vossa Excelência as expressões do meu mais alto apreço e 

profundo respeito. - Aimé Alcibíades Silníra Lamaison, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 234, DE 1979-DF 

Fixa os volores de retribulçio de emprOJIOS das CatOJiorlas Fun­
donab de B161ogo, Técllico de Turismo, Téclllco de Educação Física 
e Desportos e de Axente de Turismo, do Plano de Ouslficação de 
C11J1os lnstltuldo pela Lei nt 5.920,' de 19 de setembro de 1973. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 Às classes de empregos integrantes das Categorias Funcionais 

de Biólogo, Técnico de Turismo e Técnico de Educação Física e Desportos, 
doi:Jrupo-Outras Atividades de Nível Superior, e da Categoria Funcional de 
Agente de Turismo, do Grupo-Outras Atividades de Nível Mêdio, do Plano 
de .Classificação de Cargos instituído pela Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 
1973, correspondem as Referências de salârio estabelecidas no Anexo desta 
Lei. 

Parágrafo único. Os valores mensais de salário das Referências de que 
trata este artigo são os fixados na escala constante do Anexo I li do Decreto­

. Lei n• 1.462, de 29 de abril de 1976, reajustados de conformidade com o 
Anexo 111 do Decreto-lei n• 1.665, de 13 de fevereiro de 1979. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revoga-
das as disposições em contrário. · 

ART. 1• DA LEI N• 

ANEXO 

, DE DE DE 1979 

Referências de salário das Classes de empregos que integram as Catego­
rias Funcionais de Biólogo, Técnico de Turismo, Técnico de Educação Físi­

··ca e Desportos e Agente -de Turismo, do Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 1973 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.920, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Estabelece diretrizes para a duslficaçio de cargos do Serviço 
Civil do Distrito Federol e de suis Autarqulu, e di outru providên­
cias. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Senado-Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. I"' A classificação de cargos do Serviço Civil do Distrito Federal e 

de suas Autarquias obedecerá_-às diretrizes estabelecidas na presente Lei. 
Art. 2"' Os cargos serão classificados como de provimento em comis­

são e de provimento efetivo~ enquadrando-se, basicamente, nos seguintes 
Grupos: 

De ProYimento em Comissão 

I - Direção e Assessoramento Superiores 

De Provimento Efetivo 

11 - Policia Civil 
lU - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
IV - Serviços Auxiliares 
V - Artesanato 
VI - Serviços de Transporte Oficial e Portaria 
VII - Outras Atividades de Nível Superior 
VIII - Outras Atividades de Nível Médio 
Art. 3-9 Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos ou 

nível de conhecimentos aplicados, cada Grut'o, abrangendo várias ativida­
des, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção e asses­
soramento superiores da administração cujo provimento deva ser regido 
pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em regulamento. 

11 - Polícia Civil: os carios com atribuições de natureza policial. 
111- Tríbutação,.Arrecadação e Fiscalização; os cargos com atividades 

de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos do Distrito Federal. 
IV - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrativas em 

geral, quando não de nível superior. 
V - Artesanato: os cargos de atividades de natureza permanente, 

principais ou auxiliares, relacionados com os serviços de artífice em suas 
várias modalidades. 

VI - Serviços de Transporte Oficial e Portaria: os cargos de atividades 
de portaria e de transporte oficial de passageiros e cargas. 

VIl- Outras Atividades de Nível Superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou habilitação legal 
equivalente. 

VIIJ -Outras Atividades de Nível Mêdio: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de curso de grau 
médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, conser­
vação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas se­
rão de prefer~ncia, objeto de execução indireta, mediante contrato, de acor­
do com o artigo I O, § 79, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
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Art. 49 Outros grupos com características próprias, diferenciados dos 
relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados 
daqueles, se o justificarem as necessidades da administração, mediante de­
creto do Governo do Distrito Federal. 

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria escala de nível, a ser aprovada 
mediante decreto, atendendo primordialmente, aos seguintes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento do Distrito Fe-
deral; 

li - complexidade e responsabilidade das atribuições exercidas; e 
lll - qualificações requeridas para o desempenho das atribuições. 
§ I 'i' Não haverá correspondência entre os níveis dos diversos Grupos, 

para nenhum efeito. 
§ 29 Os vencimentos correspond(:ntes aos níveis da escala de que trata 

este artigo serão fixados por lei. 
Art. 6'i' A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a critérios se­

letivos, a serem estabelecidos através de regulamentação própria, associados 
a um sistema de treinamento e qualificação destinado a assegurar a perma­
nente atualização e elevação do hível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 7'1 O Governo do Distrito Federal elaborará e expedirA o novo 
Plano de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições desta Lei. 

Art. 89 A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida uma 
escala de prioridade na qual se levará em conta preponderantemente: 

I- a implantação prévia da reforma administrativa, com base na Lei n9 
4.545, de 10 de dezembro de 1964, e Decreto-lei n' 200, de 25 de fevereiro de 
1967; 

li - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, tendo 
em ''ista a nova estrutura e atribuições decorrentes da providência meneio~ 
:~ada no item anterior; e 

IH - a existência de recursos orçamentários para fazer face às respecti· 
vas despesas. 

Art. fft A transposição ou transformação dos cargos, em decorrência 
da sistemática prevista nesta Lei, processar-se·â gradativamente 
considerando-se as necessidades e conveniências da Administração e, quan­
do ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabelecidos para os cargos 
integrantes de cada Grupo, inclusive através de treinamento intensivo e abri· 
gatório. 

Art. to. A Secretaria de Administração do Distrito Federal expedirá 
as normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo Plano, 
para aprovação, mediante decreto. 

§ J'i' A Secretaria de Administração do Distrito Federal promoverá as 
medidas necessárias para que o plano seja mantido permanentemente atuali­
zado. 

§ 2'~ Para correta e uniforme implantação do Plano, a Secretaria de 
Administração do Distrito Federal promoverá gradativa e obrigatoriamente 
o treinamento de todos os servidores que participarem da tarefa~ segundo 
programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Fica a Secretaria de Administração do Distrito Federal com a 
incumbência de: 

I -determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem abrangi­
dos pela escala de prioridad~ a que se refere o artigo 8"' desta Lei. 

li - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

JII- manter com o órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Admi­
nistração Federal os contatos necessários para que haja uniformidade de 
orientação dos trabalhos de elaboraçiio e execução do Plano de Classificação 
de Cargos de que trata esta Lei com os de elaboração e execução do Plano 
previsto na Lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos, a ser instituído em 
aberto de acordo com as diretrizes ex:pressas nesta Lei, estabelecerá um 
número de cargos inferior, em relação a cada grupo, aos atualmente existen­
tes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste artigo so­
mente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados, se inviável a provi­
dência indicada na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII, do Capítulo VII, do 
Título I, da Constituição e, em particular, no seu artigo97, as formas de pro­
vimento de cargos, no Plano de Classificação decorrente desta Lei, serão es­
tabelecidas e disciplinadas mediante normas regulamentares específicas, não 

--------------------------------------
se lhes aplicando as disposições a respeito contidas no Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da U niào. 

Art. 14. Os atuais Planos de Classificação de Cargos do Serviço Civil 
do Distrito Federal, a que se referem a Lei n9 3. 780, de 12 de julho de 1960. e 
o Decreto-lei n9 274, de 27 de fevereiro de 1967, e legislação posterior, são 
considerados extintlJs, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. À medida que for sendo implantado o novo Plano, 
os cargos remanescentes de cada categoria, classificados conforme o sistema 
de que trata este artigo, passarão a integrar um Quadro Suplementar e, sem 
prejuízo das promoções e acessos que couberem, serão suprimidos, quando 
vagarem. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de setembro de 1973; 152• da Independência e 85• daRe­
pública. - EMILIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid. 

ANEXO /ll 

(Artigo J'i', parágrafo único, do Decreto-lei n"' 1.665, de 13 de fevereiro 
de 1979). 

Escala de vencimentos e salários, e_ respectivas referências, dos cargos 
efetivos e empregos permanentes incluídos no Plano de Classificação de Car­
gos de que trata a Lei n' 5.920, de 19 de setembro de 1973. 
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(Às Consrítuíção e Justiça, do Distrito Federal e de Finanças.) 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

N' 136f79 (n' 258/79, na origem), de 16 do corrente, referente ao Proje­
to de Lei n'~ 7, de· 1979-CN, que dispõe sobre as relações entre o corpo discen­
te e a instituição de ensino superior, e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n' 6.680, de 16-8-79.) 

N• 137 j79 (n' 259/79, na origem), de 16 do corrente, referente ao Proje­
to de Lei no ll, de !979-CN, que dispõe sobre a inscrição de médicos, 
cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares em Conselhos Regionais de 
Medicina, Odontologia e Farmácia, e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n' 6.681, de 16-8-79.) 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 404/79, de 17 do corrente, comunicando a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n• 89, de 1974 (n' 3.043/76, na Câmara dos Deputados), de 
autoria do Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a denominação de 
vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação. (Projeto envi~Ldo à 
sanção em 17-8-79.) 
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OFICIO 

Do Sr. Jv~Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 54, DE 1979 
(N' 859/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dá nova redação ao art. 124 do Decreto-lei n9 200\ de 25 de feve-­
reiro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 124 do Decreto-lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
modificado pelo art. )I' do Decreto·Iei n9 900, de 29 de· setembro de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 124. O disposto no presente Capítulo poderá seres­
tendido, por decreto, a funções da mesma natureza vinculadas aos 
Ministérios Militares e órgãos integrantes da Presidência da Re­
pública." 

Art. 211 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 130, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­
_yada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo~ 
_ti!fls do Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da 

c Prtsidêncía da República, o anexo projeto de lei que "dá nova redaÇão ao 
·an. 124 do Decreto-lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967". 

Brasília, 16 de maio de 1979. -João B. Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO QE MOTIVOS W 29, DE 9 DE MAIO DE 1979, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRE­
TARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDENCIA DA RE­
PÚBLICA: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Dispõe o art. 22 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a 
;.;f<ldação que lhe deu o Decreto-lei n' 900, de 29 de setembro de 1969, que o 
~essoramento Superior da Administração Civil compreende determinadas 
~Jn_ções de assessoramento aos Ministros de Estado, definidas por decreto e 
&adas em número limitado para cada Ministério Civil, observadas as res­

. .,ecuvas peculiaridades de organização e funcionamento. 
O texto legal mencionado não abrange os Ministérios Militares, aos 

Qu~is, entretanto, do mesmo modo que aos Ministérios Civis, podem ser ne­
cOsdrios determinados especialistas de elevada qualificação. 

No tocante a assessores especiais para auditoria contábil e financeira, 
tal--necessidade vem sendo acentuada pelo Ministério do Exército, que plei­
teoú junto ao Departamento Administrativo do Serviço Público estudo 
sobre a conveniência da alteração da norma lega} em tela. 

Dada sua vinculação com a Reforma Administrativa, a matéria foi en~ 
. caminhada a esta Secretaria de Planejamento, cujos estudos concluem pela 
extenção da regra legal aos Ministérios Militares, permitindo-lhes, dessa for­
mE-, igualdade de tratamento com os Ministérios Civis. 

Com esse objetivo, foi elaborado o anexo Projeto de Lei, que tenho a 
- honra de submeter à alta consideração de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu profundo respeito. --Mário Henrique Simonsen, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabele­
ce diretrizes para a Reforma Administrativa, e dá outras providên .. 
cias. 

Art. !24. O pessoal técnico especializado destinado a funções de as­
sessoramento superior da Administração Civil será recrutado no setor públi~ 
co e no setor privado, selecionado segundo critérios específicos, submetido a 
contínuo treinamento e aperfeiçoamento que assegurem o conhecimento e 

utilização das técnicas e íntrumentos modernos de administração, e ficará 
sujeito ao regime da Legíslação Trabalhista. 

DECRETO-LEI N' 900, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências. 

Art. 111 Os dispositivos do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 
1967, adiante indicados, passam_a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 124. O disposto no presente capítulo poderá ser esten­
dido, .por decreto, a funções da-mesma natureza, vinculadas aos ór­
gãos integrantes d·a Presidência da República." 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PARECERES 
PARECERES N•s 437, 438, 439 E 440, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 114, de 1977 - Comple­
mentar, que "introduz alteração na Lei Complementar n" 07, de 7 de 
S;etembro de 1970. que institui o Plano de Integração Social- PIS". 

PARECER N' 437, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heh·ídio Nunes 

O Projeto de autoria do. eminente Senador Nelson Carneiro, ora subme~ 
tido ao exame desta Comissão, pretende essencialmente que o trabalhador 
rural passe a beneficiar-se do Plano de Integração Social. 

Para tanto, propõe alteração da redação do § J9 do artigo )9 da Lei 
Complementar n9 07, de 7 de setembro de 1970, acrescentando-lhe a expres­
são .. inclusive o trabalhador rural". 

Como todos sabem, o mencionado § 11' tem a seguinte redação: 

.. Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurí­
dica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e por empre­
gado todo aquele: assim definido pela legislação trabalhista." 

O objetivo do Projeto. acrescentando a tal dispositivo a expressão "in­
clusive o trabalhador rural", é naturalmente o de enfatizar um direito que, 
até agora, não foi reconhecido pela Regulamentação baixada para o PIS, 
conforme a determinação do§ 29 do artigo 19 da citada Lei Complementar n9 
07. 

Num trecho da Justificação do Projeto, está dito: 

"Por outro lado, em que pese o fato de o trabalhador rural es­
tar amplamente protegido pela legislação trabalhista (a ponto do 
Estatuto do Trabglhador Rural ter sido inteiramente revogado pela 
Lei n~' 5.889, de 8 de junho de 1973, com suas normas de proteção 
ao trabalho rural sendo absorvidas pela Consolídação das Leis do 
Trabalho), até aqui não foi possível admitir a sua participação no 
programa de Integração Social (PIS) . 

Tal comportamento de parte das autoridades que interpretam 
e executam a legislação pertinente- e até do legislador que não foi 
suficientemente explícito ao compor a redação do§ 19 do artigo I~' 

da L. C. n~' 07/70-- representa um evidente retrocesso ao tempo em 
que se editavam leis trabalhistas com expressa inabrangência ou 
inaplicabilidade delas a certas categorias de trabalhadores, dentre 
os quais, principalmente, os trabalhadores rurais (v., por exemplo, 
o artigo 71' da Consolidação, hoje, felizmente, uma mera antigUida­
de, quando se trate de trabalhadores rurais)." 

A matéria foi igualmente distribuída às Comissões de Economia, de Le­
gislação Social e de Agricultura, órgãos que se deterão sobre os vários ângu­
los que dizem respeito às suas respectivas competências regimentais. 

Nesta Comissão, não lobrigamos nenhum embaraço à tramitação do 
Projeto. 

Pelo artigo 165, item V, da Constituição, assegura-se ao trabalhador, 
entre outros direitos, o da "integração na vida e no desenvolvimento da em­
presa, com participação nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, segundo 
for estabelecido em lei". 

E, pela Lei Complementar n~' 07, instituiu-se o Programa de Integração 
Social exatamente como o instrumento "destinado a promover a integração 
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L-------------------------------------~--------------------·---------------------------~ 
do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas" (art. \9 da citada 
Lei Complementar). 

Ainda recentemente, a Emenda Constitucional nll 08, de 1977, acresceo· 
tou novo item X ao artigo 43 da Constituição para, ampliando as atribuições 
do Poder Legislativo, atribuir-lhe competência para dispor sobre contri­
buições sociais necessárias ao custeio dos encargos previstos, entre- outros, 
pelo artigo 165, item V. 

Acrescente-se que a Lei n11 5.889, de 8-6-73 conforme salientou o autor 
do Projeto, teve por objetivo, na realidade, equiparar legalmente o trabalha­
dor rural ao que já era amparado pela CLT, resguardadas as peculiaridades 
singulares-do empregado rural (como a do horário de trabalho, o do proble­
ma do menor, da moradia, o das plantações subsidiárias, o do aviso-prévio, 
etc.). 

Em essência, porém, pode-se dizer que o trabalhador rural, nos dias cor­
rentes, tem direitos equivalentes aos dos seus companheiros que neles jâ se 
asseguravam· através da CLT, 

Aliás, é a própria Lei n' 5.889 que o diz, logo no seu artigo 1•: 
uAs relações de trabalho rural serão reguladas por esta lei e, 

no que com ela não colidirem. pelas normas da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n' 5.452, de I' de 
maio de 1943." 

A mesma Lei n9 5.889 trata, inclusive, do enquadramento e contribuição 
sindical rurais "regidos pela _legislação ora em vigor", determinando que o 
seguro social, o seguro contra acidente do trabalho e o processo de aplicação 
do FGTS serão regulados por lei especial. 

Não se lobriga, pois nenhum "embaraço a interpretação tranqüila de que 
o trabalhador rural já devia ser um natural beneficiário do PIS. 

Quanto a Lei Complementar n' 26, de 26-9-75, que unificou os fundos 
constituídos com os recursos do PIS-PASEP, em nada interfere com o Proje­
to, pois mantidos foram os critérios e objetivos que presidem ambos os Pro­
gramas. 

A matéria a nosso ver, é caracterizada mente da competência do Poder 
Legislativo, nada impedindo a iniciativa parlamentar em relação às dispo-· 
sições do PIS. 

Ressalte~se, ademais, que o Projeto não cria ônus para o PIS. Nem a 
Constituição, nem a Lei faz qualquer discriminação contra o trabalhador ru­
ral. A regulamentação do PIS é que provavelmente ao arrepio do espírito da 
legislação, suscitou as dúvidas de interpretação que, até aqui, vêm prejudi­
cando os trabalhadores rurais. 

Em face do exposto, somos pela constitucionalidade e juridicidade do 
projeto, visto que, sobre o mérito, de modo mais específico, hâ de se pronun~ 
ciar a Comissão de Legislação Social. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977. -Leite Chaves, Presidente 
em exercício - Helvidio Nunes, Relator - Nelson Carneiro, sem voto -
Orestes Quércia - Italivio Coelho - Cunha Lima - Heitor Dias - Dirceu 
Cardoso. 

PARECER N• 438, DE 1979 
Da Comlssão de Economia 

Relator: Senador Franco Montoro 

·Chega a esta Comissão Projeto de Lei Complementar, de autoria do 
ilustre Senador Nelson Carneiro, que acrescenta ao parágrafO primeiro da 
Lei que instituiu o Programa de Integração Social, expressão que inclui, den­
tre os beneficiários do PIS-PASEP, os trabalhadores rurais. 

Justificando a proposição, diz o seu autor: 

"Em que pese o fato de o trabalhador rural estar amplarnente 
protegido pela legislação trabalhista (a ponto de o Estatuto do Tra­
balhador Rural ter sido inteiramente revogado pela Lei n' 5.889, 
de 8 de junho de 1973, com suas normas de proteção ao trabalho 
rural sendo absorvidas pela Consolidação das Leis do Trabalho), 
até aqui não foi possível admitir a sua participação no Programa de 
Integração Social (PIS)." 

Mais adiante, o eminente representante do Estado do Rio de Janeiro 
observa ser eSse comportamento .. um evidente retrocesso ao tempo ern que 
se aditavam leis trabalhistas com expressa inabrangência ou inaplicabilidade 
delas a certas categorias de trabalhadores, dentre os quais, principalmente, 
os trabalhadores rurais". 

Do ângulo de apreciação desta Comissão, interessa sobremaneira cap· 
lar o conceito de empresa, explicitado pela justificação ao Projeto, quando 
interpreta a Lei Complementar n9 7, de 1970. 

Segundo o ilustre Senador Nelson Carneiro, esse conceito de empresa 
abrangeria, sem dúvida alguma, .. as pessoas jurídicas de direito privado com 
finalidade de lucro atuando no meio rural". 

A Comissão de Constituição e Justiça apreciou anteriormente o Projeto, 
considerando-o constitucional e jurídico. AsSim se expressou, na oportuni­
dade, o ilustre Senador Helvídio Nunes, ao relatar a matéria: 

••Não se lobriga, pois, nenhum embaraço à interpretação tran­
qüila de que o trabalhador rural já devia ser um natural benefi­
ciário do PIS." 

A medida proposta no Projeto, em termos econômicos, representa, de 
um lado, um item a mais na despesa do empregador rural, mas por sua vez 
também um acrêscimo de renda para o trabalhador rural. 

O PIS-PASEP é um salário indireto, cuja influência na redução da desi­
gualdade de renda na sociedade brasileira é relativamente pequena. 

Por outro lado, um documento da mais alta expressão, o Relatório do 
Banco Mundial sobre a economia brasileira (Folha de S. Paulo, 31 de julho 
de J977), observa ter ha"ido, quanto aos salários diretos, uma elevação dos 
seus valores médios. No entanto, prossegue a análise, .. as mudanças nesses 
níveis médios não indicam necessariamente o comportamento dos salátios 
reais para a massa dos empregados, se a desigualdade na distribuição de sa­
lários estiver em aumento". 

Por isso mesmo, o que particularmente interessa à questão ora sob 
análise, porquanto são os assalariados rurais quase sempre mal remunera~ 
dos, ocupando assim a t:ategoria denominada de baixa renda, diz adiante o 
relatório do BIRD: 

..Em tal caso, será mais apropriado considerar o comporta .. 
menta médio quando se examinarem as tendências nos salários 
reais da metade inferior de todas as rendas. Tais rendas médias 
reais aumentaram de 8,3% entre 1966/67 e 1972/73, um índice 
composto anual de 1,1%, enquanto a média geral subia de 25%, 
mostrando, pois, que a desigualdade de fato aumentou durante esse 
período." 

Portanto, ainda que o PIS-PASEP, sendo um salãrio indireto, muito di­
ficilmente possa reduzir, de forma substancial, a desigualdade constatada, 
não vemos nisso moti\'o para invalidar a proposição. 

Num outro sentido, privar o trabalhador rural de participar de um Fun· 
do previsto para englobar todos os empregados, do setor público e privado, é 
admitir a desigualdade de tratamento legal, suscetfveJ de favorecer uma pio­
ra na distribuição da renda nacional. 

Ante o exposto, c<msiderando que o Projeto, no que inclui entre os be­
neficiários do PIS os trabalhadores rurais, explícita o texto legal, ou seja, a 
Lei Complementar n9 7, de 1970, tornando clara a sua interpretação, somos 
pela aprovação do ProJeto de Lei do Senado n' 114, de 1977- Complemen· 
ta r. 

Sala das Comissões, 29 de junho de 1978. - Marcos Freire, Presidente 
-Franco Montoro,.Relator- Roberto Saturnino- Murilo Paraiso ~-Di­
narte Mariz - Cattete Pinheiro - Heitor Dias. 

PARECER No 439, DE 1979 
Do Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

I. O nobre Senador Nelson Carneiro, apresentou ao Senado Federal, 
o Projeto de Lei que tomou o n9 1 14, de 1977, que .. introduz alteração na 
Lei Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, que instituiu o Plano de 
Integração Social- PIS". E no§ I' do art. I• que diz: 

"§ 19 Para os fins desta Lei. entende-se por empresa a pessoa 
jurídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e por em­
pregado todo aquele definido pela Legislação Trabalhista." 

E a única alteraçiio é para introduzir, ao final do parâgrafo, as expres· 
sões "inclusive o trabalhador rural". 

E diz na sua justificação: 

"Por outro lado, em que pese o fato de o trabalhador rural es­
tar amplamente protegido pela legislação trabalhista {a ponto de o 
Estatuto do Trabalhador Rural ter sido inteiramente revogado pela 
Lei n' 5.889, de 8 de junho de 1973, com suas normas de proteção 
ao trabalhador rural sendo absorvidas pela Consolidação das Leis 
do Trabalhe.), até aqui não foi possível admitir a sua partic1pação 
no Program<J de Integração Social - PIS." 
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Tal comportamento. de parte das autoridades que interpretam e execu­
tam a legislação pertinente- e até do legislador que não foi suficientemente 
explícito ao compor a redação do§ 19 do art. l9 da L.C. n9 7/70- repre­
senta um evidente retrocesso ao ternpo em que se editavam leis trabalhistas 
com expressa inabrangência ou inapHcabiHdade delas e a certas categorias de 
trabalhadotes dentre os quais, principalmente, os trabalhadores ·rurais (V., 
por exemplo, o art. 79 da Consolidação, hoje, felizmente, uma mera antigüi­
dade, quando se trate de trabalhadores rurais)." 

2. Nà. Comissão de Constituição e Justiça o projeto foi considerado 
constitucional e jurídico. E, na Comissão de Economia mereceu parecer fa­
vorável. Cabe agora, a vez de falar à Comissão de Legislação Social. 

3. Sente-se pela Lei n9 5.889, que estatui normas reguladoras do tra­
balho rural. que o trabalhador do campo merece um tratamento especial na 
legislação trabalhista. E logo no parágrafo único do art. 19 faz referência .. as 
peculiaridades do trabalho rural". E tão peculiar que a lei, no art. 20 deixa 
para uma lei especial a aplicação ao trabtilhador rural do Fundo de Garan­
tia. 

O contrato de trabalho no campo não tem a simplicidade do contrato 
na cidade, mas ele não deve, salvo melhor juízo, ser excluído como benefi. 
ciário do PJS. Estou de acordo que este trabalhador merece gozar as vanta­
gens desta conquista. 

O meu parecer, deste modo, é favorável ao Projeto de Lei do Senado 
n' 114, de 1977. 

Sala das Comissões, 7 de junho de 1979. - Helvídio Nunes, Presidente 
- Henrique de La Rocque, Relator- Aloysio Chaves- Moacyr Dslla -
Jessé Freire - Humberto Lucena - Jaison Barreto - Franco Montoro. 

PARECER N• 440, DE 1979 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador José Richa 
O parágrafo 19, do art. J9, da Lei Complementar nll 7, de 7 de setembro 

de 1970, tern o seguinte teor: 

"Art. 1•. 
§ }9 Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa 

jurídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e por em­
pregado todo aquele assim definido pela legislação trabalhista." 

O Proje:to de Lei Complementar, que vem ao estudo deste Órgão Técni­
eo. pretende alterar a redação vigente, que passaria a ser a seguinte: 

"Art. 111. 
§ I" Para os fins desta lei, entende-se por empresa a pessoa 

jurídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e por em­
pregado todo aquele assim definido na legislação trabalhista, indu~ 
sive o trabalhador rural. 

Por conseguinte, o objetivo da Proposição é incluir o trabalhador rural 
entre os beneficiários dó Programa de Integração Social. 

O Autor do Projeto, Senador Nelson Carneiro, mostra, na Justificação, 
que, apesar de amplamente protegido Pela legislação (em especial o Estatuto 
do Trabalhador Rural, e pela Lei n• 5.889, de 8 de junho de 1973) o trabalha­
•dor rural, até agora, não c.mnseguiu participar do Programa de Integração 
Social. Esse fato representaria "evidente retrocesso aO tempo em que se edita­
va~ as leis trabalhistas com expressa inabrangência ou inaplicabilidade de­
las a· certas categorias de trabalhadores, dentre os quais, principalmente, os 
trabalhadores rurais ... 

A Comissão de Constituição e Justiça permitiu a tramitação da matéria, 
opinando·lhe pela constitucionalidade e juridicidade. Reconheceu mesmo­
após- demonstrar os direitos do trabalhador rural eq~ivalentes aos dos seus 
companheiros urbanos- que "não se lobriga nenhum embaraço à interpre­
tação tranqüila de que o trabalhador rural já devia ser um natural benefi~ 
ciário do PIS". 

Na Comissão de Economia, foi reconhecida a justeza do Projeto, pois, 
'"num outro sentido, privar o trabalhador rural de participar de um Fundo 
previsto par<t englobar todos os empregados, do setor público e privado, é 
admitir a desigualdade de tratamento legal, suscetível de favorecer uma pio~ 
ra na distribuição da renda nacional". 

A Comissão de Legislação seguiu o mesmo caminho, assinalando que 
"o contrato de trabalho no campo não tem a simplicidade do contrato na ci~ 
dade, mas ele não deve, ser excluído como beneficiário do PIS". 

Há, pois, consenso em que o homem que luta, no campo, no sentido de 
produzir bens de consumo, deve ser abrangido pelo Programa de Integração 

Social. E nem poderia ser de outra forma, a não ser que se pretendesse injus- · 
tiçar o trabalhador rural. 

Somos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 15 de agosto de \979.- E"Yelâsio Vieira, Presidente 

-José Richa, Relator- Jutahy Magalhães, (vencido)- Passos Pôrto (ven-
cido) - Leite Chaves. · 

VOTO EM SE!' ARADO DO SR. SENADOR PASSOS PôRTO 

A proposição sob análise intenta introduzir alterações na Lei Comple­
mentar n9 7, de 7 de setembro de 1970, para o efeito de incluir o trabalhador 
rur~I dentre os beneficiários do Programa de Integração Social {PIS). 

2. Se.m embargo de seus meritórios propósitos, não é de acolher-se a 
medida em exame. Com efeito, a Administração Federal, através dos órgãos 
próprios, tem procurado beneficiar todas as pessoas amparadas pela legis­
lação trabalhista, dentre as quais se incluem os trabalhadores rurais. 

3. Tanto é verdadeira a afirmação que, em 1972, a Caixa Econômica 
Federal, apreciando consulta da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura (CONTAG), assim concluiu: 

"Diante do exposto, o cadastramento do empregado rural, 
pelo seu empregador, bem como o do trabalhador rural que sem 
vínculo empregatício, preenche os requisitos estabelecidos para a 
caracterização do trabalhador avulso, neste caso pelo sindicato que 
representa a respectiva categoria profissional, encontra suporte na 
legislação e normas vigente ... ;, sendo desnece.uária a edirào do ato nur­
mati\•o específico." 

4. Feitas tais considerações, resulta que: 

a) o trabalhador rural que presta serviços de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência deste e mediante salário, é participante do 
PIS. Em conseqüência, a legislação e normas vigentes lhe asseguram o direito 
de, como participante do PIS. ser cadastrado: 

b) incumbe ao empregador,- empresa individual ou coletiva que, as­
sumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a pres­
tação pessoal de serviços -, cadastrar o trabalhador rural definido como eu 
empregado, para os fins e efeitos da Lei Complementar n9 7, de 1970, sob 
pena de sujeitar-se à multa, em benefício do Fundo de Participação para a 
execução do PIS, no valor de lO (dez) meses de salários devidos ao emprega­
do cujo nome houver sido omitido, ainda que,- admita~se para argumentar 
-, não seja contribuinte do PIS; e 

c) aos sindicatos filiados à CONTAG, cumpre verificar se os trabalha­
dores rurais, sem vínculo empregatício. podem ser considerados trabalhado­
res avulsos, nos termos da Portaria n9 3.107, do Ministro do Trabalho e Pre­
vidência Social, de 7 de abril de 1971, promovendo, nesta hipótese, o seu ca~ 
dastramento. 

5. Assim, entende-se que não se faz necessária qualquer alteração na 
Lei Complementar not 7, como proposto, vez que o suporte para o cadastra­
mento do empregado rural no PIS está na própria lei em vigor. A Caixa Eco­
nômica Federal, administradora do Programa, já examinou o asunto e aceita 
o empregado rural corno beneficiário do Programa. 

6. Ante o eXposto, voto pela rejeição do projeto, em face da sua ino­
cuidade. 

Sala das ComissõeS, 15 de agosto de 1979. -Passos Pôrto. 

PARECERES N•S 441 E 442, DE 1979 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 22, de 1979 (n9 1.241-B. 
de ]975, na Casa de origem), que ""altera a redatào do artigo 2~' do 
Decreto-lei n9 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que "consolida os 
dispositivos sobre as contribuições criadas pela Lei n9 2.613, de 23 de 
setembro de 1955, e dá outras providências". 

PARECER N• 441, DE 1979 
Da Comissão de Legislatào Social 

Relator: Senador Humberto Lucena. 
O Decreto-lei n' 1.146, de 31 de dezembro de 1970, determinou que di­

versas atividades industriais, por estarem vinculadas ao meio rural, ficassem 
sujeitas a contribuições para o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, dispensando-as, conseqüentemente, de quaisquer con· 
tribuições par• o SESI, SESC, SENAI e SENAC. 

O objetivo da referida lei era o de estabelecer inteira correlação entre as 
atividades agroindustriais, desenvolvidas nas áreas rurais, com o INCRA, 
dissociando-as das indústrias urbanas, ainda que manipuladoras de produ­

' 
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tos agrícolas, que continuariam a ser ccntribuintes daquelas outras entida~ 
des supramencionadas. 

Sucede, porém, que, assim dispondo, a lei não o fez com a indispensável 
clareza, pois, embora enumerando aquelas atividades agroindustriais, dei~ 
xou omisso que se tratava daquelas desenvolvidas na área rural. 

Tal fato vem causando certa perpkxidade na aplicação da lei, em evi~ 
dente prejuízo das indústrias urbanas que, deixando de contribuir para o SE~ 
SI, SENAI, SESC ou SENAC, ficaram sem a indispensável assistência des~ 
sas entidades, especialmente quanto à aprendizagem de seus trabalhadores. 

Para corrigir tal anomalia, o ilustre Deputado ltalo Conti apresentou à 
Câmara o presente projeto que, através de pequena-s ressalvas do texto do 
aludido Decreto-lei n9 1.146, de 1970, explícita que as atividades enumera~ 
das em seu artigo 29, sujeitas à contribuição para o lNCRA, são aquelas 
C:\ercidas nas áreas rurais. 

O projeto, portanto, não desnatura nem afeta ou contraria os objetivos 
da lei vigente. Pelo contrário. Aclareia e dissipa dúvidas, dando-lhe o senti~ 
do exato, como convém aos textos legais. 

Ante essas razões, opinamos pela aprovação do presente projeto. 
Sala das Comissões, 13 dejLnho de 1979.- Helvídio Nunes, Presidente 

Humberto Lucena, Relator- Jutahy Magalhães- Raimundo Parente 
- Henrique de La Rocque# 

PARECER No 442, DE 1979 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador José Richa 

O Projeto de Lei, que vem à deliberação desta Comissão, é de autoria do 
Deputado halo Conti. Foi aprovado pela Câmara dos Deputados e, na Jus­
tificação, enfatiza o Autor: 

"O Decreto-lei n• 1.146, de 31 de dezembro de 1970, determi­
nou que nove atividades industriais, elencadas em seu art. 29, pas­
sassem a contribuir para o Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária - INCRA. ficando dispensadas de quaisquer con­
tribuições ao SESI, StSC, SE1\Al e SENAC. 

A medida consubstanciada no aJudido diploma, entretanto, 
equivocadamente não discriminou as atividades desenvolvidas em 
áreas rurais das urbanas, o que vem causando prejuízos de monta 
não só às empresas como, principalmente, aos trabalhadores. 

Efetivamente, o SENAI, assim como o SESI, abrangem o tra­
balhador industrial urbano, enq.;anro que o JNCRA refere-se espe­
cificamente a atividades rurab.'' 

Tem razão o parlamentar que tenta l':orrigir as distorções resultantes da 
interpretação equívoca, dos dispositivos legais apontados. É que diversas ca­
tegorias profissionais de industriários ficaram sem beneficios que lhes eram 
dispensados, antes. Por exemplo, a aprendizagem e a assistência prestadas, 
tanto peJo SESI quanto pelO SENAC. foram suspensas, prejudicando direta­
mt:nte milhares de trabalhadores, que perderam direito à formação, nos ór­
gãos em apreço. 

Salienta, ainda, o Deputado ltalo Conti, que .. as atividades econômicas 
industriais alcançadas pelo aludido Decreto-lei, pela evolução e implantação 
da moderna tecnologia nas respectivas empresas, estão necessitando, cada 
vez em maior escala, de empregados qualificados, que o SESI, SENAJ, 
SESC e SENAC. por não serem beneficiários das contribuições, não lhes po­
dem prestar a correspondente formação". 

O Projeto, diante disso, inclui, no caput do art. 2'~, a expressão ••que, lo­
caEzadas em zona rural", para deixar claro que a lei é especial, orienta-se 
apenas para os empregados de pessoas naturais e jurídicas, inclusive coope­
r<?.tivas, que não se encontram instaladas nas áreas urbanas. Modificação se­
melhante é feita no parágrafo 19. Mas o parágrafo 2.,.. estabelece que "as con­
tribuições de que trata o parágrafo anterior ficam mantidas para as pessoas 
naturais ou jurídicas que exerçam as atividades enumeradas, em zona urba­
na". 

Com isso. ficam atendidos os trabalhadores da área rural, sem prejuízo 
para os que, na zona urbana, desenvo1vem atividades semelhantes. 

Ê evidente a necessidade de alteração no texto do ato legislativo que to­
mou o n' 1.146/70. 

Somos, portanto, pela aprovação do pn:sente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 15 de agosto de 1979.- Evelásio Vieira. Presidente 

-José Richa, Relator- Affonso Camargo- Pedro Pedrossian- Jutahy 
Magalhães - Leite Chaves ·- Pa'lli:ioS Porto - vencido 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR PASSOS PORTO 

O Projeto em exame pretende alterar o art. 29 do Decreto-lei n~ 1.146, 
de 1970, o qual passaria a vigorar com a seguinte redação: 

"Áft. 29 A contribuição instituída no ••caput" do artigo 69, 
da Lei n9 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para dois e 
meio por cento, a partir de 19 de janeiro de 1971, sendo devida 
sobre a soma da folha mensal dos salários de contribuição previ­
denciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, 
inclusive coope;ativas, que, lacalizadaJ em zona rural. e,"(erçarn as 
atividades abaho enumeradas: 

I - lndúsl.ria de cana-de-açúcar; 
n - Indú:aria de laticínios; 
IH - Indústria de beneficiamento de chá e de mate; 
IV - Indústria da uva; 
V- Indústria de extração e beneficiamento de fibraS vegetais 

e de descaroçamento de algodão; 
Vf - Indústria de beneficiamento de cereais; 
VII - Indústria de beneficiamento de café; 
VIII- Indústria de extração de madeira para serraria, de reSi­

na, de lenha e de carvão vegetal; 
IX- Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer es­

pécies e charqueadas. 
§ 19 Os contribuintes de que trata este artigo, sempre quf~ lo­

calizados em zona rural, estão dispensados das contribuições para 
os Serviços So:iais da Indústria (SESI) ou do Comércio (SESC) e 
Serviços Nacionais de Aprendizagem Industrial (SE!\AI) ou do 
Comércio (SE:"JAC), estabelecidas na respectiva legislação. 

§ 29 As contribuições de que trata o parágrafo anterior ficam 
mantidas para as pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as ati­
vidades enumeradas neste artigo em zona urbana. 

§ )9 As pessoas naturais ou jurídicas cujas atividades, previs­
tas no artigo 6'~ da Lei n9 2.613, de 23 de setembro de 1955, não fo­
ram incluídas neste artigo, estão sujeitas, a partir de }9 de janeiro de 
1971. às contnbuições para as entidades referidas no§ :9, na forma 
da respectiva legislação. 

§ 4v Ficam isentas das obrigações referidas neste artigo as in­
dústrias caseiras, o artesanato, assim como as pequenas instalações 
rurais de transformação e beneficiamento de produtm. do próprio 
dono e cujo valor não exceder de oitenta salários mínimos regionais 
mensais." (gnfos acrescentados). 

2. O autor. na justificação, afirma que o Decreto-lei n9 1.146, de 31 de 
dezembro de 1970, det:rminou que nove atividades industriais, clencadas em 
seu artigo 29, passassem a contribuir para o Instituto Nacional de Ü:Jioni­
.wção c Reforma Agrária- INCRA, ficando dispensadas de quaisquer con­
:ribuições ao SESI, S O:SC, SENAI e SENAC 

3. Preliminarmente, julga-se desnecessária a alteração pretendida, 
com o objetivo de consignar que somente as indústrias localizadas err zona 
rural deverão ser vinculadas ao INCRA, continuando as situadas em zona 
urbana a contnbuir pra o SESI, SESC, SENAI e SENAC. 

4. Sobreleva consignar que o Decreto-lei n9 1.146, de 31 de dezembro 
de 1970, que consolidou os dispositivos sobre as contribuições criadas pela 
Lei nll 2.613. em seu art1go 2P, parágrafo ]9 e 29, estabelece: 

"ArL 2" 
~ /9 O!> contribuintes de que trata este artigo es.tào dispensa-

dos das contribuições para os Serviços Sociais da lndllstria ~:SESI) 
ou do Comércio (SESC) e Serviços Nacionais de Aprendizagem In­
dustrial - iSESAI) ou do Comércio (SENAC), estabelecidas na 
respectiva legislação. 

§ 29 As pessoas naturais ou jurídicas cujas atividades previs~ 
tas no artigo 6~' da Lei n11 2.613, de 23 de setembro de 1955, não fo­
ram incluidas neste artigo, estão sujeitas a partir de I~ de janeiro de 
197 I, às contribuições para as entidades referidas no parágrafo an·· 
tenor na forma da respectiva legislação." 

5. Concluindo. emende-se não existirem razões suficientt:s que justifi­
quem a modificação uma vez que, estando os permissivos legais em vigor 
acordes com as atividades. não devem ser alterados. 

6. Ante o exposto, voto pela rejeição do Projeto. 
Sala das C omis~Õel>. 15 de agosto de 1979. - Passos Porto. 
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PARECER N• 443, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Reda.;ào final do Projeto de Decreto Legislativo n9 9, de 1979, 
(n' 08/79, na Câmara ·dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislati~ 

.: V(J n• 09, de !979, (n• 08/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
- to do Acordo sobre Imunidades, Isenções e Privilégios do Fundo Financeiro 

pttra o Desenvolvimento da Bacia do Prata no Território dos Países 
:Membros, aprovado na IX Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do 
Prata, a .9 de dezembro de 1977. 

Sala das Comissões, 16 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Presiden­
. te- Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 443, DE 1979 

Redação final do Projeto de Decreto Legislati>o n' 9, de 1979 
(n' 08/79, na Câmara dos Deputados), 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1979 
Aprova o texto do Acordo sobre Imunidades, lsen~ões e Privilé­

gios do Fundo Financeiro para o Desenvoh·imento da Bacia do Prata 
no Território dos Países Membros, aprovado na IX Reunião de 
Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, a 9 de dezembro de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IV" É aprovado o texto do Acordo sobre Imunidades, Isenções e 

Privilégios do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata 
no Território dos Países Membros, aprovado na IX Reunião de Chanceleres 
dos Países da Bacia do Prata, a 9 de dezembro de 1977. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi· 
cacrão. 

PARECER N• 444, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n' 50, de 1979 

Relator: Senador Adalberto Sena 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 50, 

de !979, que suspende a execução do artigo 1• da Lei n• 10.421, de 3 de de­
zembro de !971. do Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 16 de agosto de 1979, -Dirceu Cardos~, Presiden­
te - Adalberto Sena, Relator.- Me.ndes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 444, DE 1979 

Redação final do Projeto de Resolução n• 50, de 1979, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inci· 
so VII, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a se· 
guinte 

RESOLUÇÃO N< , DE !979 
Suspende a execução 4o artigo 1• da Lei n• 10.421, de 3 de de­

zembro de 1971, do Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. Ê suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da 

decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 13 de abril de 
!971, nos autos do Recurso Extraordinário n• 84.994 do Estado de São Pau­
l<>, a execução do artigo I• da Lei n• 10.421, de 3 de dezembro de 1971, da­
quéle Estado. 

PARECER N• 445, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 157, de 1978. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado nQ 
157, de 1978, que inclui, no Plano Nacional de Viação, a rodovia lúna (BR-
262)-Muniz Freire-Anutiba~Piaca·Alegre, fazendo ligação com a BR· 
101. e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1979,- Adalberto Sena, Presidente 
- Dit~eu Cardoso, Relator - Saldanha Oerti ~ Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 445, DE 1979 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n•157, de 1978, 
que inclui, no Plano Nacional de Viação. a rodo'Yia lúna (BR·262)­
Muniz Freire-Anutiba-Piaca·Aiegre, fazendo ligação com a BR· 
101, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. I' É incluída a estrada lúna (BR-262)-Muniz Freire­
Anutiba-Piaca-Aiegre, fazendo ligação com a BR-IO!, na Relação Descri­
tiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, aprovada pela Lei n9 
5.917, de 10 de setembro de 1973 (Plano Nacional de Viação). 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogarn~se as disposições em contrário . 

PARECER N• 446, DE 1979 
Da Comissão de Reda~ão 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 166, de 1977. 

·Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado nv-
166, de 1977, que dispõe sobre o tombamento da sede da Fazenda Santa Mô­
nica, em Valença, Estado do Rio de Janeiro, antiga propriedade do Barão de 
Ururaí, onde Duque de Caxias morou na velhice, e viria a falecer, e dâoutras 
providências. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Saldadha Derzi - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 446, DE 1979 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 166, de 1971, que 
dispõe sobre o tombamento da sede da Fazenda Santa Mônica, em 
Valença~ Estado do Rio de Janeiro, antiga propriedade do Barão de 
Ururaí~ onde Duque de Caxias morou na Velhice, e viria a falecer, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. f9 A sede da Fazenda Santa Mônica, em Va1ença, Estado do Rio 
de Janeiro, antiga propriedade do Barão de Ururaí, onde veio a falecer o Du· 
que de Caxias, será tombada pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artís· 
ti co N acionai. 

Art. 29 No prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da aprOvação 
desta Lei, o Poder Executivo praticará os atos necessários à desapropriação 
do imóvel de que trata esta Lei, a fim de que o mesmo seja entregue ao Mi· 
nistério do Exército. -

Art. 39 O prédio·sede da Fazenda Santa Mônica, depois de restaura­
do, será considerado prolongamento administrativo do Paço Ou cal, reunin~ 
do a massa de elementos documentais e bibliográficos que o Paço, pelas suas 
dimensões, não possa custodiar. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na. data de sua publicação, 
Art. 59 Revogam·se as disposições em contrário. 

PARECER N• 447, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 60, de 1976. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n• 60, de 1976, que dá nova redação ao artigo 450 do Decreto-lei n• 5.452, 
de I• de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1979.- Adalberto Sena, Presidente 
-_Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N9 447, DE !979 

Redação final do Projeto de L.ei do Senado n• 60, de 1976, que 
d' nova redatão ao art. 450 do Decreto-lei n9 5.452. de ]9 de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Dê·se ao artigo 450 do Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio de 
1943, a seguinte redação: 

"Art. 450. Ao. empregado chamado a ocupar, em comissão, 
interinamente ou em substituição eventual ou temporária, cargo di· 
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~----------------------------------------------- ----------------------------------------~ 
verso do que exercer na empresa serão garantidas a contagem do 
tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior, além dLJ 
remuneração correspondente ao cargo exercido nas condições aci~ 
ma 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER N• 448, DE 1979 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o turno suplementar do Substitutil'o do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 123, de 1978, (n' 1.230/75, 
na Casa de origem). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno suplementar 
do Substitutivo do Senado ao Projet-o de Lei da Câmara n<? 123, de 1978, 
1 n• 1.230(75, na Casa de origem), que altera a redação do§ 2• do art. 72 da 
Lei 1' 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito). 

Sala das C omissões, 15 de agosto de 1979. -Dirceu Cardoso, Presiden­
lc - Saldanha Derzi, Relator - Adalberto Sena - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER N• 448, DE 1979 

Redação do fencido para o turno suplementar do Substitutho do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 123, de 1978, (n' 1.230(75, 
na Casa de origem). 

Dê-se ao presente Projeto a seguinte redação: 

Altera dispositil'OS da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 1966 
- Código Nacional de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A Lei n' 5.108, de 21 de setembro de 1966- Código Nacional 
Je T rânsilo - passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I•) o artigo 66 passa a ter o parágrafo que se segue: 

"§ 39 O exame de sanidade física e mental do portador da Car­
teira Nacional de Habilitação será renovado a cada 4 (quatro) 
anos, e, para as pesscas de mais de 60 (sessenta) anos de idade, a 
cada 2 (dois) anos, coincidhdo seu vencimento, em qualquer das 
hipóteses, com o dia do na,cimento do portador." 

2•) o artigo 72 passa a_ ter o seguir.. te parágrafo: 

"§59 Para os que exerçam atividades de fiscalização do trânsi­
to exigir-se-á, além dos enumerados nas alíneas a, b e c deste artigo, 
os exames eletrencefalográficos e psicotécnico:' 

3") a alínea a e o§ 29 do artigo 72, passam a vigorar com a seguinte re­
dc..çào: 

"a) de sanidade física e mental, fornecido pelos órgãos de 
saúde pública da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios." 

"§ 2'1 O exame de sanidade física e mental terá caráter e!imina-
tôrio." 

Art. 21' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. JP Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi-
cação. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Milton Cabral. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O SR.'LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Para que fique inserido nos Anais desta Casa, passo a fazer a leitura de 
editorial do O Estado de S. Paulo de hoje, sob o título "Uma quase provo~ 
caç.Jo desnecessária". 

Ê o seguinte o texto do editorial: 
"Não faz sentido político a decisão da Casa Branca de ordenar 

à Marinha e à Força Aérea norte-americanas que enviem navios de 
guerra e aviões militares às águas dos países que consideram como 
integrantes do seu mar territorial, águas de largura superior às 3 
milhas marítimas reconhecidas pelo governo norte-americano. Não 

faz sentido, em primeiro lugar, porque a Conferência sobre o Direi­
to do Mar, que se reúne há anos sob os auspícios da o~·u, busca 
encontrar um denominador universal entre a largura do chamado 
mar territorial e aquele considerado patrimonial, e também porque 
surge como uma espécie de pressão sobre todos aqueles governos 
-e são 111 - que julgam obsoleto o critério de medir os limites 
do mar territorial (portanto. da soberania estatal sobre os oceanos) 
pelo alcance de canhões do século XVHI ou XIX. Antes de adotar 
essa decisão- recebida nas Nações Unidas com .. preocupação e 
assombro", e vista pelo porta-voz do ftamaraty como medida uni­
lateral com características de pressão - o· Presidente Carter deve· 
ria atentar men·:Js para os discutíveis aspectos jurídicos do que para 
os políticos do problema, especialmente em um momento difícil 
para a posição internacional dos Estados Unidos. 

Se os debhtes na Conferência sobre o direito do Mar se vêm 
prolongando h .í anos, não ~ apt:rias em decorrência da falta de a(:or~ 
do sobre que típo de ente jurídico deve explorar, nos fundos dos 
mares, reserva~. supostas de alimentos e matérias-primas: se empre~ 
sas privadas multi nacionais, empresas estatais coligadas ou uma Ú· 

nica empresa supranacional. A demora no acordo decorre também 
da circunstâncía de que nem o Direito das Gentes nem as con­
venções internacionais permitem estabelecer uma norma eficaz. de­
terminando que o mar territorial tem a largura de três, seis, 12. ou 
200 milhas, e daquela outra, mais fundamental, de que~. sendo as­
sim, o limite sobre o qual o Estado reivindica sua soberania fica 
adstrito à sua vontade soberana e ao poder de que dispÕ·e de 
afirmá-la. São apenas 22 os Estados que aceitam o limite de três mi­
lhas para seu mar territorial; 76 os que o elevaram para l2; 14 (em 
1977) os que o fizeram igual a 200 milhas; e 21 os que têm limites 
variáveis enttt! 12 e 200. Como pode, à luz do Direito lnternacio­
nal, o das Gentes ou o convencional, estabelecer a Casa Branca que 
seus barcos de guerra sô devem respeitar o limite de três milhas? 

Não se trata de querer defender o mar territorial de 200 milhas 
que o Preside1te Médici- sem esquadra capaz de garanti-lo-- es­
tabeleceu por decreto·lei num ato questionável de afirmação sobe­
rana. Aquilo que nos preocupa é que o Direito Internacional, se é 
inequívoco ao estabelecer que os navios mercantes têm o cha:nado 
"direito de pJ.ssagem inocente" pelo mar territorial- isto é, sem 
pescar ou realizar estudos econômicos- já não é tão claro no que 
se refere aos navios de guerra, o que leva a que cada Estado sim­
plesmente a permita aos países amigos- como acentuou o porta­
~voz do ltamJraty ser o caso do Brasil - ou o condicione a autori­
zação prévia. assim o denegando explícita ou implicitamente, como 
é o caso, por exemplo, da Noruega, da China, da Bulgária, da Ro~ 
mênia, da URSS e da França, para não citar outros. Evidentemen­
te, o Direito Internacional prevê que nos casos de invasão do mar 
territorial não se aplique o "direito de perseguição", mas se convi­
de o comandante do Oavio a retornar a águas internacionai~ .. e aí, 
porém, que o problema se torna delicado, pois se os comandantes 
norte-americanos têm instruções para só respeitar a largura de três 
milhas, cederão eles ao convite, ou marcarão pela força a res-olução 
de Washingwn de estabelecer para todo o mundo uma determina­
da largura r:: ara o mar territorial, que a boa doutrina reconhece ser 
parte integrante do território nacional dos Estados costeiros? 

J\'ote-sc que a decisão norte-americana não se destina a garan­
tir a passagem de navios de guerra pelos estreitos e canais-- esta é 
reconhecida e assegurada por convenções e tratados. Ela cuida é de 
afirmar, unilateralmente, que a única largura que os, Estados Uni­
dos n:conh.:ccm ao mar territorial t tI países é de três milhas. ~ 
esse aspecto que causou assombro nas Nações Unidas e levou o 
porta-voz oo Itamaraty a falar em pressão, a qual foi igualmente 
denunciada por outros governos que reclamam jurisdição soberana 
sobre 12 ou 200 milhas. abalando-se assim a posição de liderança 
dos ,Estados Unidos no mundo livre. 

QuanCo os melhores tratadistas do Direito do Mar reconhe­
cem que as Convenções de Genebra negociadas sob a égide da 
ONL permitem asseverar "que o princípio dominante nelas é o de 
que nenhum mar territorial pode ter largura inferior a três nem su­
perior a doze milhas", não se compreende como o Presidente Car­
ter tenha pretendido impor ao mundo uma visão unila:eral do 
problema. que suscitará imediatas e acres reações contra -os Esta· 
dos Unidos. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, vemos, assim, que o leão de chácara des­
' t~ outra banda do mundo está de juba eriçada. É o mesmo leão da fábula, 
para o qual não há outro direito, senão o direito do mais forte. O México 
que o diga. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Pois não. 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- Nobre Senador Luiz Cavai-
~ ··cante. ao ler o editorial de O Esrado de S. Paulo e tecer comentários sobre 

_éste assunto de transcendental importância para o Brasil e para o mundo,. 
··.V. E.x~secunda, hoje, as palavras proferidas ontem pelo nobre Líder Murilo 

'Badar6, que analisou o problema demonstrando que o Brasil, embora não 
sendo uma potência militar, manterá a sua posição. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (ARENA- AL)- Somos uma potên­
Qa moraL 

O Sr. tomanto Júnior (ARENA- BA)- Somos uma grande potência 
'lt_l-oral, e sem dúvida alguma haveremos de manter esta posição. E esperamos 
que nos respeitem. respeitem as nossas convenções. Neste momento, neste 
curto aparte ao oportuno pronunciamento de V. Ex.• deix.o estas palavras 
em nome da Maioria nesta Casa. 

O SR. Lli!Z CAVALCANTE (ARENA- AL)- Muito obrigado a 
V. Ex• Era meu propósito, nobre Senador Lomanto Júnior, ficar adstrito à 
leitura do editorial, como uma homenagem particular ao Estadão. mas o 
-aparte de V. Ex.~ me dá o ensejo de anunciar que, na próxima semana, embo­
·ra sem autoridade alguma, voltarei à tribun·a para percutir este mesmo tema. 
Muito obrigado a V. Ex• 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador:)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando o Ministro Delfim Netto, a 4 de abril do corrente ano, fez uma 
palestra na Comissão de Agricultura do Senado Federal, eu tive oportunida­
de de dizer a S. Ex• que o grande problema do Brasil era a filosofia a ele im­
po_sta, na qual o financeiro sobrepunha-se ao econômico. E eu não via como 
conciliar a rentabilidade do econômico e a rentabilidade do financeiro, 
mantendo~se aquela filosofia. Na realidade, o lucro do financeiro neste País 
-é-~ronômico; chegamos a um ponto em que quem dispõe de estrutura no 
eàÚlpo comerciaL industrial ou rural, e não tem capital de giro, corre o risco 
de, trabalhando, perder o q'ue tem. A rentabilidade do finanCeiro está muito 
acima do trabalho e da produ<;ão. 

A resposta de S. Ex•, âquela época, eu a tenho aqui. 
Vim à tribuna na tarde hoje para relembrar o que foi aquela palestra e a 

resposta do então Ministro da Agricultura, Sr. Delfim Netto, ao Senador 
Agenor Maria. S. EY.• agora é o Ministro do Planejamento, e tem em suas 
mãos a força total para coibir o abuso do poder financeiro, para sintonizar a 
Administração pública dentro de uma consoante que a leve ao objetivo do 
Governo. que é atentar para a realidade nacional. 

·Sr. Presidente. Srs. Senadores, nós não podemos jamais conceber um 
Governo em que os Ministros das pastas econômicas e sociais pensam de 
Uma maneira, e os Ministros das pastas financeiras pensam de outra. Temos 
que reconhecer que, acima do interesse financeiro, está o interesse maior que 
é o interesse da Nação. Temos que reconhecer que acima do interesse finan­
Ceiro repousa o interesse maior do econômico. Só assim, nós podemos valo­
rizar o trabalho e a sociedade. 

Uma sociedade. desvalorizada pelo lucro é uma sociedade jogada à sua 
própria sorte. Em todos os países do mundo, nós sabemos, o dinheiro fica 
nas mãos de alguns; e se o dinheiro é privilégio de alguns, a política jamais 
poderá ser dirigida para a defesa exclusiva do dinheiro. 

Graças a Deus, na palestra do dia 4 de abril, eu tive a oportunidade de 
~ discutir com o Ministro Delfim Netto esta realidade. 

Quero ler para o Senado Federal as minhas perguntas, em 4 de abri\, ao 
Ministro Delfim Netto, e a resposta de S. Ex•. como Ministro da Agricultu­
ra, naquela época: 

Na Comissão de Agricultura do Senado, no dia 4 de abril do corrente 
ano, o Senhor Ministro Delfim Netto fez uma exposição onde eu realizei a 
seguinte intervenção: 

Senhor Ministro, acho que V. Ex• tem pela frente um abacaxi para des­
cascar. que é uma barbaridade. 

Resposta do Sr. Delfim Netto: Isso até o Jô Soares tem! 
A minha primeira pergunta foi a seguinte: Como é que o governo vai fa­

zer para harmonizar o lucro do econômico e do financeiro sem prejudicar a 
agricultura, porque no Brasil temos, hoje, uma filosofia, onde o financeiro se 
sobrepõe ao econômico, de uma tal forma, que quem tem dinheiro vivo está 
ganh;mdo o que quer e dobrando o seu capital a cada ano que se passa, e 
quem tem estrutura e não dispõe de capital financeiro, de dinheiro vivo, está 
trabalhando e perdendo o que tem. porque a rentabilidade do financeiro está 
muito acima da rentabilidade do econômico. 

Não conheço nenhuma propriedade agrícola, no Brasil, que esteja dan­
do 1/2% ao ano, nenhuma estrutura que esteja dando 1/2% ao mês. Mas, 
não conheço quem tenha dinheiro vivo que não esteja ganhando, no mínimo, 
36% ao ano, as cadernetas de poupança estão aí, assegurando um lucro míni­
mo de 36% ao ano, com alguma delas pagando até os j_uros diretos. 

Ora, se nós não temos no setor rural uma segurança para garantir a esta 
estrutura uma rentabilidade mínima, é uma situação realmente difícil pensar 
em desenvolver a agricultura sem ver o problema da renda e do dinheiro vi­
vo. 

Esta foi a primeira pergunta. 
A segunda foi a seguinte: Nós somos um País de vocação agrícola, mas 

não foi feito, objetivamente, até hoje, nada para resolver com honestidade o 
problema da lavoura brasileira, haja visto o problema do ICM, onde o Go­
verno estabeleceu uma política na qual o ICM generalizou-se de tal maneira 
que nós, na agricultura, sofremos urna tributação sobrecarregando o produ­
to na nossa mão, dê ele lucro ou não. Se o agricultor produz este ano uma sa­
fra boa, 30 sacos de arroz por hectare, sofre um ICM de 15%, sobrecarregao~ 
do o produto na sua mão, mas se a safra torna·se ruim por falta de chuva e 
ele passa a colher só cinco bolsas de arroz por hectare, vai sofrer a mesma 
taxa de JCM, quer dizer, o tributo é cobrado pela operação comercial e ê 
cobrado tendo em vista a lucratividade e rentabilidade do trabalho agrícOla. 

A terceira pergunta: Como é que nós podemos desenvolver a nossa agri­
cultura sem o nosso homem evoluir? Na minha área, há 40 anos passados, 
entregaram o cultivador ao nosso camponês e ele passou a trabalhar com 
aquele cultivador sem saber o que é curva de nível, sem saber o que é erosão 
e porque ela é provocada e as nossas terras, os nossos terrenos mais aciden­
tados, tornaram-se dentro de poucos anos, estéreis porque V. Ex• sabe que a 
camada de humos é muito pequena na proporção em que o homem movi­
menta a terra com aquela máquina, sem nenhuma orientação que realmente 
ele não teve, nas primeiras emmrradas o hurno desaparece e quase todas as 
serras da nossa região, hoje, estão estéreis, justamente por conta da má àpli­
cação desse cultivador. 

A quarta pergunta: Todos os planos do Governo, até hoje, têm sido no 
sentido de desenvolver os prublemas urbanos da Nação. O homem do inte­
rior é visto corno um Jeca Tatu, é visto como um matuto e ele não tem, na 
realidade, nenhuma perspectiva de conforto, segurança, de estabilidade e de 
futuro. A agricultura é sinônimo de burrice e de falta de inteligência. Diante 
desta realidade, acredito que V. Ex• tem pela frente uma situação muito difí· 
cil. Disse V. Ex• que tem um entendimento com o Senhor Ministro do Inte­
rior e com o Sr. Ministro dos Transportes, mas vai ser muito difícil um en­
tendimento com o Sr. Ministro da Fazenda e com o Sr. Ministro do Planeja­
mento- dizia, a 4 de abril, a S. Ex• o Sr. Ministro Delfim Netto- porque 
acredito que enquanto o Sr. Ministro da Fazenda defender interesse do capi­
tal, V. Ex• vai defender os direitos do econômico. E aí vem o choque. o cho­
que se deu. 

Como as atitudes políticas é que vão resolver este problema e como o di~ 
nheiro sempre teve a supremacia de ter o direho de defender os seus interes­
ses. acho que V. Ex• realmente vai precisar de muito apoio. Apoio V. Ex• te­
rá na Comissão de Agricultura do Senado, a partir de hoje; 

Agora, acredito que vamos sustentar uma verdadeira guerra com as au­
toridades fazendárias no que diz respeito à rentabilidade do financeiro. Con­
cluindo, acho que ou baixa-se a renda do dinheiro neste País ou nós jamàis 
poderemos melhorar a renda da agricultura. 

Resposta do Sr. Ministro Delfim Ne'tto, àquela época, a 4 de abril­
Muito obrigado, nobre Senador Agenor Maria. Gostaria de começar com 
esta_ sua proposição a respeito do setor financeiro. Realmente, acho que o se­
tor financeiro tem uma rentabilidade extraordinária e vi, com uma certa sur­
presa. que nos últimos dois anos a participação no setor financeiro, a renda 
nacional ultrapassou os aluguéis e acho que os salários do GOverno. Aqui 
deve ser o único Pais do mundo em que isto acontece, o que mostra que real­
mente que alguma coisa está errada. 
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Palavras do Sr. Delfim Netto no dia 4 de abril, na Comissão de Agricul­
tura do Senado Federal: 

"Vou passar agora para a questão substantiva do ICM. Esta é realmen­
te uma questão importantíssima e que foi colocada desde o início da criação 
do !CM. O ICM, todos sabem, é um imposto criado na Europa para facilitar 
as exportações, mas é um imposto criado para estruturas unitárias de poder, 
e tem uma estrutura unitária, a Alemanha tem, a Itália tem, de forma que se 
pode instituir o JCM sem causar grandes perturbações junto às regiões. No 
Brasil, o ICM foi introduzido no dia 15 de março de 1967, e realmente quan­
do nós acordamos, no dia 16 de março, verificamos que era um tarifário, que 
separava um Estado do outro. Cada Estado fixava o seu nível de ICM e nós 
tínhamos um caos. Foi preciso um grande esforço, um grande trabalho do 
Sr. Ministro da Fazenda e dos Secretários de Fazenda, e, no fundo, uma cer­
ta disposição de aceitar para reduzir o lCM a uma coisa compatível, a um 
imposto compatível com os Estados Federativos. 

A natureza deste imposto, realmente é muito difícil com relação à agri­
cultura, porque ele tende a ser pago quase que inteiramente pelo agricultor, 
pelas formas que tem. Não gostaria de apelar aqui para o "economês", mas é 
por causa das formas que têm a oferta e a procura dos produtos agrícolas, 
pode-se demonstrar que o lCM tende, realmente, a ser empurrado para cima 
do agricultor. 

V. Ex• levantou uma questão que é outra que estamos discutindo desde 
1967 c que não se encontrou, realmente, nenhuma solução. 

Por que o lCM incide num momento, djgamos, em que a safra é menor, 
porque se supõe que o aumento de preços é superior à queda de produção, de 
tal fo;ma que a receita monetãria do agricultor seja maior com safra menor, 
o qué e um caso, outro pode ser possível, mas que, normalmente, não é ver­
dade. Se o senhor considerar que isto normalmente não é verdade, nós che­
gamos a esta situação absurda que o JCM é pago quando o agricultor tem 
prejuizo, quer dizer, ele já perdeu o que ele colocou no produto e o Estado 
vai e ainda toma mais 15% do que tinha sobrado. 

São palavras do Sr. Ministro Delfim Netto a 4 de abril passado1 quando 
Ministro da Agricultura: 

"Confesso a V. Ex• que, durante 7 anos no Ministério da Fazenda fui 
absolutamente incapaz de encontrar uma solução para esse problema. Vejo 
que mais 5 anos não foram suficientes, e começo a suspeitar que não tem so­
luçào. Mas, é realmente uma crítica irrespondível. Pode-se respondê-Ia na­
que!es.casos em que uma queda, digamos, de 10% da produção, produz um 
aumento de preços de J I% ou mais. Então a receita teria crescido, mas não 
há como respondê-la quando isto não ocorre e acontece em um grande nú­
mero de produto. Concordo com V. Ex• que o problema da educação rural, 
o problema de treinar o nosso homem da agrícultura é fundamental. 
Recorde-se V. Ex• que foi o ,.,.. fator que citei na minha exposição de longo 
prazo. Realmente1 temos que treinar esse homem, a única forma de permitir 
que ele eleve a sua renda. Temos alguns programas em funcionamento, em 
particular, programas como o Sertanejo no Nordeste que produz em efeíto 
muito positivo. Temos a esperança de que programas como este, que esta­
mos desenvolvendo aqui em Goiás e que pretendemos desenvolver em outros 
Estados de núcleo de produção hortifrutigranjeiros permita o treinamento 
do homem antes de ele entrar em operação, venham a produziz alguns resul­
tados importantes. 

Este é um problema decisivo, creio que vamos ter que enfrentá-lo de 
qualquer forma. Jã tenho conversado muito com o Sr. Ministro Murilo Ma­
cêdo, para que nós transformemos o serviço de educação rural numa coisa 
importante neste país; uma coisa parecida com o que fazem nos outros seta~ 
res, a indústria e o comércio, e creio que o Sr. Ministro está muito sensibili­
zado e vamos conseguir realizar esse objetivo. 

Acho que V. Ex•, tocou, finalmente. num problema importante, que é 
problema de valor, a que me referi no fim da minha exposição, de fato, 
criou-se no Brasil, a idéia de que a agricultura é uma atividade objeto, e que é 
uma atividade subalterna, de que a ela não deve dedicar-se ninguém que seja 
sufk:ientemente esperto para sair do campo e vir ganhar dinheiro em letra de 
câmbio. Esta é uma atitude que se generalizou neste País e que temos de mu­
dar. porque hoje a força dos fatos mostrou que esta versão é absolutamente 
incompatível com a manutenção do desenvolvimento do País. Acho que che­
gou a hora de entendermos realmente a atividade agrícola como uma ativi­
dade tão válida como qualquer outra, e que a agricultura não é para "trou­
xa". A agricultura é para todos .:tqueles que têm capacidade para desenvolver 
a sua atividade adequadamente. É uma atividade tão válida que tende a ser 
tão lucrativa quanto as outras, ou senão não conseguiremos realmente mobi­
lizar o País para resolver o nosso problema." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estas foram as palavras do Ministro Del­
fim Netto, quando na Pasta da Agricultura, no dia 4 de abril, no Senado Fe­
deral. 

Recebo uma documentação da EMA TER, do Rio Grande do Norte. 
Nesta documentação, a E\1ATER diz, à sua óptica, o que jâ fez no Rio 
Grande do Norte. 

Anexo a este documentário, a EMA TER diz o seguinte: 

"I) 80% dm. proprietãrios são pequenos e miniprodutores, 
responsãveis por 80% da produção de alimentos; 

2) Esses pequenos e miniprodutores, à medida em que terml­
nassem os trabalhos nas suas propriedades, seriam incorporados 
aos trabalhos das médias e grandes propriedades; 

3) Os médios e grandes proprietários pagariam 30% e 50% da 
mão-de-obra, respectívaritente; 

4) Os 30 e 50% da mão-de-obra acima referidos estavam sendo 
financiados pelo.o;. bancos oficiais, porém, recentemente, esse crédi­
to foi suspenso pdo Banco do Brasil, ficando proprietários e traba­
lhadores em situação insustentável nas suas unidades produtivas 
(propriedades rurais); 

5) Se o atraso dos recursos da emergência para pagamento do 
lrabalhador ruaJ já ocasionava um clima de incerteza, penúria e 
desgaste da imagem do Governo, com o corte do crédito de emer­
gência e atraso dos recursos a situação tende para o desespero, fo­
me, migração e grave âise econômica no comércio das comunida­
des interioranas." 

Sr. Presidente, não sou muito de ler; os meus pronunciamentos sempre 
foram de improviso. o que me fez trazer o documentário referente à palestra 
do Minist~o Delfim Netto na Comissão de Agricultura do Senado é que eu 
desejava ler desta tribuna o que dizia S. Ex• quando era apenas Ministro da 
Agricultura. Desejei que os Anais do Senado Federal guardassem na sua me­
mória, que jamais se apagará, as palavras do Ministro da Agricultura, a 4 de 
abril, para que S. Ex•, hoje como Ministro do Planejamento, não se dobre ao 
interesse vulgar do dinheiro, não se dobre à ânsia vulgar do numerário, e que 
ele continue a ter a mesma ótica, a mesma visão, o mesmo desejo, as mesmas 
aspirações, já agora no Ministério do Planejamento, porque tenho a impres­
são de que o Presidente Figueiredo, na hora em que indicou o Ministro da 
Agricultura Delfim Netto, para a Pasta do Planejamento, Sua -Excelência 
quis cumprir religiosamente com o que p~ometeu à agricultura nacional. 

O Sr. Bernardino Vinna (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• u:n aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Ex•, vou só concluir o meu 
raciocínio; em seguida darei o aparte com o maior prazer. 

Na hora em que o Presidente do Banco Central, na hora em que o Mi­
nistro do Planejamento c na hora em que o Secretário-Geral do Ministt~rio 
da Agricultura assumiram suas pastas, entendi que a força total está, na rea­
!idade1 no cumprimento da palavra do Presidente da República para nada 
faltar ao setor rural. 

Venho à tribuna para dizer que não esqueci as palavras do Mínístro 
Delfim Netto, quando na Pasta da Agricultura, e lembrar ao Ministro Del­
fim Netto, hoje na Pasta do Planejamento, que estarei aqui, como Senador 
da Oposição, a bater palmas no dia em que ele for realizando tudo aquilo a 
que se comprometia na Pasta da Agricultura. Mas, se S. Ex•, na Pasta do 
Planejamento, ... 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA- BA)- V. Ex•, pode se preparar 
para os aplausos. 

O SR. AGENOR l\IARIA (MDB-RN)- ... esquecer o que disse na 
Comissão de Agricultura, estarei aqui para lembrá-lo. 

E agora, com o mai.or prazer, concedo o aparte ao Senador Bernardino 
Viana. 

O Sr. Bernardino Viana (ARENA- Pl)- Prezado Senador Agenor 
Maria, a minha experiência durante quase 20 anos de Presidente e também 
de gerente de instituições financeiras do Estado do Piauí e, além do .mais, a 
minha experiência como inspetor do Banco do Brasil, naquela região, 
levaram-me a uma conclusão muito triste com relação ao Nordeste, no que 
tange à agricultura. O nordestino insiste eni plantar determinadas colheitas 
que a terra não tem vocação para produzir. Assim é que basta que haja uma 
pequena adversidade climãtica para que as lavouras sejam perdidas. A argu­
mentação de que não há um apoio financeiro do Governo para a agricultura 
é muito controvertida, inclusive porque os Bancos e os programas ofldais, 
corno o PROTERRA, financiavam, até bem pouco tempo, custeio de lavou-
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-ras à taxa de 7% ao ano, bem como também para investimento; hoje, essa 
taxa foi elevada em virtude da inflação, que suPerou a casa dos 40%. Mas, 
·ainda assim, mesmo que a taxa- fosse baixa, os agricultores não poderiam res.­
tatar os seus empréstimos, porque, vez por outra, ocorre alguma adver~ida~ 

--declimâtica, ocasionando, então, a perda das suas lavouras. Os órgãos técni­
cos e os agricultores que estão mais avançados, que têm maior experiêJ1cia, 
chegaram à conclusão de que as lavouras tradicionais do Nordeste só darão 
resultados se forem irrigadas. Daí porque a SVDENE, com o apoio do Ban­
to Mundial e de outras instituições nacionais como a EMBRAPA, a EMA~ 
TER, etc., chegou à conclusão de que as lavouras tradicionais de arroz, fei­
jão, milho, só poderiam oferecer rendimentos se fossem irrigadas, porque, 

· com a lavoura irrigada, haveria a vantagem de que, na época em que houves~ 
Se um bom inverno, nós poderíamos ter boas culturas. Então, eu creio que o 
principal problema da agricultura no Nordeste é mais um problema climâti­
co; não é da terra, porque a terra. do jeito que estâ, se fosse adubada, pode· 

', ria ter uma produtividade razoável, como as que existem em outras regiões 
do BrasiL E, como já estou tomando muito tempo de V. Ex•, eu agrade~o o 
aparte concedido e quero, neste instante, ena]tecer as suas qualidades em de~ 

· âender a agricultura não só do Nordeste mas, também, do Brasil, além dos 
i11teresses dos agricultores. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado a V. Ex•, 
.nobre Senador Bernardino Viana, pelo seu aparte. O tema deste pronuncia­
mento é uma questão de filosofia. 

Eu dizia, no inicio deste meu pronunciamento, que, no Brasil, não esta­
,va havendo uma sintonia entre as autoridades fazendârias que dispunham do 

· dinheiro e as autoridades que administravam a aplicação dos recursos, ou se-
.: j3; o Ministério do Interior, o Ministério da Agricultura ficavam na depen~­

.dencia do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento. Enquan­
to-o Ministro da Fazenda e o Ministro do Plariejamento defendiam o in teres~ 
.-::financeiro, o Ministro do Interior e o Ministro da Agricultura defendiam 
·Q'interesse do econômko. Não estava havendO uma sintonia. Uns procura­
-vam defender uma coisa e outros procuravam defender outra. E, por conta 
disso, veio a saída do Ministro Simonsen, uma saída que, para nós do setor 
rural, é benéfica. É benéfica porque para o lugar dele foi o Ministro da Agri~ 
~ultura, que estava, desde o início, defendendo as teses do soerguimento da 
ecOnomia rural neste País. 

O que me trouxe à tribuna foi a confiabilidade, foi a esperança, esse so­
prç._ de esperança dado à Nação, dado àqueles que fazem a agricultura, na 
hora em que foi indicado para Ministro do Planejamento o Sr. Delfim Netto, 
p~ue, queiram ou não, hoje, como Ministro do Planejamento, S. Ex• tem 

··poderes para resolver o problema quase crônico da agricultura nacional. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- V._ Ex• me permite um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB-RN)- Com o maior prazer, nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Nobre Senador, essa descorde­
nação entre os setores governamentais, a que V. Ex• alude neste instante, 
pode· ser encontrada num episódio recente. As agências do Banco do Bradl 
fotarillevadas a sustar, durante uma semana, as operações que vinham reàli­
zando para atender a programação de emergência, através do crédito subsi­
diado; exatamente porque o Banco Central não havia oferecido numerário 
para o repasse, através do Banco do Brasil. Por aí veja V. Ex.• que há, efetiva­
mento, esta descordenação que V. Ex• procura ressaltar no seu pronunciaM 
mento e chamar, para o fato, a atenção do Senhor Presidente da República. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Mauro Benevides, 
totnei o cuidado de anotar o nome de dois municípios do Rio Grande do 
No-rte que foram enquadrados no Projeto Sertanejo. O Projeto Sertanejo é 
na ~idade do Acarí, na zona do Seridó, no Rio Grande do Norte. Pois bem, 
os municípios de São Vicente Florânia, há quarenta dias, estão sem operar 
çoJ]l o Projeto Sertanejo porque o Banco Central mandou sustar qualquer 
projeto com esses dois municípios. No dia que foi sustado, telefonei para o 
Superintendente da SVDENE, o Sr. Walfrido Salmíto, há quarenta dias pas­
sados. Ele me garantiu que, na mesma hora, iria telefonar para o Banco Cem­
trai e fazer com que se incluísse os dois municípjos que estavam na ár~a da­
qu~le núcleo. Pois bern, antes de vir a esta tribuna telefonei para o Dr. Wal­
frido Salmito, que é o Superintendente da SUDENE atualmente, e ele me 
disse: ·~senador, os municípios não foram incluídos aínda, porque o Banco 
Central, com a gestão que está saindo, não tinha nenhum interesse para re­
solver os problemas do Projeto Sertanejo." Estão aqui os nomes dos municí­
pios e eu acabei de conversar com o Superintendente da SUDENE. Estão, 
vim à tribuna para dizer ao Presidente Figueiredo: ou ele sintoniza o Govcr-

no no sentido de que a Administração Pública só tenha um comandante ou 
este País vai abaixo. 

O compromisso do Presidente Figueiredo, antes de assumir a Presidên­
cia da Repú~tica, foi com a agricultura brasileira. Quem indica, quem no­
meia o Presidente do Banco Central? Quem indica, quem nomeia o Ministro 
da Fazenda? Quern indica, quem nomeia o Ministro do Planejamento? É o 
Presidente da República. Então, eles são obrigados a cumprir as determi­
nações do Presidefite" da República. 

O que vem acontecendo Com nós, Senadores, representantes do povo? O 
que nós queremos, quando ligamos para o Ministro? Nós queremos dizer 
para o Ministro como anda a situação da nossa área, da nossa região. Quan­
tos de nós temos a oportunidade de falar com o Ministro? Poucas e raras ve­
zes eles estão para o Senador, poucas e raríssimas vezes. No entanto, somos 
nós que tratamos da política social deste País. Sim, porque, antes da política 
partidária e ideológica, está a política social, que nós poJrticos tratamos com 
carinho, porque sem trata~Ja com carinho, nós não temos o voto que nos re­
conduzirá. No sistema democrático, o povo que nos coloca aqui, no Senado, 
é o mesmo que nos coloca para baix.o. Então, nós somos obrigados, tenha­
mos ou não espírito público a nos devotar à política social. 

Qual é a obrigação dos Srs. Ministros? Receber o Senador, tratar conos­
co do problema de cada uma das nossas regiões. E por que não recebem? E 
por que não tratam? É obrigação de cada um deles. Porque as aspirações do 
povo brasileiro estão aqui, neste Senado. Sim, as aspirações do povo brasilei­
ro estão no Congresso, através dos seus representantes. Eu dizia hoje, e repi­
to agora da tribuna, estão falando muito em intelectuais comunistas. São 
meia dúzia de pseudo intelectuais que são comunistas pelo estõmago, que 
são pelas frustrações. Os comunistas ideológicos deste País não elegem um 
vereador, em parte nenhuma. O que mais concorre para elevar o número de 
comunistas são justamente as más administrações; o que maís concorre para 
elevar o número de comunistas é justamente a corrupção. Sim, o que faz 
crescer o número de comunistas é a corrupção, são as distorções sociais. É a 
má aplicação do dinheiro do povo, do dinheiro público. 

Daí minha presença nesta tribuna, na tarde de hoje, para me congratu~ 
,lar com o Ministro do Plenejamento, Sr. Delfim Netto, pelo que ele disse, no 
dia 4 de abril, na Comissão de Agricultura do Senado Federal. E aguardar 
que ele, agora, como Ministro do Planejamento, ·com força total, cumpra, 
sim, cumpra com o que prometeu à Nação. Se cumprir, tenho certeza que 
não está cumprindo apenãs com a sua palavra e com a sua obrígação. E se 
não cumprir, se curvar ao interesse "do financeiro, aí sim, serâ o caos. 

Quem está no Ministério da Agricultura? Vma pessoa do Sr. Delfim 
Netto. Era o Secretário do Ministério e foí elevado a Ministro, pbr influência 
do Sr. Ministro Delfim Netto. Quem vai para o Banco Central? É uma pes~ 
soa do Sr. Ministro Delfim Netto. Então, ele tem realmente em suas mãos, 
hoje, o poder de fazer tudo aquilo que é -necessário que se faça por uma agri~ 
cultura espoliada e jogada à sua própria sorte, por muitos e muitos anos. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Desejo lembrar a V. Ex• que 
o seu tempo está esgotado e temos vários oradores inscritos. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, antes de concluir este meu pronunciamento, queria cham<lf a atenção 
do Governo para um outro problema, que, talvez, torne preciso botar um 
outro Ministro para fora. 

Eu pergunto d"esta tribuna: o que é a SUNAB? O que representa a SU~ 
NAB? 

Telefonei para o Rio Grande do Norte a semana passada e tomei conhe~ 
cimento de que Úma lata de óleo de soja, com 900 g., custa, em Natal, Capi­
tal do Estado, Cr.l 42,20; no interior, na cidade de São Vicente, Cr$ 50,00 e 
aqui, em Brasília, Cr$ 24,60. Fui ao Rio Grande do Norte e constatei esta 
realidade: uma lata de ó(eo de soja, de uma só procedência, vale aqui, em 
Brasília, Cr.~ 24,60, em Natal Cr.S 42,20 e no interior Cr\ 50,00 a lata. 

Então, é de se perguntar: qual é a obrigação da SUNAB? Para que exis­
te este órgão controlador de preços? 

O que ganha este desgraçado lá do interior que estâ pagando Cr$ 50,00 
por uma lata de óleo? Se ele trabalhar 31 dias, se o mês for de 31 dias, ele não 
ganha CrS 50,00, porque o salário do interior do Rio Grande do Norte é C r\ 
1.644,00 bruto, o salário líquido é Cr., 1.512,00. Ora, se o mês for de 31 dias 
eles não ganham C r\ 50,00; Cri 50,00 custa a lata de óleo de soja. E por que 
é que custa Cr$ 50,00, lá, se aqui é Cr$ 24,60? 

Eu, com telefone no meu bureau. com a forca de Presidente da Repúbli­
ca, prendia o tubarão de lá e de cá, no mesmo dia e na mesma hora. Porque o 
Exército e as Forças Armadas estão aí para defender a segurança nacional, e 
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isto é um atentado contra a segurança nacional. Estamos vivendo uma fase 
em que o tubarão está enriquecendo a cada dia. 

Desejava, Sr. Presidente e Srs. Senadores, deixar, na tarde de hoje, este 
recado ao<Senhor Presidente da República: não entendemos por que o óleo 
Ce SO_ia custa Cr$ 24,60 em BrasiJia, Cr$ 42,20 nos supermercados-de Natal e Cr$ 
50.00 nas mercearias do interior do Rio Grande do Norte. Não entende~ 
mos, porque este País é um só. O que entendemos é que o Governo está na 
obrigação de acionar estes órgãos, para que faça com que se cumpra a lei, 
para que o povo não seja esmagado pela ambição indiscriminada e desuma~ 
na de meia dúzia de comerciantes: inescrupulosos que mata, a cada dia, essa 
Naçilo. 

Concluo, Sr. Ptesidente, pedindo a Deus que, mais uma vez, na sua 
bem-aventurança, ilumine as autoridades do Governo, para que elas não se 
bitolem e cumpram com o interesse maior, que é o interesse da Pátria e da 
nacionalidade. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. AGENOR MA· 
RIA; EM SEU DISCURSO: 

RIO GRANDE DO NORTE 

Resultados e perspectivas da emergência 

Situação 
Agosto /1979 

Dados da CEPA- EMA TER- RN. 

O Plano de Emergência de Apoio às propriedades rurais, foi concebido 
para ser operacionalizado com suporte financeiro da SUDENE e Bancos Ofi. 
ciais. que operam na linha de crédito rural (Banco do Brasil e Banco do Nor· 
deste do Brasil). 

O objetivo básico do Plano foi o de reter os trabalhadores rurais nas 
suas respectivas regiões, ou seja ocupá-los nas propriedades da área de emer· 
gêr,cia. Para isso, esses imóveis seriam assistidos com recursos da SUDENE, 
complementados com financiamentos para pagamento de mão-de-obra e 
aquisição de materiais agropecuários. 

A emergência foi decretada pelo Governo do Estado no dia ll de abril 
do corrente ano. Para operacionalização do Plano, foi mobilizada a estrutu. 
ra da EM ATER e já no dia 23 do citado mês, efetuava-se o pagamento da 
prímeíra quinzena aos trabalhadores rurais, com os recursos da SUDENE. 
No entanto a participação dos Bancos Oficiais, esperada paralelamente, foi 
bastante retardada. 

O Banco do Nordeste começou a operar após 45 dias do início da exe­
cução e o Banco do Brasil, somente 02 meses. 

Até a presente data foram contratados 43% dos projetos elaborados, 
equivalente a 37% dos recursos financeiros estimados. 

Vale ressaltar ainda, que apesar dessa pequena participação dos agentes 
financeiros, o Banco do Brasil suspendeu o crédito, a traVes de Portaria data­
da do dia 08 de agosto. 

Essa quase ausência dos Bancos, obrigou os proprietários das médias e 
grandes fazendas a complementar com recursos próprios a contrapartida da 
mão-de-obra e inclusive investir em materiais e equipamentos. 

Os recursos gastos com mão-de-obra, pelos produtOres beneficiados são 
da ordem de Cr$ 123.387.040. Este montante, na realidade nào ultrapassa a 

RI~ GRANDE 00 NOR1E 

I'LANO DE EME.RGE:NCIA , 

25'* dos gastos efetivamente realizados no período, o que indica uma grave 
descapitalização do setor agrícola, representado por recursos de Cr$ 
493 548.000. 

Esta situação, torna-se comprometedora devido ao baixo nível de capi­
talização dessas propriedades e a reduzida perspectiva de receita a ser aufe:-i­
da pela agricultura estadJal, no presente ano. 

No decorrer da emergência os proprietários foram conduzidos a conti­
nuar nas atividades de frentes de trabalho, sob a alegação oficial de futuros 
financiamentos à atiyidade de emergência, como também foi programada 
uma gradativa liberação dessa mão-de-obra através da criação de frentes de 
emprego nas obras públicas. 

Atualmente estão sendo assistidas 12.519 propriedades ruraü., ocupao .. 
do 98.417 trabalhadort:s, tendo sido aplíc:ados recursos oriundos da 
St.:DENE no valor de CrS 376 milhões. 

No entanto, os atrasos na liberação dos recursos por parte da SUDENE 
têm comprometido mai~ ainda o Plano de Emergência. Hoje,' o Governo 
deve um mês de salário ao trabalhador rural, que por esse motivo encontra .. 
se em situação grave. 

Os resultados físícos do período de Emergência estão quantificados no 
quadro anexo. 

Perspectivas 
A ausência de medidas que viabiliza o fortalecimento do programa ou 

financiamentos oficiais para os recursos já comprometidos pelvs proprie­
táríos poderá permitir <1 geração dos seguintes acontecimentos: 

I. Saque 
2. Fome 
3. Ausência de prcdução de autoconsumo 
4. Migração 
5. Reflexo do Comércio local pois os trabalhadores geralmente tem 

comprado produtos de primeira necessidade sob a alegação de futuros paga· 
mentos. 

6. Liberação em massa dos trabalhadores nas frentes de trab<1Jho nas 
médias e grandes propriedades. 

R:O GRANDE 00 ~C"lTE 

AREA O~ E~.-.:RG·~lC:A 

NJ"";(RC Oõ: PROJt7CS DE F:\•J>NI:IAiENTO 

Banca dQ Brasil 1.150 255.214 67, 13C 

5anco dCl Nordeste 24<: 

TOTAL 1.559 343.525 12S.554 
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12.519 98.'\17 18.809 123.387.040 645.565.520 
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'-------------------------- -- --
I- Situação das RPgiões 

I. R(·gido Oe.11t' - engloba as regiões administratiVas de Mossoró, 
Apodi, Patu, Alexandria, Luiz Gomes, Pau dos Ferros e Umarizal. 

1 .I -Região Administrativa de Mossoró - com abrangência nos mu­
nit:ípios de Mossoró. Dix-Sept Rosado, Upanema e Augusto Severo. 

Milho - estima-se uma frustração de safra em 80% com relação aos 
anos normais, sendo esta situação irreversível, pois o produto aproveitável já 
atingiu a maturação e o restante da lavoura totalmente perdida. 

Feijão- espera-se uma redução da produção de 70%, sendo também ir­
reversível esta situação. 

Algodão - para a cultura de }9 ano, estima-se uma redução da pro­
dução de 70C'Io, enquanto que, a de 2<' ano em diante, é de 50%-, pois além da ir­
regu!Jridade do inverno, a cultura foi muito atacada por lagartas, durante o 
mês de junho e não houve novas chuvas para recuperação da lavoura. 

Pastagem- apresenta-se deficiente. assegurando, de forma precária, a 
alimentação do rebanho. 

Ração - é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­
go, por falta de estoques no Estado e na própria região nordestina. 

Disponibilidade d'água - para o consumo humano é regular, enquanto 
que para o consumo animal a situação tende a passar de regular para pre­
cána. 

Pluviometria- em 1978, a média de chuvas na região até junho, foi de 
600 mm. No presente ano, em igual período, choveu 384 mm, menos 216 mm 
do que em 1978, e· ainda distribuição muito irregular. 

Liberação de Crédito- está sendo liberada parcialmente, isto é, para al­
gumas propriedades o~de ocorreu maior incidência de chuvas, o crêdito de 
custeio. 

I .2- Região Administrativa de Apodi - contempla os municípíos de 
Apodi. Felipe Guerra, Caraúbas e Rodolfo Fernandes. Estima-se uma re­
duçfto de produção em torno de 70% para a cultura do milho e 50% para o 
feijão. Este quadro é definitivo, tendo em vista que o milho já atingiu a ma· 
tu ração e o feijão acha-se em final de colheita. Apesar de se verificar nos mu­
nidpio::. de Felipe Guerra e Apodi novas áreas plantadas com milho e feijão, 
a expectativa de produção é precária, devido ao término do inverno e à inci­
dência de pragas. 

Afgodào- para esta cultura, no J'i' ano, estima-se uma queda da pro­
dução de 60% e para o 29 ano em diante 40%. Verifica-se incidência de lagar-
tas com pouca intensidade. . 

Pastagem - de um modo geral, apresenta-se regular em todos os mu· 
nicípios da região. 

Ração- é p,recário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­
go, por falta de estoques no Estado e na própria região nordestina. 

Disponibilidade d'água- é considerada regular, até o presente, para o 
consumo humano e animal. 

Pluviometria- a queda pluviométrica em 1978 {janeiro a junho) regis­
troJ uma média de 664 mm, enquanto no mesmo período, no corrente ano, 
choveu 468 mm, ou seja, 196 mm a menos do que naquele ano, com irregular 
distribuição. 

Liberação de Crédito - encontram-se, praticamente suspensas as libe­
rações, sendo atendidos apenas alguns proprietários com custeio. 

1.3 - Região Administrativa de Patu -constituída pelos municípios de 
Patu. Janduís, Messias Targino, Rafael Godeiro e Almino Afonso. 

,\-filho e Feijão- estima-se urna redução da produção na ordem de 90% 
em relação aos anos anteriores. Situação esta irreversível, pois estas culturas 
já atingiram a plenitude do ciclo produtivo. 

Algodão- espera~se para a lavoura de I 'i' ano, uma queda da produção 
em tomo de 80%, e para a cultura do 29 ano em diante, de 60%. Verifica-se a 
queda de flores .e maçãs ocasionadas por falta de chUvas. 

Pastagem - é precária, em todos os municípios da região. 
Ração- é precário o abastecimento de ~Orta de algodão e farelo de tri~ 

go, por falta de estoques no Estado e na própria região nordestina. 
Disponibilidade d'água- atualmente, considera-se deficiente. A média 

de chuva em 1978, no períodojaneirojjunho foi de 649 mm. Em igual perío­
do, no corrente ano, choveu 342 mm, verificando-se um déficit de 307 mm. 
o;!tn relação ao ano anterior, com má distribuição no período. 

Liberação de Crédito - verifica-se para alguns proprietários a liberação 
dt: t.:réditos de custeio. 

1.4- Região Administrativa de Alexandria- constitu[da pelos municí­
pios de Alexandria, Antônio \1artins, Pílões, João Dias, Frutuoso Gomes e 
Tenente Ananias. 

- Estima-se uma redução da produção de 80% para a cultura de milho 
e de 60% para o feijão, sendo esta situação irrecuperável, considerando que 
as me,~;mas já completaram ciclo produtivo. 

Algodão - estima-se para a cultura de 19 ano, uma redução da pro~ 
duçüo de 70%. e do 2"' ano em diante de 40%. Nesta lavoura verifica-se aw­
ques de lagartas e quedas de flores e maçãs, por falta de chuvas. 

Pastagem -considera-se razoável, atualmente em todos os municípios. 
Racão- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri~ 

go, por falta de estoques no Estado e na própria região nordestina. 
Disponibilidade d'água - normal para o consumo humano e animaL 
Pluviometria- nào houve uma grande diferença entre as quedas pluvio­

métricas de 1978: e 1979. Mesmo assim, de janeiro a junho de 1979 choveu a 
menos 81 mm do que em 1978. Entretanto, a má distribuição das chuvas foi 
uma constante no inverno da região. 

Liberação de Crédito - liberação do custeio foi suspensa. 

1.5- Regiões Administrativas de Lu/s Gomes e Pau dos Ferms- consti .. 
tuída pelos municípios de Luís Gomes, Paraná, José da Penha, Riacho de 
Santana, Pau dos Ferros, Doutor Severiano, Encanto, Água Nova, Coronel 
João Pessoa, Rafael Fernandes e Marcelino Vieira. 

Milho e Feijão- estima-se uma perda da produção de 80% para o pri .. 
meiro produto, e de 60% para o segundo, sendo esta situação irreversível. 

Algodão - redução de 70% para esta cultura no primeiro ano, a par­
tir do 29 ano 40%. Verif.ca-se forte ataque de lagartas e queda de flores e 
maçãs, ocasionadas pela falta de chuvas. 

Pastagem- regular em todos os municípios. 
Ração- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­

go, por falta de estoque-5 no Estado e na própria região nordeslina. 
Disponibilidade d'água - normal. 
Pluviometria - os registros pluviométricos, de janeiro a junho de 1978, 

indicam em termos de média da região 865 mm. Já em igual período de 1979, 
a precipitação média atingiu 559 mm, verificando-se uma diferença de 306 
mm, com irregular distribuição na, região. 

Liberação de crédito - a Hberaçào do custeio foi suspensa. 
J .6- Região Administrativa de c.:marizal- constituída pelos municípios 

de U marizal, Olho Dâgua, Lucrécia, Viçosa, Portalegre, Taboleiro Grande 
e Riacho da Cruz. 

Milho e felj'ão- estima-se uma perda da produção da ordem de 70 e 
60%, respectivamente. 

Algodão- estima-t-e uma redução da produção do I 'i' ano em torno de 
80%, e para esta cultura, a partir do 29 ano, de 40%. Verifica-se forte ataque 
dt: lagartas nesta \avou:-a. 

Pastagem - de um modo geral, as condições atuais das pastagens são 
regulares. 

Ração- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­
go, por falta de estoques no Estádo e na própria região nordestina. 

Disponibilidade d'água- regular. 
Pluviometria- em t978,as chuvas caídas na região alcançaram um índi­

ce médio de 648 mm e no corrente ano, em igual período, ou seja.janeirojju­
nho, 560 mm, apresentando um déficit de 88 mm. 

Liberação de crédito - a liberação estâ se verificando para alguns pro .. 
prietários, o custeio. 

2- Região do Sertão Central- compreende as Regiões Administrati­
vas de Açu e Angicos. 

2.1- Região Administrativa de Açu- constituída pelos municípios de 
Açu, Paraú, São Rafael, Jpanguaçu, Alto do Rodrigues e Pendências. 
Estima-se urna perda de 80% da produção de milho e de 60o/~de feijão, sendo 
irreversível esta situação, pois as culturas já completaram o ciclo produtivo. 

Algodão- espera-se uma redução de 80% da produção para a cultura 
do I" ano e de 60% para esta cultura a partir do 29 ano. Verifica-se forw inci­
déncia de lagartas, queda de flores e maçãs, provenientes da falta de chuv-as. 
aférn da permanência de animais em significativas áreas desta lavoura no 
município de Pendências. 

Pastagem- apresenta~se deficiente, ocorrendo queima de cacráceas 
para alimentação animal. 

Ração- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­
go, por falta de estoques no Estado e na própria região nordestina. 

Disponibilidade d'água - de um modo geral, apresenta-se defidente, 
para o consumo humano e animal. 

Pluviometria - de janeiro a junho de 1978, a precipitação em termos de 
média da região foi de 605 mm, e no corrente ano, em igual período, choveu 
275 mm, apresentando um déficit de 330 mm e uma irregular dtstribuit;ào de 
chuvas no período. 

__ ,.. 
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Liberação de crédito- a liberação está ocorrendo para alguns proprie­
. târios. 

2.2- Região Administrativa de Angicos- constituída pelos municípios 
. de Angicos, Afonso Bezerra, Santana do Matos, Lages e Pedro Avelino. 

Milho- perda total da produção. 
Feijão- estima-se uma perda de 90% para a produção. 
Algodão- esta cultura, no J9 ano, estima-Se uma redução da produção 

-de 90%, e do. 2'~ ano em diante de 60%. Ocorre forte incidência de lagartas, a 
queda de flores e maçãs, ocasionadas por falta de chuvas. 

Pastagem - considera-se deficierite ero todos os municípios da Região, 
ocorrendo queima de cactáceas para alimentação animal. 

Ração- é precário o abasteci1J:lento de torta de algodão e farelo de tri­
goj por falta de estoques no Estado e na própria re_gião nordestina. 

Disponibilidade d'água- considerada precária em todos os municipios 
da Região, pois continua o abastecimento com caminhões-pipas. 

Pluviometria- dCjaneirpo a junho de 1978, a· precipitação média dare­
gião foi de 381 mm e em igual per!odo, do corrente ano, choveu 301 mm, 
apresentando uma diferença de 80 mm. 

. , Liberação de crédito - está sendo liberado para alguns proprietários o 
-.custeio. 

3. Região do Seridó- compreende as Regiões Administrativas de Cur­
·,rais Novos e Jucurutu. 

3.1- Região Administrativa de Currais Novos- constituída pelos mu­
nicípios de Currais Novos, Cerro-Corá, Lagoa Nova, Florânia, São Vicente, 
Acari e Carnaúba dos Dantas. 
. Estima-se perda da produção da ordem de 70% para o milho, 50% para 

·~:feijão. 

. Algodão- para a cultura do J9 ano, estima-se a redução da produção 
--_de- 80%, para a cultura do 29 ano em diante de 40%. Ocorre forte incidência 
. de lagartas. 

Pastagem- considera-se regular em todos os municípios da Região. 
Ração- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­

·$'), por falta de estoques no Estado e na própria região nordestina. 

Disponibilidade d'agua - normal. 
. Pluviometria- de janeiro a junho de 1978, a precipitação média dare-

·iJão foi de 553 mm, em igual período do ano, em curso, choveu 370 mm, 
~~entando urn déficit de 183 mm, com distribuição irregular das chuvas. 

_,.,;.-. Liberação de crédito - ocorre Jiberação do custeio. 

3.2- Região Administrativa de Jucurutu- compreende o município de 
·Jucurutu. 

Milho e feijão- estima-se uma perda da produção da ordem de 70%. 
Algodão- espera-se uma perda de 80% para esta lavoura no }9 ano e 

p~ra o 2• ano, uma perda de 50%. 
Pastagem -considera-se regular. 

Ração.- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­
go,- ·por falta de estoques no Estado e na própria região no'rdestina. 

IJisponibilidade d'água- normal 
Pluviometria- a média de chuvas em 1978 no período de janeiro a ju­

!lhO foi de 553 mm. Em igual período no corrente ano, choveu 375mm, 
_ ·verificando-se uma diferença de 178mm, do ano anterior, sendo que as chu­

vas registradas ocorreram irregu_larmente. 
. ,_-Liberação de crédito- ocorre a liberação para alguns proprietários. 

4- Região do Mato Grande 

_f.J -Região Administrativa de João Câmara~ compreende os munící­
·pios de João Câmara, Jardim de Angicos, Pedra Preta, Jandaíra,Guamaré, 
Pedra Grande, Parazinho, Poço Branco, Taipu e Bento Fernandes. 
- Feijão. Milho e Algodão- em Taipu, Poço Branco e Bento Fernandes 

-~taS culturas foram muito prejudicadas ultimamente por falta de chuvas. 
NoS demais municípios, estima~se uma perda de 70% para o primeiro produ· 
to,:SO% para o segundo, e 60% parâ o terceiro, verificando·se, ainda. forte in­
. c~dêpcia de lagartas na referida lavoura. 

·Pastagem- deficiente 
Ração- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­

"go, pOr falta de estoques no Estado e na própria região nordestina. 
Disponibilidade d'água- é deficiente, tendendo a precária, uma vez que 

continua o abastecimento através de caminhOes pipa. 

Pluviometria- de janeiro a jiinho-de .1978 a precipitação média dare­
gião foi de 479mm. Em igual períqdo no corrente ano, a média de chuva foi· 

' de 280mm, verificando-se um déficit de 199mm, e ainda, uma distríbuição._. -,·~:!''~ 
muito irregular. J ;.'·:r-~ 

Liberação de Crédito- ocorre para O custeio. 

5- Região do Trairi- compreende as Regiões Administrativas de São-~;:~~;~ 
José de Campestre e Santa Cruz. 

5.1 -Região Administrativa de São José de Campestre- constituída 
pelos municípios de São José de Campestfe. Serra de São Bento, Monte das 
Gameleiras e Tangará. 

Milho e Feijão- estas culturas encontravam.se em desenvolvimento 
normal, sendo bastante prejudicadas-devido à ausência de chuvas, nesta últi­
ma quinzena, além da ocorrência de forte ataque de lagartas. 

Algodão Herbáceo- prevalece as mesmas informações para o milho e o 
feijão. 

Algodão Arbóreo -cultivado em pequena escala, prevendo-se uma per­
da de 50% da produção. 

Pastagem- regular a deficiente, 
Ração- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­

go, por falta de estoque no Estado e na própria região nordestina':" 
Disponibilidade d'água-.:- razoável, tendendo a precária. 
Pluviometria- de janeiro a junho de 1978 a precipitação média dare­

gião foi de 475mm, em igual período do ano em curso, a média foi de 
249mm, apresentando um déficit de 226rnm em relação ao ano anterior, e, 
ainda com distribuição muito irregular. 

Liberação de Crédito- liberação ocorre para o custeio. 
5.2- Região Administrativa de Santa Cruz- constituída pelos municí­

pios de Santa Cruz, Sítio Novo, Japi, São Bento do Trairi, Coronel EzequieL 
Campo Redondo e Lages Pintadas . 

Mílho, Feijão e Algodão- estas culturas encontram-se em desenvolvi­
mento, sendo ultimamente bastante prejudicadas pela falta de chuvas e ata­
ques de lagartas. 

Algodão, a panir do 2'- espera-se uma redução da safra em torno de 
60%. 

Pastagem- deficiente. 
Ração- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri­

go, por falta de estoques no Estado e na própria região nordestina. 
Disponibilidade d'água- deficiente, tendendo a precária, 

Pluviometria- de janeiro a junho de 197~ a precipitação média da re­
gião foi de 40imm, em igual l'eríodo do corrente ano choveu 233mm, apre· 
sentando um déficit de 168mm, além da irregularidade na distribuição das 
chuvas. 

Liberação de crédito- está sendo liberado custeio agrícola. 

6 - Região do Potengi 

6.1 -Região Administrtiva de São Paulo do Potengi- Compreende os 
seguintes municípios: São Paulo do Potengi, São Pedro, Riachue1o. Lagoa 
de Velhos, Barcelona, Rui Barbosa, Caiçara do Rio do Vento e São Tomé. 

Milho e Feijdo ~estas culturas encontravam·se em desenvolvimento 
normal. sendo bastante prejudicas devido à ausência de chuvas, na primeira 
quinzena de julho, Estima-se uma redução da área plantada, da ordem de 
30%, em função do retardamento do inverno . 

Algodão Arbóreo- estima-se uma perda de 70% para a lavoura de IV 
ano, e a cultura, a partir do 29 ano, de 50%, verificando-se, ainda, forte ata­
que de lagartas. 

A)godão Herbáceo- prevalece as mesmas informações para o milho e o 
feijão, verificando~se forte incidência de Jagartas nesta lavoura. 

Pastagem- a situação no município de São Tomé é deficiente e nos de­
mais municípios da região ê regular. 

Ração- é precário o abastecimento de torta de algodão e farelo de tri# 
go pór falta de estoques no Estado e na própria região nordestin~. 

Disponibilidade d·água- deficiente . 

Pluviometria- de janeiro a junho de 1978 a precipitação média dare­
gião foi de 300mm, em igual período no corrente ano. choveu 230mm, 
verificando-se um déficit de 70mm, além da irregulariedade na distribuição 
das chuvas. 

_Liberação de Crédito- está sendo liberado para o custeio agrícola. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. }9~Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 277, DE 1979 

Nos termos do artigo 185 do Regimento Interno, requeremos que o 
iempo destinado aos oradores do Expediente da sessão do dia 22 do corrente 
mês, seja dedicado a homenagear a memória do ex-Governador e ex­
Senador do Estado de Goiás, Dr. Ludovico Teixeira, falecido ontem. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1979 . ..,.. Henrique Santlllo - Uzaro 
Barboza - João Calmon :..__ Dlnarte Mariz - Adalberto Sena - Benedito 
Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, a parte reservada aos oradores do E~pediente do dia 22 do 
crorrente será destinada a reverenciar a memória do ex-Senador Pedro Ludo­
vico. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. !•-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 278, DE 1979 

Requeiro nos termos do artigo 418, inciso I, do Regimento lnterno do 
.SÕOado Federal, a convocação do Ministro de Estado da Indústria e do Co­

. mÇrcio, Excelentíssimo Senhor CAMILO PENNA, para prestar esclareci­
mento sobre o empréstimo concedido à COPERSUCAR e ao grupo 
ATALLA. 

Justificaç-ão 

{Será feita oralmente da tribuna) 
Sala das Sessões, 17 de agosto de !979. - Senador Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -Concedo a palavra ao nobre 
· 8.1. Senador Leite Chaves para justificar o requerimento. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Para uma comunicação.)- Sr. 
P.residente, Srs. Senadores: 

A Casa tem conhecimento deste affaire Governo Federal-Grupo Atalla, 
que se tem arrastado ao toogo dos meses, não só nos debates do próprio Par­
·lamonto, da própria Câmara, como, sobretudo, nos jornais. 

· ~ão ·altos os interesses da Nação envolvidos nesse caso. Todos têm co­
liheCimento de que as somas mutuadas a esse grupo, através do Banco do 
:DI'r$Sil, da Caixa Econômica, do Instituto do Açúcar e do Ãlcool e de outras 
organizações oficiais, elevam~se a valere$ incompatíveis com a própria si­
tuação financeira do Governo. Há, inclusive, a confissão oficial de que uma 
grande indústria moageira de café adquirida em Nova Iorque pela COPER­
SUCAR, na gestão do Sr. Atalla, foi paga com aval dado pelo Governo, 
atravês do Banco do Brasil. Recentemente divulgou~se que a dívida desse 
Grupo para com a COPERSUCAR, em rnão de saques feitos a descoberto, 
alcançava o valor de 7 bilhões e 500milhões de cruzeiros. Com a finalidade 
de amortização desse débito e de atendimento de outras necessidades imedia­
tas· do Grupo, gestionou ele o financiamento de 350 milhões de dólares com 
o aval do Governo FederaL A soma era tamanha, as garantias tão frágeis e o 
concejto financeiro do Grupo tão comprometido. que o próprio Governo 
Federal se viu no dever de declarar ou de esclarecer à Nação sobre a inviabi­
lidade do financiamento .. O próprio Presidente do Banco do Brasil, Sr. Os~ 
waldo Colin, homem honrado, de ilibada reputação, chegou a declarar re· 
petid.as vezes nos jornais; o próprio Ministro Camilo Penna, em sucessivas 
oportunidades, declarou também a inviabilidade do financiamento. 

Sr. Presidente, estranhamente, o mesmo Ministro chegou agora a conce­
der. ó rmanciamento, senão foi pelo valor de 350 milhões de dólares, pelo me­
nos de 100 milhões de dólares, o que não deixa de ser uma quantia extrema­
mente avultada. E o pior: é que o financiamento é concedido ao credor, me­
diante a simples assinatura de um protocolo firmado entre ele, que é a CO­
PERSUCAR, e o Grupo Atalla. 

Noticia O Estado de S. Paulo do dia 15, que o Governo se considera· 
râ acobertado, porque esse protocolo constitui garantia inescusável para 
que, entre a COPERSUCAR e o Grupo Atalla. se opere a venda de bens 
deste último, seja em nome da própria empresa, seja em nome pessoal dos 
seus diretores. 

E uma parte da notícia é muito singular, porque diz o seguinte: 

O presidente do IAA, Hugo Almeida, falando em nome do 
MIC, disse que o governo conhece os termos do documento e quç 

.-' 

ele garante, efetivamente, com garantias jurídicas, a desmobili­
zação de bens de Jorge Wolney Ata!la, mas não pode divulgá-los, 
pois "seria aético". No entender de Almeida, o documento foi fir­
mado entre a COPERSUCAR e o empresário e "só a eles cabe a 
sua divulgação". 

Mas como só a eles cabe a divulgação, se o dinheiro é do Pais, se a v in· 
cu/ação é do País? Além do mais, Sr. Presidente, até que ponto se pretende 
enganar esta Nação? Como pode um protocolo vincular a\guém? Como é 
que um protocolo sigiloso, firmado entre partes, até certo ponto suspeitas. 
pode estabelecer obrigatoriedade de venda de bens? 

Sr. Presidente, a Nação tem o direito de saber o que é isto. Este finan· 
ciamento nãO· está certo, não está correto. Uma Nação que está em situação 
desta natureza, que não tem sequer dinheiro para a lavoura, como pode fazer 
concessões deste montante? Além do mais, mediante a simples assinatura de 
protocolo? Um protocolo faz, no máximo, vinculações morais entre as par­
tes, mas, juridicamente, não obriga ninguém. Amanhã ou depois, em razão 
da inflação, em razão de outras circunstâncias, de conveniência, a parte que 
~ssinou este "protocolo deixará de cumprir, e está isenta, inclusive, de perdas 
e danos, porque protocolo é mera formalização de intenções. 

De forma que é com esta intenção, Sr. Presidente, que estàmos reque· 
rendo, na forma regimental. isto é, de acordo com o art. 418, inciso I, o com­
parecimento a esta Casa de S. Ex' o Sr. Ministro Camilo Penna para prestar 
amplos esclarecímentos acerca do financiamento. Além do mais, que saiba S . 
Ex•. de antemão, que será indagado sobre o montante das dívidas, o valor 
das dívidas deste Grupo e de suas empresas para com os estabelecimentos 
oficiais e, de resto, para com toda a Nação. S. Ex• deverá vir munido de to~ 
dos os esclarecimentos necessáriOs para a eliminação das dúvidas existentes 
nesta Casa, e de resto no País inteiro. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - O requerimento lido pelo 
Sr. !~'·Secretário e justificado pelo autor. será publicado e incluído em Or~ 
dem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9.Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 279, DE 1979 

Requeiro, nos termos do art. 367 do Regimento Interno do Senado F e~ 
dera!, o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 109(78. que ""AS­
SEGURA AO EMPREGADO DOMÉSTICO O DIREITO AO RECEBI­
MENTO DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL JNSTITU!DA PELA LEI 
N' 4.090. DE 13 DE JULHO DE 1962". 

Sala das Sessões, 17 de agaste de 1979. - Orestes Quércia. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes ) - O requerimento lido será 
publicado e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Concedo a palavra, para uma breve comunicação, ao nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O SR. DlRCEU CARDOSO (MDB - ES. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No dia ll último," em magnífica solenidade, festejou o Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho o centésimo qüinquagésimo segundo aniversário da 
abertura dos Cursos Jurídicos no Pais. E a solenidade, Sr. Presidente, seca· 
racterizou com a inauguração do anexo do Palácio daquele Tribunal e seu 
Presidente, o ExmY Sr. Ministro João de Lima Teixeira, ao inaugurar a placa 
que relatava a inauguração e a homenagem à data, S. Ex• disse que nos 9 
Tribunais RegiÕnais do Brasil e 343 Juntas existentes no País, o Tribunal juJ. 
gou, no País inteiro, 544 mil processos na Justiça.,do Tr~balho. Esta é a maior 
homenagem, portanto, que o Tribunal podia merecer das atenções do Brasil 
e eu a faço, com~ intérprete do povo brasileiro prestando este tributo, ao 
participar à Naçào que foram julgados 544 mil processos na Justiça do Tra­
balho do País. 

Sr. Presidente, como parte das comemorações, foram agraciadas com o 
ürào·Colar da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho Suas Excelências: 

Relação dos agraciados com a Ordem do Mérito JudiciSrio do Trabalho, ou~ 
torgada pelo- Tribunal Superior do Trabalho: 

1) General-de-Exército JOÀO BAPTISTA DE OLIVEIRA FIGUEIRE­
DO 
Presidente da República Federativa do Brasil 

2) Doutor ANTONIO. AURELIANO CHAVES DE MENDONÇA 
Vice·Presidente da República Federativa do Brasil 

3) Senador LUIZ VIANA FILHO 
Presidente do Congresso Nacional 
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4) Ministro ANTONIO NEDER 
Presidente do Supremo Tribunal Federal 

5) Almirante-de-Esquadra MAXIMIANO EDUARDO DA SILVA FON­
SECA 
Ministro de Estado da Marinha 

6) General-de-Exército WALTER PIRES DE CARVALHO E ALBU­
QUERQUE 
Ministro de Estado do Exército 

7) Doutor MURILO MACEDO 
Ministro de Estado do Trabalho 

8) Tenente-Brigadeiro DELIO JARDIM DE MATTOS 
Ministro de Estado da Aeronáutica 

9) Doutor JAIR DE OLIVEIRA SOARES 
Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social 

10) Doutor SAiO ABRAHIM FARHAT 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Pre· 
sidência da República 

111 Embaixador JURACY MONTENEGRO MAGALHÃES 
Ex-Ministro de Estado das Relações Exteriores 

12) General-de-Brigada OCTAVIO DE AGUIAR MEDEIROS 
Ministro Chefe do Serviço Nacional de Informações 

13) Doutor CLOVIS RAMALHETE MAIA 
Consultor Geral da República 

!4) Doutor FIRMINO FERREIRA PAZ 
Procurador Geral da República 

15) Coronel AIME ALCIB1ADES SILVEIRA LAMA!SON 
Governador do Distrito Federal 

16) Doutor ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Governador do Estado da Bahia 

1T> Doutor ANTONIO DE PÁDUA CHAGAS FREITAS 
Governador.do Estado do Rio de Janeiro 

18) Tenente-Brigadeiro-do-Ar LEONARDO TEIXEIRA COLLARES 
Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica 

19) General-de-Exército REINALDO MELLO DE ALMEIDA 
Presidente do Superior Tribunal Militar 

20) Embaixador JULIO AUGUSTO BARBOZA-CARNEIRO 
21) Doutor ANDREW VICTOR SCHALL Y 

Cientista 
22) Senador ANTONIO LO\-IANTO JÚNIOR 
23) Senador HENRIQUE DE LA ROCQUE ALMEIDA 
24) Senador DIRCEU CARDOSO 
25) Senador D!NARTE DE MEDEIROS MARIZ 
26) Senador GABRIEL HERMES FILHO 
27) Ministro EWALD SlZENANDO PINHEIRO 

Presidente do Tribunal de Contas da União 
28) Professor JOSE CARLOS DE ALMEIDA AZEVEDO 

Reitor da Universidade de Brasília - UnB 
29) Doutor JOSE CARLOS SOARES FREIRE 

Diretor Geral do DASf' 
JO) Doutor JOÃO ANTERO DE CARVALHO 

Ex-Procurador Geral da Justiça do Trabalho 
31) Doutor MARIO LOPES DE OLIVEIRA 

Ex-Ministro Classista do Tribunal Superior do Trabalho 
32) Doutor NELSON VIRG!L!O DO NASCIMENTO 

Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região 
33) Doutor JOSE LOPES DE OLIVEIRA 

Presidente do Banco 1\,acional da Habitação 
34) Doutor GIL GOUVEIA MACIEIRA 

Presidente da Caixa Econômica Federal 
35) Doutor AMAURE RAPHAEL DE ARAUJO FRAGA 

Assessor do Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re­
pública 

36) Doutor FREDERICO AUGUSTO BASTOS 
Secretário de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República 

37) Doutor JULIO CESAR DO PRADO LEITE 
Cc,msultor Jurídico do Ministério do Trabalho 

Esta, Sr. Presidente, a comunicação que faço à Casa, no sentido de que 
não passe ignorada uma comemoração onde 5 Senadores receberam o gran~ 
de título de Grande Oficial do Mérito Judiciário do Trabalho em nosso País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SR. SENADORES: 

Jorge Kalume - Ellnice Michiles - Raimundo Parente - Gabriel 
Hermes- Heivídio Nunes- Almir Pinto- Jessé Freire- Marcos Freire 
- Arnon de Mello- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- João Calmon­
Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Roberto Saturnino 
- Murilo Badaró - Tancredo Neves - Mendes Canale - Tarso Dutra .. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Está finda a Hora do Expe­
diente. 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 248, DE 1976 

(Em regime de urgência- art. 371, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Senado n~? 
248, de i 976, do Senador ~elson Carneiro, que proíbe a pesca da 
baleia no mar territorial brasileiro. e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 436, de 1979, da Comissão: 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. )~?-Secretário 

É lida a uguinte 

EMENDA N• I (de plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado "' 248(76, que proíbe a pesca da 
baleia no mar territorial brasileiro, e dá outras protridências. 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Serão incentivadas atividades Pesqueiras alternativas à 
caça de baleias no Estado da Paraíba, cabendo aos órgãos téc-nicos 
e de fomento da SUDEPE o seu atendimento prioritãrio. 

Parágrafo únic9 A SUDEPE, através dos seu:s setores técni­
cos, articular-se-á com os órgãos públicos com atribuições no de­
senvolvimento econômico e social da região, para maximizar os re­
sultados das novas atividades pesqueiras." 

Justificação 

A presente emenda visa a transpor. para a Lei, normas constantes da 
Portaria n' 017, de 24 de julho de 1979, da SUDEPE, que interditou a caça 
de baleia no mar territorial brasileiro, a partir de ]'i' de jane.ro de 1981. 

As referidas nornas referem-se às medidas de ordem administrativa que 
deverão ser tomadas pela SUDEPE, com vistas a incentivar, n.1 Paraíba, ati~ 
vidades pesqueiras alternativas à caça da baleia, para pelo menos atenuar o~ 
efeitos negativos, de caráter econômico e social. que decorrerão da proi­
bição. 

Sala das Sessõe•, 17 de agosto de 1979. - Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDE:-.ITE (Gabriel Hermes)- Em discussàv o projeto e a 
emenc:(a. (Paus,L) 

Não havendo quem queira discuti-los, declara-a encerrada. 
A matéria volta às comissões competentes para aprecía<;ào da emenda 

de plená:rio. devendCJ retornar à Ordem do Dia da 4• sessão ordinári1 subse­
qüente. nos termos regimentais. 

O SR. PRESIUENTE (Gabriel Hermes)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n"' 159, 
de \976- Complementar, do Senador Nelson Carntiro. q Je intro~ 
duz modificações na Lei Complementar n9 26, de 11 de setembro de 
1975. tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucion:l1idade ejuridi­

cidade, n("'S termos de substitutivo que apresenta: 
- de Legislação Social, favorável ao Projeto na forma do 

substitutiYO da Comissão de Constituição e Justiça, votando venci­
do, em separado, o Senador Jutahy Magalhães. 

A matéria con .;tou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a votação 
adiada por falta de quorum. 

Tratando-se de projeto de lei complementar a votação devera ser feita 
pelo processo nominal, uma vez que exige quorum qualificado para a sua 
aprovação, de accrdo com o art. 322, inciso 11. do Regimento Interno. 
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Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares, para que possa-
mos proceder à_ votação pelo sistema eletrônico. 

Em votação. 
Os Srs. Líderes já podem votar~ (Pausa.) 
Também os Srs. Senadores já podem fazê-lo. (Pausa.) 

(Procede-se à Bpuracào da votação.} 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Jarbas Passarinho - Paulo Brossard- Adalberto Sena- Agenor Ma­
ria- Evelásio Vieira- Humberto Lucena -Itamar Franco- Marcos Freire 
- Mauro Benevides - Roberto Saturnino - Aderbal Jurema - Affonso 
Camargo- Almir Pinto -Bernardino Viana-Jorge Kalume--. L omanto 
Júnior. 

VOTAM "NÃO'' OS SRS. SENADORES: 
Aloysio Chaves - Jutahy Magalhães - Pedro Simon. 

O SR- PRESIDENTE(Gabriel Hermes)- Votaram "SIM" 16 Srs. Se­
nadores; "NÀO'', 3 Srs. Senadores. Não houve quorum. 

A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão, o mesmo ocor­
rendo com os itens 3 a 7 da pauta, em fase de votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada 

-3-

Votação, em turno úníco, do Requerimento n9 252, de 1979, do Sena­
dor Paulo Brossard, solicitando urgência para o Projeto de Lei do Senado 
n~> 83, de 1978, do Senador Mauro Benevides, que "estabelace a obrigatorie­
dade de revisão semestral dos níveis de salário mínimo, e dá outras providên­
cias". 

-4-

Votação, em turno úníco, do Requerimento n9 274, de 1979, do Sena­
dor Jarbas Passarinho, solicitando urgência para o Ofício n• S/17, de 1979, 
do Governador do Estado do Rio Grande do- Sul, requerendo autorização 

, do Senado Federal para que aquele Estado possa contratar operação de em­
préstimo externo, no valor de US.l 53,000,000.00 (cinqüenta e três milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a programas prioritários do Estado. 

-5-

Votação, em primeiro turno {apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 

, Senàdo n~" 96, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que.rnodifica a redação 
do art. 29 da Lei n~" 4.266, de 3 de outubro de 1963, que instituiu o salário­
família do trabalhador, tendo 

PARECER, sob n' 223, de 1979, da Comissão: 

-de Constituic;;ào e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci­
do dos Senadores Lázaro Barboza, Tancredo Neves, Hugo Ramos e Cunha 
Lima. 

-6-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n• 112, de 1979, do Senador Cunha Lima, que considera não tribu­
-táveis, para efeito do Imposto de Renda, os proventos e pensões nas con­
dições que indica, tendo 

PARECER, sob n' 334, de 1979, da Comissão: 

- de C'onstituiçào e Justiça, pela incostitucionalidade, 

-7-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n• 91, de 1979, do Senador Humberto Lucena, que isenta o salário 
mínimo de descontos para a Previdência Social, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n' 283, de 1979, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Passaremos, pois, ao item 8: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
nº 18, de 1977. de autoria do Senador Otto Lenmann, que dispõe 

sobre o parcelamento do solo urbano, e dá outras providênciãs; 
tendo 

PARECER, sob n' 402, de 1979, da Comissão: 

- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

Em discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem (Jueria fazer uso da palavra, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definitivamente aprova-

do, nos termos do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

E o seguinte o projeto aprovado 

Redação do nRCido, para o 2• turno regimental, do Projeto de · 
Lei do Senado n• 18, de 1977, que dispõe sobre o parcelamento d• 
solo urbano e ~á outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. tq O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta 
Lei. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po~ _ · 
derão estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo 
m~nicipal para adequar o previsto nesta -Lei às peculiaridades regionais e lo~ 
C31S, 

CAPITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 29 O parcelamento do solo urbano poderá ser feitO mediante lo­
teamento ou desmembramento( observadas as disposições desta Lei e das le­
gislações estaduais e municipais pertinentes 

~ I~" Considera-se loteamento a subdivisão da gleba em lotes destina-. 
dos à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 
públicos ou .prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

* 29 C~msi_dera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes 
destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, 
desde que não itnptique na abertura de novas vias e logradouros públicoS, 
nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos jâ existentes. 

Art. Jt:t S'omente será admitido o parcelamento do solo para fins urba­
nos em zonas urbanas ou de expansão urbana, assim definidas por lei muni­
cip.al. 

Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 
I -em terrenos alagadiços e sujeitos às inundações, antes de tomadas 

as providências para assegurar o escoamento das águas; 
11 -em terrerios que tenham sido aterrados com material nocivo à saú- -

de pública, sem que sejam previamente saneados: 
111- em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por 

cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competen-
tes: 

lV-em terrenos onde as condições geológiéas não aconselham a edifi­
cação; 

V- em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição im­
peça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

CAPITULO 11 

Dos Requisitos ~rbanísticos para Loteamento 

Art. 49 Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes re­
quisitos: 

I -as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equi­
pamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 
serão proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalva­
do o disposto no § lq deste artigo; 

li- os lotes terão área mínim~ de 125 m1 e frente mínima de 5 m, salvo 
quando a legislação estadual ou municipal determinar maiores exigências, 
ou quando o' loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação 
de conjuntos_habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos 
órgã"os públicos competentes; 

li I- ao longo das áreas correntes e dormentes e das faixas de domínio 
público das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma fai­
xa "non aeditícaadi" de l S (quinze} metros de cada lado, salvo maiores exi­
gências da legislação específica; 

IV- as vias·de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes 
oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia locaL 
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~ I~' A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I deste artigo 
não poderá ser inferior a 35% {trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos 
loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que 
15.000 m:. caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

~ 2~' Consideram·se comunitários os equipamentos públicos de edu· 
cação. cultura, saUde, lazer e similares. 

Art. 5" · O Poder Público competente poderá complementarmente ex i· 
gir, em cada loteamento, a reserva de faixa "non aedificandi'' destinada a 
equipamentos urbanos. 

Parágrafo único. Consideram·se urbanos os equipaffientos pUblicas 
de abasredmento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de á· 
guas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

CAPITULO 111 

Do Projeto de Loteamento 

Art. 6<? Antes da elaboração do projeto de loteamento. o interessado 
deverá solicitar à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o 
caso. que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do siste· 
ma viilrio, dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urba· 
no e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do 
imóvel contendo, pelo menos: 

I -- as divisas da gleba a ser loteada; 
ll- as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei es­

tadual ou municipal: 

f H -a localização dos recursos d'água, bosques e construções existen· 
tes; 

J V- a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a loca· 
Jiz~çito das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos 
c comunitúrios existentes no local ou em suas adjacências. com a~ respectivas 
dist:J.ncias da área a ser loteada: 

V - o tipo de uso predominante a qut o loteamento se destina: 
VI- as características, dimensões e localização das zonas de uso conlÍ· 

guas. 

Art. 7~' A Prefeitura Municipal, ou o Distrilo Federal tjUJndo for o 
ca~o. indicará, nus plantas apresentadas junto com o requerimento, de acor­
do l:om ~~s diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

l ~ as ru<:~s ou cstrad:.Js exJstentes ou proJetadas, que compõem o siste­
ma viiirio da cidade e do munícipio, relaóohadas com o loteamento preten· 
dido c a serem respeitadas; 

li - o traçado bãsico do sistema viário principal; 
111- a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento 

urhano e comunitário e da-s áreas livres de uso público; 
[V - as faixas sanit{trlas do terreno necessárias ao escoamento das á· 

gL.as pluviais e as faixas não edificáveis: 
V - :J zon<J ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos 

u~os compatíveis. 

Par~tgrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máxi­
mo ,it; 2 (dois) anos. 

Art. go O município de menos de 50.000 (cinqUenta mil) habitantes po· 
dt;!rá dispensar, por leí. a fase de lixaçào das diretrizes previsws nos artigos 6~> 
e 7~:~, para a aprovação do loteamento. 

Art. qo Orientado pe!o traç.Jdo e diretrizes oficiais, quando houver. o 
projc:o. contendo desenho~ e memorial descritivo, será apresentado à Prefei· 
tura 1v1 unicipal. ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado do 
t1tulo de propriedade. certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos 
municipais. todos relativos ao imóvel. 

~ \
0 Os desenhos conterão pelo menos: 

Í - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 
numeração: 

11 - o sistema de vias com respectiva hierarquia; 
111 -as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas. 

arcos. pontos de tangém:ia e ângulos centrais das vias: 
IV- os perfis longitudinais e tran~versais de todas as vias de circulação 

c praças: 
V - a indicação dns marcos de alinhamento e nivelamento localizados 

~hl\ ângulos de curvas e vias projetadas: 
VI -a indicação em plant;l e perfis de todas as linhas de escoamento 

di!.~ águas pluviuis_ 
~ zo O memorial descritivo deverá conter. obrigatoriamente, pelo me-

no'>: 
1 ~ u descrição sucinta do loteamento. com as suas característkas e a fi­

~a..;~w da .10na nu lonas de uso predominante: 

11 - as condições urhanísticas do id'ieamento e as limitações que inci· 
dcm sobre os lotes e suas cotstruçóes, além daquelas constantes das diretri· 
zes fixad<.~s: 

111- a índicaçào das Jreas públicas que passaráo ao domínio Co mu· 
nicípio no ato de registro do loteamento; 

IV- a enumeração do:-. equipamentos urbanos, comunitários e dos ser· 
viços públicos ou de utilidade pUblica, já existentes no loteamento e adjacên· 
ci:J!'. 

CAPITULO IV 
Do Projeto de Desmembramento 

Art. 10. Para a aprm-açào do projeto de desmembramento, o inter_es· 
sado apresenlará requerimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Fede­
ral quando for o caso, acorr.panhado do título de propriedade e de planta do 
imóvd a ser desmembrado contendo: 

1 - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;· 
ll - a índicaçào do tipo de uso predominante no local: 
f (f - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. \I: Aplicam·se ao desmembramento, no que couber. as dispo·· 
sições urbanisricas exigid<ts pam o loteamento, em especial o ítem li do arti­
go -4'>' e o <1rtigo )9 desta l.ei. 

P<1rúgrafo único. O Município, ou o Distrito Fedàal quando for oca· 
so. fixarú os requisito-. exigívets para a aprovação de desmembramento de lo· 
tes tkcorrcntes de loteamento cuja destinação da área pública tenha sido in· 
ferior à mínima nre .... ista no§ \0 do artigo 411 desta Lei. 

CAPITULO V 

Da Apro~ação do Projeto de Loteamento 
e Uesmembramento 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser apro~ 
vadu pela Prcf..:ilura \-tuni . .:ipa!, ou pelo Distrito Federa! quando for o caso, 
a quem compett:: também a fht~çào das diretrizes a que aludem os artigos 6<:~ e 
7". salvo a exceção previs~J no artigo seguinte. 

Art. 13. Caber;] aos Estados o exame a an·uência prévia para a apro· 
vaçilo, pelos Municípios. de loteamento c desmembramento nas seguintes 
condiçõc:.,: 

I - quando lo!.:aliLad0s em áreas de interesse especial. tais como as de 
proteç~w aos manandais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e 
arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal; 

· 11 - quando o loteamento ou desmembramento localizar·se em área 
limítrofe do município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões 
metrorolitanas ou em aglomeraçÕes urbanas, definidas em lei estadual ou fe· 
dt.'r<Jl; 

I li- qu.1ndo o lole<.Lmcnto abrange área superior a um milhüo de me· 
tros quadr;Jdos. 

Parágrafo úni<.:tl. No l.:aso de loteamcmo ou desmembramento locali· 
tado r;n ftrea de município integrante de rcgiJo metropolitana. o t:xame (~ a 
anuêm:ia prévia ü aprovaçJo do projeto caberão à autoridade metropolitana. 

Art. !.J.. 0-. f·,.tados definido, por decreto. as áreas de proteção espe· 
ci.al. prevista~ no item I do JrÜgo anterior. 

Art. 15. 0;., Estados estabelecerão. por decreto, as normas a que deve· 
rào se submeter os projetos de loteamento e desmembramento nas âreas pre· 
\Ístas no artigo D. obscrvad:.ts <ts disposições destt~ Lei. 

Parúgrafo único. !\a n.:g:.ularnentaçào das normas previstas neste arti· 
go, o E:-.tado procurará <l{cnder as e>.igências urbnnístkas do planejamento 
rnuniL'ipal. 

Art. 16. ;\ le1 munidpa\ definirú o número de dias em que um proj•:to 
de lott:amcnto, um.1 vet apresentado com todos seus elementos. deve ser 
aprov·ado ou rejeitado. 

Art. 17. Os espaços livres de USll comum. as vias e praças, as áreas Ccs­
tinadas a ~.;difícios púhli1:n:., e outros equipamcnws urbanos. constuntes do 
projetn c do memorial de:-icritin!. nüo pod~rão ter suL! destinação alt.: ·da 
pelo loteado r. desde a <trrovaçJo do loteamento, salvo as hipôtescs de cadu­
cidade da licença ou desistência do loteador, sendQ, neste caso, observadas 
as exigências do artigo 23 desta Lei. 

(",\PITULO VI 
Do Registro do Loteamento e Desmembramento 

Art. IX. Arrovadn u projeto de \ott!amento ou de desmembramento, 
o !oteador de\ crú ..;uhmdê-lo ~10 n.:gistrp imobiliúrio dentro de 18U (cento e 
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oitenta.} dias. sob pena de caducidade da aprovação, acompanhado dos se­
g,Ú\ntes dO\:umentos: 

I- lÍtuto de propiedade do imóvel; 
ll- hi!>tórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últi­

mos 20 (vinte) anos, acompanhado dos respectivos comprovantes; 
IJI- certidões negativas: 
a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o i mó-

v e!; 
b) de ações reais referentes ao imóve\ pelo período de 10 (dez) anos; 
c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a 

Administração Pública: 
IV- certidões: 

a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador pelo período 
de 10 (dez) anos; 

h) de ações pessoais relativas ao loteador' pelo período de 10 (dez) anos; 
c J de ônus reais relativos ao imóvel; 
d) de ações penais contra o loteador pelo período de to (dez) anos; 

V- cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo 
de verificação pela Prefeitura da execução das obras exigidas por legislação 
municipal. que incluirão, no minimo, a execução das vias de circulação do 
loteamento,_ demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de es­
coa menta das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a du­
ração máxima de 2 (dois} anos, acompanhado de competente instrumento de 
garantia para a execução das obra~; 

Vl- exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão 
ou de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações 
previstas no artigo 26: 

VIl- declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro de 
loteamento. 

~ I~' Os períodos referidos nos incisos IIl. alínea "b", e lV, alíneas "a", 
··b" e "d", tomarão por base a data do pedido de registro do loteamento. de­
vendo todas elas ser extraídas em nome daqueles que, nos mencionados perí­
odos, tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóveL 

* 2o A existência de protCstos, de ações pessoais ou de ações penais, ex­
.çeto as referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não 
impedir~\ o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses pro­
testos ou ações nào poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial 
~do Registro de lmóveis julgar insuficiente a comprovação feita, suscitará a 
dúvida perante o juiz competente. 
· * Jo A dedaraçào a que se refere o inciso VII deste artigo não dispen­

sar[! o consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa 
de alienação de lotes, ou de direitos a eles rel.ativos, que venham a ser prati­
cados pelo seu cônjuge. 

Art. 19 Examinada a documentação e a encontrando em ordem, o Ofi­
cial do Registro de (móveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará 
publicar, em resumo e com pequeno desenho de localização da área, edital 
do ·pedido dt! registro em 3 (três) dias consecutivos, podendo este ser impug­
nado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da Ultima publicação. 

§ J9 Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o regis­
tro. Se houver impugnação de terceiros, o Oficial de Registro de Imóveis in­
tím;ná o requerente e a Prefeitura Munidpal, ou o Distrito Federal quando 
for o caso, para que sobre ela se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias. sob 
pen~ de arquivamento do processo. Com tais manifestações o processo será 
enviado ao juiz competente para decisão. 

~ 29 Ouvido o MinistériO PUblico no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz de­
cidirá de plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado 
as vias ordinárias caso a matéria exija maior indagação. 

~ J9 Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Oficial do 
Estado e num dos jornais de circulação diária. Nos demais Municípios, a 
publicação se fará apenas num dos jornais locais, se houver, ou, não haven~ 
do. em jornal da regiãO. 

~ 49 O Oficial de Registro de Imóveis que efetuar o registro em desa­
cordo com as exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 
(det) vezes os emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em 
que for aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo 
das sanções penais e administrativas cabíveis. 

~ 5o Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, por 
certidão, o seu registro à Prefeitura. 

Art. 20 O registro do' loteamento será feito, por extrato, no livro pró~ 
prio. 

;~ ~· :_ 

~~; 

Parágrafo único. No Registro de Imóveis far~se-ão o registro do lotea ... 
menta, com uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, a 
abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a equipa~ 
mentes urbanos. 

Art. 21. · Quando a área loteada estiver situada em mais de uma cir~ 
cunscrição imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante 
aquela em que estiver localizada a maior parte da área loteada. Procedido o 
registro nessa circunscrição, o interessado requererá, sucessivamente, o re .. 
gislro do loteamento em cada uma das demais, comprovando perante cada 
qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamentO seja registrado em 
todas, Denegado o registro em qualquer das circunscrições. essa decisão será 
comunicada, pelo Oficial do Registro de Imóveis, às demais para efeito de 
cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese pre.vista nO pa· 
rágrafo 41' deste artigo. 

§ (9 Nenhum lote poderá situar-se em mais de uma circunscrição. 
~ 29 Ê: defeso ao lnteressado processar simultaneamente, perante dife· 

rentes-Circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos- -
os atos praticados com infração a esta norma. ~ 

* )9 Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este arti~ · -
go, considerar~se~á o loteamento como não registrado para os efeitos desta 
lei. 

§ 49 O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não 
determinará o cancelamento do ·registro procedido em outra, se o ·moti~ 

·v o do indeferimento naquela não se estender à ~rea situada sob a compctên~ 
cia desta, e desde que o interessado requeira a manutenção do registro obti~ 
do, submetido o remanescente do loteamento a uma aprovação prévia pe~ 
rante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso. 

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o 
domínio do município ls vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas -
a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do piojeto e 
do memorial- descritivo. 

Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 
l-por decisão judicial; 
l J - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do 

Distrito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido obje­
to de contrato; 

111- a requerimento conjunto do loteador e de todos·os adquirentes de 
lotes, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, 
e do Estado. 

§ !I' A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se 
disto resultar inconveniente comprovadq para o desenvolvimento urbano ou 
se já se tiver realizado qualquer melhoramento na área loteada ou adjacên~ 
elas. 

* 29 Nas hipóteses dos incisos 11 e 111, o Oficial do Registro de Imóveis 
fará publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento. podend_o este 
ser '1m pugnado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da última publi­
cação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será remetido 
<lO Juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o 
Ministério Público. * 31' A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida 
de vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes ins­
talados na área lo.teada. 

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos depositados em Car­
tórío poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, inde­
pendentemente do pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a título 
de busca. 

CAPITULO VIl 
Dos Contratos 

Art. 25. São irretratáveis os compromissos ~e compra e venda. ces~ 
sões e promessa de cessão, os que atribuam direito à adjudicação ~ompul­
sória e, estando registrados. confiram direito real oponível a terceiros. 

ArL 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas 
de cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por instrum~nto.parti~ 
cular, de acordo com o modelo depositado na forma do artigo 18, inciso VI, 
e conterão, pelo menos, as seguintes indicações: 

1- nome, registro civil, cadastro fiscal nc Ministério da Fazenda. na~ 
cionalidade, estado civil e residência dos contratantes; .. 

li -denominação e situação do loteamento, número e data da ins~ 
criçào; . 

1 I I - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, 
confrontações, área e outras características; 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.çào 11) 3720 Sábado 18 
~~------------------

JV- preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importân­
ci<J do sinal: 

V -taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as pres­
laçõcs vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 
lO% (dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial 
ou de mora superior a 3 (três) meses; 

YJ- indicação a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas in­
cidentes sobre o lote compromissado; 

YJJ -"declaração das restrições urbanísticas convencionais do lotea­
mentc, supletivas da legislação pertinente. 

·~ )v O com rato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou extraído em 3 
(!rêsl traslados, sendo Um para cada parte e o terceiro para arquivo no regis~ 
tru imobiliário, após o registro e anotações devidas. 

~ 29 Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qual­
quer das partes, será obrigatório o arquivamento da procuração no registro 
imobiliário. 

Art. 27. Se aquele: que se obrigou a concluir contrato de promessa de 
venda ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o de­
vedor para a outorga do contrato ou oferecimento de impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de proceder-se o registro do pré~contrato, pas­
sandc• as relações entre as partes a serem regidas pelo contrato-padrão. 

* \I' Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato, a pro­
messa de cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer outro 
instrumento. do qual conste a manifestação da vontade das partes, a indi· 
cação do lote, o preço e modo de pagamentO, e a promessa de contratar. 

:~ 2!? O registro de que trata este ãrtigo não será procedido se a parte 
que <I requereu não comprovar huver cumprido a sua prestação, nem a ofere­
cer r.a. forma devida, salvo se ainda não exigíveL 

~.,}~> Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o 
co~ trato, observar~se-á o disposto nos artigos 639 e 640 do Código de Pro~ 
cesso Civil. 

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento 
regi~trado dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes 
atingidos pela alteração, bem GPmo da aprovação pela Prefeitura Municipal, 
ou do Distrito Federal quando for o caso. devendo ser depositada no Regis­
tro de Imóveis, em complemento ao projeto original, com a devida aver­
baçito. 

Art. 29. Aquele que adquirír a propriedade lo'teada mediazÍte ato 
inrer \'il'os, ou por ~ucessào causa mortü. sucederá o transmitente em to­
dos os seus direito~ e obrigações, ficando obrigado .a respeitar os compromis­
sos de compra e venda ou as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, 
sendo nula qualquer disposição em ·contrário, ressalvado o direito, do her~ 
deiro ou legatário, de renunciar a herança ou ao legado. 

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qual­
quer das partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e 
venda ou de promessa de cessão que tenham por objeto a área loteada ou lo­
tes da mesma. Se a falência ou insolvência for do proprietário da área lotea­
da ou do titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou administrador 
dar cumprimento aos referidos contratos; se do adquirente do lote, seus di­
reitos serão levados à praça. 

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples tres­
pa~se, lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumenlo em 
separado, dec\arando~se o número do registro do loteamento, o valor da ces­
são e a qualificação do cessionário, para o devido registro. 

~ I~' A' ceSsão independe da anuência do loteador mas, em relação a és~ 
te, seus efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas par­
tes ou quando registrada a cessão. 

* 29 Uma vez registrada a cessão, feita_sem anuência do loteador, o 
Oficial de Registro dar-lhe-á ciência, por escrito. dentro -de 10 (deZ) dias. 

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato ser~ considerado 
re~dndido 30 (trinta) dias depois de constituído em mo!a o devedor. 

*I~' Para os Iins deste artigo o devedor-adquirente será intimado, a r.e­
querimento do devedor, pelo Oficial de Registro de Imóveis, a salisfazer as 
prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros 
convencionados e as custas de intimação. 

* 2~' Purgada a mora, convalescerá o ,contrato. 
~ 3~' Com a certidão de nào haver sido feit-o o pagamento em cartório. 

o vendedor requererá ao Oficial de Registro o cancelamelito da averbação. 
Art. 33. Se o credor das prestações se recusar a recebê-!as·ou furtar-se 

ao seu recebimento, será constituído em mora mediante notificação do Ofi~ 

cia! de Registro de lmóve1s para vir receber as importâncias depositadas 
pelo devedor no próprio Registro de Jmóveis. Decorridos 15 (quinze) dias 
após o recebimento da intimação, considerar-se-á efetuado o pagamento, a 
menos que o credor iPtpugne o depósito e, alegando inadimplemento do de­
vedor. requeira a intimação deste para os fins do disposto no artigo 32 desta 
Lei. 

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adqui­
rente, as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel 
deverão ser indenizadas, s.:ndo de nenhum efeito qualquer disposição con­
tratual em contrário. 

Parágrafo Unico. Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em de·;,­
conformidade com o contrato ou com a lei. 

Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento 
do contrato e tendo havido o pagamento de maiS de lj3 (um terço) do pre~o 
ajustado, o Oficial Je Registro de Imóveis mencionará, este fato no ato do 
cancelamento e a quantia paga; somente será efetuado novo registro relati\ o 
ao mc~rno lote se for comprovada a restituição do valor pago pelO .,.endedor 
ao t1tu!ar do registro C<tncelado. ou mediante depósito em dinheiro à sua dis~ 
posição junto ao Registro de Imóveis. 

§ f<? Ocorrendo o depósi!Q a que se refere este artigo. o Oficial de ReM 
gistro de f móveis intimará o interessado para vir recebê~lo no prazo de \0 
(de!) dias. sob pena de ser devolvido ao depositante. 

* 2" No caso de não ser enconlrado o interessado, o Oficial de Regis­
tro de Imóveis depositará a quantia em estabelectmento de crédito. segundo 
a ordem prevista no inciso I do artigo 666 do Código de Processo Civil. 1:m 
conta com incidên1:ia de juroS e correção monetária. 

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de ce~sào só 
poderá ser cancelado: 

I- pOr Jecis~o jud cial; 
H- a requerimento conjunto das partes contratantes: 
111- quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CAPlTULO VIII 

Disposições Gera;or: 

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento 
ou desmemhramento niio registrado. 

Art. 38. Veriticado que o loteamento ou desmembramento não se 
acha registrado ou regu/armen!e e:~ecutado ou notificado pela Prefeitura 
Municipaf, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, deverá o adquirente 
do fote suspender o pagamento das prestações restantes e notificar o lotea­
dor para suprir a falta. 

~ 19 Ocorrendo a wspensào do pagamento das prestações restante!., na 
forma do captll deste artigo, o. adquirente efetuará o depósito das pres­
taçõcs devidas junto ao Registro de Imóveis competente, que as depositará 
em es(abelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do arti­
go 666 do Código do Processo Civil, em conta com a incidência de juros e 
correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia autorização ju­
dicial. 

§ 2~' A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o c~so, 
ou o Minislério Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista 
no capUI deste artigo. 

~ )'i' Regularizado o loteamento pelo loteador, este p~omoverá judi­
cialmente a autorização para levantar as prestações deposltadas, com ~os 
acréscimos de correção monetária e juros, sendo necessária a citação da Pre~ 
feitura, ou do Districo Federa) quandÇ> for o caso, para integrar o processo 
judícial aqui previsto, bem como audiência do Ministério PUblico. 

§ 49 Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o 
\oteador notificará os adquirentes dos lotes. por intermédio do Regislro de 
1 móveis competente, para que passem a pagar diretamente as prestações res· 
tantes, a contar da data da notificação. 

§ 59 No caso de o loteado r deixar de atender à notificação até o venci· 
mente do prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramenro 
fqr regularizado pela Prefeitura Municipal 1 ou pelo Distrito Federal quando 
for o caso, nos termos do artigo 40 desta Lei, o loteador não poderá, a qual­
quer título, exigir o recebimento das prestações depositadas. 

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de co:1trato 
por inadimplemento do adquirente, qu&ndo o loteamento não estiver regu­
larmente inscrito. 

Art. 40. A Prefeitura MuniCipal, ou o Dístrito Federal quando for o 
caso, se desatendida pelo loteador a notificação poderá regularizar lotea· 
menta ou desmembramento não autorizado, ou executado sem observância 
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. ,das determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos 
seus padrões de desenvolv~mento urbano e na defesa dos direitos dos adqui­
·rentes de lotes; 

~ l<.l A Prefeitura Municipal, ou o Distrito federal quando for o caso, 
que promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o 
'levantamento das prestações depositadas, com os resPectivos acréscimos de 
correção monetária e juros, nos termos do* }'i' do artigo 38 desta Lei, a 
título de ressarcimento das importâncias despendidas com equipamentos ur­
banos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou des­

·.membramento. 
* 2"' As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo 

Distrito Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou des­
membramento, caso nào sejam integralmente ressarcidas conforme o dispas­
lO no parúgrafo anterior, serão exigidas, na parte faltante do loteamento, 
aplú:ando-se o disposto no artigo 47 desta Lei. 

* 3"' No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo 
anterior, a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
poderá receber as prestações dos adquirenJes, llté o valo~ devido. 

~ 41' A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
para assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento. bem 
como o ressarCimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, 
poderá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos 
fins colimados. 

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefei­
~ura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do 
Jete, comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, po­
derá obter o registro de propriedade do lote adquírido, valendo para tanto o 
·C<)mpromisso de venda e compra devidamente firmado. 

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados 
OU loteàveis, para fin~ de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou 
COmpromissados, objeto de loteamento ou desmembramento não registrado. 

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a desti­
nação de áreas públicas exigidas no item I do artigo 49 desta Lei não poderá 

_)se· alterar sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e cri­
ininais previstas: 

Art. 44. O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expro­
priar áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, 
~onstruçào e incorporação, ressalvada a preferência dos expropriados para 
·a _·aquis!çào de novas unidades. 

Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os 
vizinhos, são partes legítimas para promover ação destinada a impedir cons­
trução em desacordo com restrições legais ou contratuais. 

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa 
na presente Lei sem apresentação dos registros e conttatos a que ela se refere. 

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qual­
quer pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer forma do 
loteamento ou desmembramento irregular, será solidariamente responsável 
pelos prejuízos por ele causados aos compradores de lotes e ao Poder Públi­
co; 

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judidais previstos 
nesta Lei será sempre o da comarca da situação do lote. 

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta Leí deverão ser 
feitas pessoalmente ao·intimado ou notificado, que assinará o comprovante 
dO recebimento, e poderão igualmente ser promovidos por meio dos Car­
tórios de Registro de Títulos e Documentos da Comarca da situação do imó­
vel· ou do domicílio de quem deva recebê-las. 

* J 9 Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebi­
mento ou se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da 
diligência informará esta circunstâncias ao Oficial competente que a certifi­
cará, sob sua responsabilidade. 

~ 2~' Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo an­
terior, a intimação ou notificação será feita po·r edital na forma desta Lei, co­
meçando o prazo a correr lO {dez) dias após a última publicação. 

CAPíTUlO IX 
Disposições Penais 

Art. 50. Constitui crime contra a Administração Pública: 
I -·dar início, de quarquer modo, ou efetuar loteamento ou des­

membramento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público 

competente, ou em desacordo com as disposü;ões desta Lei ou das normas--, .. 
pertinentes do Distrito Federal, Estados e Municípios; 

li -dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou des- . 
membramento do solo para fins urbanos sem observância das determinações. 
constantes do ato administrativo de licença; 

111- fazer, ou veicular em proPosta, contrato, prospecto ou comuni­
cação ao público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de lo­
teamento ou désmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudu-­
lentamente fato a ele relativo. 

PENA: Reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (éinco) a 50. 
(cinqünta) vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, se come­
tido: 

I -por meio de venda, pro·messa de venda, reserva de lote ou quaisquer · 
outros inslrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamen­
to ou desmembramento não registroda no Registro de Imóveis competente: .. 

11- com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel lotea­
do ou desmembrado, ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o 
fato não constituir crime mais. grave. 

PENA: Reclusão, de l (um) a 5 (cinco) anos, e multa de lO (dez) a 100 
(cem) vezes o maior s.alário mínimo vigente no País. 

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes 
previstos no artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes çominadas, 
considerados em especial os atos praticados na qualidade de mandatário de 
loteador, diretor ou gerente-de sociedade. 

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não apro'lado pe­
los Ôrgãos -competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a ces­
são ou promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de ven­
da de loteamento ou desmembramento não registrado. 

PENA: Detenção de I (um) a 2 (dois) anos e multa de 5 (cinco) a 50 (cin­
qOenta) vezes o maior salário mínimo vigente no País, sem prejuízo das 
sanções administrativas cabíveis. 

CAPiTULO X 
Dis~ições Finais 

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rura1 para fins urbanos de­
penderão de prêvia audiência do INCRA, do Orgão Metropolitano, se hou­
ver onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefeitura Municipal, 
ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legis­
lação pertinente. 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 55. Revogam-se as disposiçõe~ em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador Evelâsio Vieira. 

O SR. EVELÃSIO VIEifiA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE .. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao Senador 
Paulo Brossard. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- Sr. Presidente, eu pediria para 
fazer uma breve comunicação, e urgentíssima. 

De comum acordo com o nobre Senador Paulo Brossard, não vou to­
mar o tempo de S. Ex•. É apenas para uma comunicação, 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Teotônio Vilela, para uma breve comunicação. 

O SR. TEOTÔNIO VILELA (MDB- AL Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acabo de receber o boletim médico sobre os presos políticos do Rio de 
Janeiro. Não poderia deixar de trazer ao conhecimento do Senado da Re­
pública a grave situação de saúde em que se encontram os _14 presos políti­
cos. 

A Comissão Mista que analisa o Projeto de Anistia criou urna Subco­
missão para visitar os presos em greve de fome em todo o País. Infelizmente 
a Bancada governista, embora tenha aprovado a indicação, não acompanhou 
os Membros da Oposição. Apenas o nobre Senador Dinarte Mariz, por ini­
ciativa própria, visitou os presos políticos do Rio de Janeiro, e convém aqui 
frisar •. que ao sair, S. Ex• declarou aos jornalistas que não encontrara lá ter· 
roristas. 
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Segunda-feira passada, em companhia do Deputado Clysses Guima­

rães, visitei os presos políticos em greve de fome. A paisagem humana que vi, 
Sr. Pre~idente, é indescritivel. V. Ex•, que além de ocupar, que além de de­
sempenhar um cargo político de tanta relevância, é um intelectual, conhece a 
literatura universal e1 sobretudo, aquelas que mais comoveram a Humanida­
de, que traiam, exatamente, do sofrimento do homem no cárcere. Nós pró­
prios, aqu1, no Brasil, temos as Memórias do Cárcere de Gracilíano Ramos, 
e nenhum de nós que teve a oportunidade e gosto pefos livros esquece Recor­
dações da Casa dos Mortos de Dostoievski. 

Não vou aqui, Sr. Presidente, me alongar sobre o sofrimento dos 14 pre­
so~ políticos do Rio de Janeiro, mas devo dizer a V. Ex•, com a minha sensi­
bilidade de criatura humana, com a minha sensibilidade de Senador da Re­
pública, com a minha sensibilidade de intelectual, devo dizer a V. Ex• que 
este Senado, ao tomar conhecimento da debilidade fatal dos 14 presos po!í-

. ticos do Rio de Janeiro, em pfeno estado de ruína humana, sacrificados em 
nome de um ideal, porque ninguém se submete a esse tipo de sacrifício se 
dentro de si próprio não possuir uma estruturação e.spiritual superior; creio 
que este Senado, nesta hora, através de meu apelo, tome conhecimento, Sr. 
Pre_..,idl!nte Luiz Viana, do estado de saúde dos 14 presos políticos do Rio 
de Janeiro. Peço a V. Ex• que tome uma iniciativa - não me atrevo daqui a 
dar qualquer orientação, mesmo porque não me compete, e V. Ex•, na altu­
ra de seu cargo, sabe muito bem desempenhá-lo- faço um apelo, Senador 
Luiz Viana, para que V. Ex• veja como, de algum modo, participar de uma 
situaçdo tão aflitiva e que comove tantas parcelas da vida brasileira. 

Somos, em última análise, os representantes do povo. E ali está uma 
parcela do povo, e alí também estão todos os parentes dos presos políticos, 
ali também estão, dentro daquelas grades, todos os organismos interme­
diários da sociedade brasileira, que se manifestaram pela sua soltura, dentro 
daquelas grades está a Ordem dos Advogados do Brasil, dentro daquelas 
grades está a Conferência Nacional dos Bispos, dentro daquelas grades está 
a Associação Brasileira de Imprensa, estão os Sindicatos dos Trabãlhadores, 
os Diretórios Estudantis, está o povo, Sr. Presidente. E não é possível que. 
depois de 26 dias de greve de fome. uma greve pacífica, como fez Ghandi, 
porque, se esses 14 presos políticos fossem terroristas. estariam queimando o 
presídio, estariam depredando o presídio, não é possível que, depois de 26 
dias de greve, essa situação continue dessa forma. 

Devo dizer a V. Ex•, Sr. Presidente, que são aqueles que tomam conta 
cos próprios presos, os soldados, os guardas, os oficiais que segunda~ feira 
passuda pediram ao Senador Teotônio Vilela que tivesse piedade daqueles 
rapazes. 

Esta mensagem, que me toca tão fundo, que me tortura a alma, Sr. Pre­
sidcfle. é que transmito a V. Ex•. Que a Nação brasileira saiba que apelei 
para o Senado da República, que não é possível que aqueles 14 jovens, en· 
velhccidos nas grades, alguns deles com li anos de cadeia, e um deles ingres­
sou com 16 anos de idade, porque conduzia debaixo do braço livros de ideo· 
logic.s políticas, não é possível que aqueles 14 rapazes morram num deserto, 
:ocados, apenas, pelo sol imperial do poder, castigados pela inclemência e .in· 
5ens1bilidade do poder tocados peras ventos e pelos vendavais dos desertos, 
cobertos pelas dunas, Sr. Presidente, e como as setas morrerem no absoluto 
silêncio. 

Sr. Presidente, Luiz Viana, apelo para V. Ex•, que tão bem conheço pe· 
los seus altos conhecimentos e pela sua sensibilidade humana, que alguma 
coisa seja feita em nome desta I" ação, em nome desta Casa que representa a 
sociedade brasileira. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Líder da Minoria, pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores: 

Desde que foram reabertos os trabalhos parlamentares, nesta segunda 
parle da presente Sessão Legislativa, que me sinto chamado a tratar de al­
guns problemas dos muitos que atraem a atenção do País e, ao mesmo tem· 
po, sinto como que um constrangimento em fazê·lo, um constrangimento 
porque chego a imaginar que, em vez de contribuir para a solução destes 
problemas, eu possa colaborar para o agravamento deles. Agora, no entan­
!0, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não posso mais calar, tal a celeridade dos 
fatos que se têm desdobrado, a celeridade que se vem acentuando no des­
dobramento deles. 

Desde que aqui chegamos, Sr. Presidente, que o tema da anistia tem si­
do, talvez, a grande preocupação do Congresso, particularmente da Opo­
siçiio, em ambas as Casas do Congresso e, ainda há instantes, o Senado ou· 

viu a voz emocionada, e eu diria mesmo que, na sua voz emocionada, o grito 
lancinante do Presidente da C omissão Mista constituída para apreciar o pro­
jeto de anistia, a voz do nobre Senador pelas Alagoas, Senador Teotônio Vi. 
leia. 

Nesse entretempo, Sr. Presidente, e são decorridas apenas dua~ sema­
nas, o Ministro do Planejamento deixou vago o cargo e um outro em seu lu­
gar foi designado. Nestes d_as o Presidente da República foi visitar o merca­
do de São Paulo, e nestes dias uma sucessão de movimentos paredistas como 
uma espécie de cenas cinematográficas que se sucedem rapidamente, têm re­
velado em toda a sua nudez o resultado formidável dos anos do milagre, do 
milagre político, do milagre econômico e do milagre soc:ial. 

A verdade, Sr. Presidente, é que nestes poucos dias, os dias que fluíram 
desde que as portas desta Casa se reabriram, a verdade é que a crise nacional 
tem se apresentado aos nossos olhos sob os seus mais variados aspectos, e 
diante das modalidades cada vez mais acentuadas desta crise, não é mais 
possível calar. E a Oposição há de fazer a única coisa que ela pode fazer, que 
é falar, damar e reclamar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quatro meses, cinco meses são passados 
desde que assumiu a chefié1 do Governo o General João Baptista de Oliveira 
Figueiredo. Anunciado o seu Ministério, creio que posso dizer, traduz.inCo 
uma opinião generalizada, o Ministério não despertou entusiasmos. nem 
mesmo esperanças. Torno \.l-se generalizada a voz que dizia isso: "Mas conti­
nua tudo a mesma coisa", como eu tive ocasião de ouvir em muitos lugares 
de pessoas cujo nome ignoro, de homens comuns não familiarizados com os 
problemas políticos, mas que manifestaram na singeleza destas palavras a 
sua tristeza, a sua decepção. 

Contudo, Sr. Presidente, devo registrar que a figura do Chefe do Govcr~ 
no veio a despertar simpatias. É um registro que faço lisamente, tanto assim 
.que alguém -parece que vinculado às esferas oficiais- cuidou de traduzir 
o fenômeno e registrá-lo, dizendo que o Governo era impopular mas o Presi­
dente era popular. Não sei se a fórmula é exata, mas a repito, Sr. Presidente, 
para fotografar um momento, ainda que fugaz, dos fatos de que somos teste­
munhas e que estamos a assistir. 

O certo, Sr. Presidente, é que estes meses decorreram, quatro, dnco me­
ses, sem que se fizesse sentir, propriamente, a presença do Governo. As coi­
sas <mdavam, os acontecimentos se sucediam, mas a açãO do Governo, pro­
priamente. esta não se fazia sentir. 

Dir·se-á que é este um ponto de vista da Oposição, severa no seu julga­
mento? N ào, Sr. Presidente. Tive o cuidado de munir-me de alguns dados 
que, se não valem muito, hão de valer pelos menos como manifestações da 
sociedade, como testemunho da nossa realidade, a mostrar, antes e acima de 
tudo, que não .se trilta de um preconceito da Oposição, mas se trata antes. de 
uma preocupação dos brasileiros. 

Faz alguns dias, um dos nossos jornais, o Jornal do Brasil, em editorial 
intitulado "Erosão da Confiança", dizia textualmente e peremptoriamente; 
"Não há confiança na administração econômica" ... Não há confiança na ad­
mitt{rtracào econômica''. Não é o julgamento da Oposição, é o depoimento 
de um jornal, de um gra:1de jorÍlal. É um juizo formulado, não por um cola­
borador qualquer, sob sua responsabilidade individual, não; é um juízo emi­
tido pelo jornal, em seu principal editorial: .. Não há confiança na adminis­
tração econômica ... O editorial é de 5 de agosto. E em outra passagern diz 
apenas isw: 

"E como resultado desses primeiros quase cinco meses de Go~ 
verno, está sendo erodida rapidamente a confiança na competência 
desse Ministério para administrar a economia." 

Não vou além, basta esta passagem, Sr. Presidente, para que, como se 
fora um documento, eu possa dar este pequeno retrato do que poderia cons~ 
ticuir o resumo desses primeiros, já. agora, ciÍlco meses de Governo sob a pre· 
sidência, sob a direção do General João Baptista de Oliveira Figueiredo. 

Mas, Sr. Presidente, se de um lado a opinião, em face da ineficiência do 
Governo, eu diria quase que da ausência do Governo, formula esse jtízo, 
vem a público o próprio Chefe do Governo, o General Figueiredo, para di~ 
zer ao Brasil e aos brastleiros que estamos em face daquilo que ele chamou 
de uma economia de guerra. Economia de guerra, Sr. Presidente, ao cabo de 
15 anos de Governo, un'i mais sábios do que os outros, uns mais competentes 
do que os outros, uns mais incorruptíveis do que os outros. E ao ~.:abo Ce 15 
anos, é o Presidente da Repúb[ica que vem anunciar à Nação que ela estj em 
face de uma economia de guerra. 

O Sr. Aloysio Chates(ARENA-PA)- V. Ex' permite um aparte, ape· 
nas para uma retificaçào rápida ao seu discurso? 
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O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Não posso privar-me de 
ouvir a palavra de V. Ex•. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA-PA)- Fico muito honrado com a 
consideração de V. Ex• Apenas, nobre Líder da Minoria, para fazer 
uma breve retíficaçào no discurso de V. Ex'. Quero dizer que no pronuncia­
mento feito pelo nobre Presidente da República, Sua Excelência usou as ex­
pressões: na fronteira, quase que na fronteira, no limiar de uma economia de 
guerra. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB-RS)- Sou profundamente agra­
decido à substancial correção que me faz o preclaro Vice-Líder da Maioria, 
nobre Senador Aloysio Chaves. O eminente Senhor General João Baptista 
de Oliveira Figueiredo não falou em economia de guerra, corrige-me S. Ex~., 
e eu evidentemente aceito sua correção, vinda de autoridade tão alta. Não 
disse Sua Excelência que estávamoS em uma economia de guerra, mas que 
estávamos nas fronteiras de uma economia de guerra. 

Depois de 15 anos, Sr. Presidente, de sucessos maravilhosos, de mila­
gres, de conquistas jamais atingidas neste País desde que ele passou a ter go­
-verno. E ao cabo de tantos sucessos maravilhosos, e ao cabo de tantas con­
quistas espantosas, chega-se não às dores da economia de guerra, mas às 
suas fronteiras, segundo a voz mais autorizada, porque a voz do Chefe do 
·Governo. 

Mas isto me faz lembrar, Sr. Presidente, quando ano após ano, aqui nes~ 
ta Casa, a Oposição parlamentar apontava aquilo que lhe parecia ser errado 
no Governo; a Oposição apontava aquilo que lhe parecia ser funesto ao País; 

- a Oposição advertia para aquilo que lhe parecia ser motivo de preocupação 
em relação ao futuro da Nação. E ano após ano a Oposição ouviu aqui, par~ 
tida dali, a voz soberanamente altaneira, enunciada com uma certa displicên­
Ci!J, de que nós da Oposição insistíamos em dizer estas coisas porque fechá~ 
vamos os olhos para a realidade e não queríamos nos maravilhar com os 
grandes sucessos governamentais no plano econômico, no plano social, no 
p~ano político. 

Quantas e quantas vezes não tivemos nós de ouvir .aqui que a nossa per­
'Sistência na advertência e na crítica derivava do nosso pessimismo. Pessimis­
mo, Srs. Senadores! Mas agora, depois de tantos sucessos, é o Presidente da 
'República que vem dizer que não estamos numa ecOnomia de guerra, como a 
mim parecera tivessem sido estas suas palavras, mas, segundo a versão ofi­
cial, _que nos encontramos nas suas fronteiras, nos seus limites, economia de 
guerra. Parece realmente que depois de l 5 anos de governos sábios, de gover­
nos sem mácula, de governos patriotas, de governos devotados ao bem 
Público, de governos muito diferentes daqueles que pelos seus defeitos, pelo 
seu despreparo e pelos seus vínculos com o voto popular e com as suas fra­
quezas, tinham levado o País a uma situação de crise sem precedentes. Mas 
os governos que se sucederam à grande crise de 1964, estes sim, grandes, lim­
pos, incorruptíveis, competentes, sempre colocando o interesse público aci­
ma dos interesses particulares, privad.os, eleitorais, regionais, Depois de 15 
anos o resultado é que vem o Chefe do Governo a dizer que nos encontramos 
nas fronteiras de uma economia de Guerra. 

Não seí, Sr. Presidente, de um diploma mais autorizado que a Oposição 
·pudesse exibir, do que esse que lhe vem conferir o Genf"ral Figueiredo, ago~ 

-ra,-dizendo isto, porque é a síntese, é o coroamento e é ..... ;;;orna de tudo quan~ 
to a Oposição, nesta Casa e na outra, bem como na tribuna popular, tem di­
to,_ ano após ano, de que a política adotada neste País, à revelia do povo, por 
go_Vernos que chegam ao poder sem o voto popular, havería de levar o País 
Para isto que, agora, na frase lapidar do General João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, configura as fronteiras de uma economia de guerra. 

Aí está, Sr. Presidente, a soma das maravilhas de uma política que en­
tendeu ser possível ser realizada sem .a participação do povo brasileiro, hoje 

. mais descrente do que ontem, por aqui1o que o Governo possa fazer. Hoje, 
mais preocupado do que· ontem, quando sabe que se encontra nas fronteiras 
de uma economia de guerra. 

Mas, Sr. Presidente, o Governo que tem maioria nesta Casa, o Governo 
que tem maioria na outra Câmara, e o Governo que tem um arsenallegislati- · 
vo que lhe permite fazer tudo à hora que quer, o que tem feito o Governo 
para enfrentar essa situação que ele apresenta com o espectro de uma emi­
nente economia de guerra, em cujo limiar já nos encontraríamos? 

Ainda aqui, Sr. Presidente, em lugar de emitir juízos meus, ou de recor­
rer a Pronunciamentos feitos por companheiros meus nesta Casa, vou pedir 
emprestado conceitos externados por um jornal, um outro grande jornal des­
te País, e que diz, nem mais nem menos, a urna certa altura do seu editorial 

de 12 deste mês, sob o titulo "A presença que está a faltar", diz apenas ist6~ 
Sr .. Presidente: 

"O País parou por não saber para onde se pretendia levar''. 

O País parou, e parou. Não se pode .andar nas ruas, não se pode 
deslocar-se para um ponto qualquer do Território Nacional, sem que sejaa 
mos abordados por pessoas que não conhecemos e que nos vêm indagar, 
identificando-nos como membros desta Casa: "Para onde vamos? O que nos 
espera?" - "Eu sou um empresário", dizia-me, outro dia, um homem joa 
vem, bem apessoado, lúcido. Dizia~me outro dia, quando demandava o Nor~ 
deste, em plena viagem, me perguntando:- "Para onde vamos? Eu sou em­
presário, mas não sei o que devo fazer, se devo investir ou não, se devo pro­
duzir ou não, porque falta uma definição do Governo.". 

Este homem, que era mais moço do que eu, Sr. Presidente, não sei se-te­
ria guardado lembrança muito viva daque!à situação de insegurança genera­
lizada que eu pude viver e eu pude experimentar nos anos de 1963 e 1964. 
Mas eu -tive ocasião de lhe dizer, em resposta, exatamente isto: que o que a 
·mim doía, e doía de modo muito especial, é que 15 anos depois, estávamos a 
viver dias que lembravam aqueles dias de insegurança de 1963 e de 1964. 
Com todas as diferenças óbvias que existem de uma situação para outra si­
tuação histórica, mas que lembravam. 

Veia o Senado, esta observação do O Estado de S. Paulo: 

"Um governo que não adote, no atual momento brasileiro, o 
papel de indutor da confiança pública, nos será quase tão funesto 
quanto governo nenhum." 

Note o Senado o sentido deste conceito. O título deste editorial, por sua 
vez, diz tudo: "A presença que está a faltar." 

E ele começa assim: 
"Um governo que não adote, no atual momento brasileiro, o 

papel de indutor da confiança pública, nos será quase tão funesto 
quanto governo nenhum. À tergiversação oficial corresponderá o 
desvairamento na sociedade; à dubiedade nas atitudes correspon­
derá a anomia; à omissão e à relutância em se definir corresponde­
rá, na sociedade, uma cultura perigosa de insatisfações." 

Sublinho: "uma cultura perigosa de insatisfações!" 
Mas o que é que nós estamos a assistir, senão exatamente isto- uma 

cultura perigosa de insatisfações - diante desta ausência de governo?. 

Delegar poderes, como recomenda a boa administração, não é ausentar­
se d<1 ação, é ao contrário, meio de multiplicar a própria presença. 

Mas o que ocorre é que, longe de delegar atribuições para marcar a pró­
pria presença, o Governo se diluía, o Governo se evaporava, o Governo de­
saparecia, o Governo ausente permanecia, E, com isso, o País parou. O 
País parou por não saber para onde se pretendia levar. · 

E o editorial conclui com essas palavras que vou reproduzir: 
"Quem proclama uma .. economia de guerra" deve começar 

pelo empenho em promover entre todos um esforço de guerra". 

E óbvio, porque, afinal de contas, para que Governo se o Governo fica 
apenas no anúncio ou no preconício das notícias infelizes? Governo existe 
para governar, se é capaz de fazê-lo. 

"Quem proclama uma economia de guerra deve começar pelo 
empenho em promover entre todos um esforço de guerra; deve 
articulá-lo a partir do círculo mais próximo de si, desclassificando 
quem quer que não se submeta ao que a realidade mais patente está 
a recomendar. Sem isso, o que se consegue é abrir a administração 
e o governo a um lamentável trartse delirante''. 

Esses conceitos, Sr. Presidente, não são do Líder da Oposição, nem 
saem dos lábios de um parlamentar oposicionista; esses conceitos foram es­
tampados em um dos nossos jornais de maior prestígio, prestígio adquirido 
ao longo de anos e anos de serviços prest3dos ao País. 

Em outro editorial, o mesmo jornal, O Estado de S. Paulo, sob o título 
"A Responsabilidade do Presidente", falava em uma sensação de intranqüi­
lidade, sensação de in tranqüilidade esta que se traduz não apenas no campo 
social, como também no campo econômico, onde a falta de definições, de 
orientações nítidas impede R:S classes produtoras de realizar os investimentos 
indispensáveis a assegurar Q progresso do País e a absorção crescente de 
mão-de~obra. 

Veja V. Ex•, Sr. Presidente, o grau das nossas inquietações. Veja V. Ex•, 
Sr. Presidente, a intensidade dos sentimentos de responsabilidade que nos 
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acompanham quando, aqui minoria, outra coisa não podemos fazer senão 
(j:~.lar, e falando reclamar coOtra isso que poderia ser chamado de um aban­
dono, por parte do Governo, em relação aos graves problemas que o Países­
tá a atravessar. 

Viro a página, como se tivesse diante de mim uma página a ler, viro a 
página deixando inacabada a leitura, e me detenho, Sr. Presidente, em duas 
folhas, duas páginas do Jornal do Brasil. Para que um eventual e futuro leitor 
dos nossos Anais nào tenha necessidade de recorrer a outras fontes de infor­
mação, devo dizer que o Jornal do Brasil não ê porta-voz da Oposição brasi­
leira. E é, de outro lado, um dos jornais mais respeitáveis da nossa terra. 

Abro, Sr. Presidente, um jornal, e encontro dois quadros: um deles, diz 
assim: 

"Em greve: Rio, Professores. 
Brasílía: Construção civil. 
Minas: Construção civil, funcionários da Prefeitura. carteiros, 

metalúrgicos, mineradores, bancários. 
Paraná: Caminhões. 
Rio Grande do Sul: Construção civil. 
Goiás: Construção cívil. 
Bahia: Professores." 

Parece, Sr. Presidente, uma espécie de bolsa de valores, em que as notíw 
cias mais expressivas do mercado são apontadas para guia e orientação dos 
interessados. 

Noutra edição do mesmo jornal, este quadro: 

"Em greve:. estudantes de Farmácia do Recife, metalúrgicos 
de Divinópolis, mineração de ouro de Nova Lima, professores do 
Rio e Salvador, construção civil de Porto Alegre e Goiânia, cami­
nhoneiros de Cascavel, bancários de Belo Horizonte." 

Ameaçam greve. É a previsão do mercado. E, mais: 

"Ameaçam greve: metalúrgicos de Juiz de Fora e Belo Hori­
zonte, extração de petróleo de Salvador, indústrias petroquímicas 
de Camaçari, empregados da PETROBRÃS do Brasil, fora Rio, 
bancários do Rio, Juiz de Fora e Curitiba." 

Não fica aí o quadro, Sr. Presidente. 

"Fim de greve: Junta Comercial de Belo Horizonte, carteiros 
de Belo Horizonte e Betim, construção civil de Brasília, transportes 
coletivos de Porto Alegre." 

Está aqui. Sr. Presidente, a demonstração viva, a certidão, com fé públi­
t.:a, daquilo a que há pouco aludi, o quadro de insatisfação, de in tranqüilida­
de geral. que em toda parte se nota, que em toda parte se sente, mesmo não 
trocando palavra, mesmo não ouvindo os clamores que vêm de toda parte. 

Mas, se eu ainda precisasse do mais idôneo dos depoimentos, eu me vaw 
leria de declarações que a imprensa divulgou como tendo sido prestadas pelo 
nobre Líder da Maioria o eminente Senador Jarbas Passarinho. Se os jorw 
nais bem interpretaram o seu pensamento, estar·Se·ia diante de um estado de 
de~obediência civil. 

Um outro jornal também atribuiu a S. Ex' o juizo que eu suponho não 
tenha sido emitido, responsabilizando setores da Oposição, senão toda a 
Oposição, a Oposição inteira, pois houve um jornal que assim noticiou de­
clarações suas como responsá\oeis por esse estado, que S. Ex• rotulou como 
sendo de desobediênda civiL 

Quer dizer, esse conjunto de manifestações vem pipocandq aqui e ali, 
nas regiões mais variadas do País, nos setores mais diferenciados do País, · 
m.1s todas elas com um traço de união a lhes dar uma identidade comum: u­
rna eloqüente manifestação de desconformidade, mas não apenas de descon­
formidade, senão, também, de intranqüílídade generalizada, que lembra. Sr. 
Presidente, os momentos que anunciam ou que demandam soluções, que só 
o Governo, pelo fato mesmo de ser Governo, pode e deve tomar. Porque a 
Oposição nào governa. Ãs vezes, Sr. Presidente, eu ouço isso: "mas a Opo­
~içào não vai apresentar programa alternativo'!'' Pode apresentar programas 
quantos quiser, mas o encargo da Oposição não é apresentar programas. 
'·orno não é tomar decisões de Governo. Ao Governo incumbe governar e à 
Oposição colaborar com o Governo. através da sua crítica. da sua fiscali­
Z..lç~o. mais ou menos enérgica, mais ou menos severa, mais ou menos canw 
dente. Mas o que não é possível é tram.por os termos da equação política e 
r.:cJamar da Oposição soluções que o Governo não dá, quando ao Governo, 
e só a ele, incumbe dar, exa:amentc por ele ser Governo. 

Outro dia, Sr. Presidente, a propósito de urna oração proferida pelo 
nobre Senador José Richa, a respeito de coisás ocorridas no setor cafeeiro, 
tive ocasião de dizer que, se estivéssemos em um governo parlamentar, o Mi· 
nistro da Indústria e do Comércio, no dia imediato, estaria aqui a demons­
trar a improcedência das revelações feitas pelo eminente Senador pelo ParaM 
ná ou, então, teria deixado de ser Ministro no dia seguinte. E olhe lá, Sr. Pre~ 
sidente, se com o Ministro da Indústria e do Comércio não ia mais a~guém ... 
Porque a sensibilidade e a responsabilidade existentes num sistema pari;I· 
mentar de governo não permite qu.e, nesta Casa, sejam ditas as coisas mais 
graves que podem ser ditas a respeito de atos governamentais e não aconteça 
nada, não aconteça absolutamente.nada; aconteça o mesmo que aconteceria 
se o Senado, na véspera, não houvesse realizado sessão. Parece, Sr. Presiden­
te, que o Senado tem paredes de chumbo e aquilo que se diz aqui, aqui fica 
sepultado. Mas, é o caso de repetir aquela frase que, entre outras, já deu 
imortalidade a alguém: .. Mas que País é este?" 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Nobre Senador Paulo Bras-· 
sard, permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Mais uma vez, tenho o 
prazer de ouvir o aparte do nobre Senador pelo Pará. ~ 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA- PA)- Apenas para esclarecer a V. 
Ex•. se é que não tem conhecimento prévio do fato, de que S. Ex• o Sr. Mi~ 
nistro da Indústria e do Comércio, convidado pelo Senado, aquiesceu em 
aqui comparecer, marcou dia para fazê-lo e, nessa oportunidade, tenho c•!r­
teza de que S. Ex• estará habilitado a pr_estar todos os es.clarecimentos, inóu­
sive a respeito dos fatos que foram objeto do discurso do Senador José Ri­
cha, do Paraná. Portanto, o Senado terá oportunidade de cobrar de S. Ex•, o 
Sr. Minístro da Indústria e do Comércio, que não recusou o com:ite, todos 
os esclarecímentos que desejar. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Na linguagem sempre 
elegante do nobre Vice~ Líder da Maioria, encontro o termo apropriado para 
retratar o sistema vigente, em contraste com aquele a que antes me referia. O 
Ministro aquiesceu em vir ao Se~ado para, em dia por S. Ex• designado, 
prestar esclarecimentos. 

Acontece que o discurso do eminente Senador José Richa fo1 proferido 
<mtes do recesso do mês de julho e os danos causados ao País e denunciados 
por S. Ex', estes, já a esta 'altura, são irreparáveis. 

Mas, S. Ex•, o Ministro da Indústria e do Comércio, atendendo ret}ueri­
m.:nto formulado, aquiesceu; como em outros tempos os reis aquiescíam às 
~úplicas dos povos. 

O Sr. Aloysio Chav•s (ARENA- PA)- V. Ex• sabe que a expressão é 
rigorosamente correta, porque S. Ex• foi convidado; se fosse convocado, te­
ria o dever de compare-cer. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB-RS)- Prestei homen,~em à pre­
cisão e à elegância da sua linguagem. 

Mas pode S. Ex• vir a esta Casa e não dizer nada ou pode, e m vindo a 
eita Casa, confirmar em tudo aquilo que aqui foi dito pelo emin ~nte rí!pre­
sentante pelo Paraná. E em razão desse malfadado regime, que li ntos n)ales 
e infortúnios tem causado ao nosso País, Ministro ele sairá daqui e Ministro 
ele continuará a ser enquanto contar com o apoio do Chefe de Governo. 

Mas, Sr. Presidente, já que estou a falar em Ministro que fie; r á enquanw 
to contar com o apoio e a confiança do Chefe do Governo, p H que não 
lembrar, Sr. Presidente, que houve uma mudança de Ministro~ 

Nào faz muito aqui esteve, convocado, o Ministro do Pl:: ,1ejamento, 
Professor Mário Henr,que Simonsen. Tenho em mãos, Sr. Presi lente~ Srs, 
Senadores, o trabalho por S. Ex• endereçado ao Senado e que c mtém a ex­
posição que fez nesta Casa. 

Não precisarei dizer ao Senado o que aconteceu na sem:1 1a pa~sada. 
Noticias daqui, desmentidos dali e o eminente Sr. Mário Henriq1 e Simonsen 
se despede do Ministéíio. S. Ex• foi demitido, foi exonerado pe! , Presidente 
da República, pelo Chefe do Governo? Formalmente o foi, é ( /aro, mas o 
afastamento do ilustre Ministro não resultou de decisão, de de beraçào do 
General João Baptistt de Oliveira Figueiredo, mas decorreu de equerimen­
to, creio que formulado em termos irretratáveis, do antigo Mir stro da Fa­
zenda e, até há pouco, Ministro do Planejamento. 

Creio, Sr. Presidente, que nunca, pelo menos nos lados r 1 Oposição, 
nesta Casa, nunca, jamais o Sr. Professor Mário Henrique Simc 1sen fai tido 
como pessoa sem competência. Muito ao contrário, os seus ta·lt ntos sempre 
foram reconhecidos. Se críticas mais ácidas e mais pessoais S ::':x' recebeu, 
creio que não foram desta Casa e ~reio que não foram do M 08. 
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Mas, pouco importa isso, Sr. Presidente, o fato é que S. Ex• solicitou 
exoneração do cargo de Ministro do Planejamento em termOs que fizeram o 
Presidente da República, embora com pesar, segundo palavras suas, 
conceder~lhe a exoneração. 

Note-se, Sr. Presidente, que, na carta do General Figueiredo, assim ele 
se despede do Ministro Mário Henrique Simonsen:·uAmígo certo". Comes­
_tas palavras, endereçou ao Ministro demissionário, o General João Baptista 
de Oliveira Figueiredo, quando se refere às críticas irresponsáveis e pressões 
inaceitáveis. 

Quarenta e oito horas antes, em uma reunião da Bancada do maior par­
tido do Ocidente, na Câmara dos Deputados, o Ministro Simonsen havia 
sido duramente alvejadO e a sua cabeça solicitada. 

Vou ficar por aí, Sr. Presidente. O meu propósito não é fazer a crônica 
desses dias: ela está na memória de todos. 

Para substitui-lo, Sr. Presidente, foi nomeado o então Ministro da Agri­
. cultura, o Professor Antônio Delfim Netto. Não vou discutir o acerto ou o 
desacerto da escolha, nem vou fazer reparo aos méritos do ilustre exM 
Embaixador em Paris. Mas vou fazer um registro, Sr. Presidente, vou trazer 
â luz um aspecto de algo que me parece um tanto estranho, um tanto con­
trário às leis inescritas, leis da ação política e da ação do Governo. O Profes­
-sor Antônio Delfim Netto foi nomeado Ministro do Planejamento em subs­
tituição ao Professor Mário Henrique Simonsen, que aqtiela Pasta ocupava. 
Mas lembro e relembro que o Professor Símonsen não foi exonerado, porque 
com ele insatisfeito estivesse o Presidente da República e que, muito ao con-

-. trário, lamentou a sua saída e ainda declinou que se via forcado a dar a de­
missão solicitada. Para o cargo vago vai um outro Ministro que, nem sequer 

·-do· Ministério não fizesse parte, mas um outro membro do mesmo Governo, 
do mesmo Ministério, apenas deslocado da Agricultura para o Planejamen­
to. 

E eis senão quando, Sr. Presidente, leio nos jornais, para surpresa mi­
nbn, que a missão de Delfim é vencer o pessimismo. Mas, então, Sr. Presi­
déate, quer i-sso dizer que o Ministro Simonsen era o porta-voz do pessimis­
~. e para varrer o pessimismo do Governo foi preciso trazer da Agricultura 
ó seu bem-humorado titular. 

. E assim o Governo anda, Sr. Presidente, do pessimismo ao otimismo, 
.através dessa mudança de cadeiras. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA}- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Tenho a honra de ouvir. 
asora, o eminente Líder Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Senador Paulo Brossard. 
V. Ex• mostrou aí estou distante e minha insuficiência visual não permitiu 
ver- manchetes do Diário Oficial da União ou de um jornal? 

O Sr. Brossard (M DB - RS) - O admirável Senador Passarinho ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Grato pelo adjetivo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Merecido. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Duas vezes grato. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O admirável Senador 
Passarinho faz uma indagação, que poderia induzir que S. Ex• não fosse um 
leitor do Diário Oficial da União. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Não, poderia ser o con­
trArio, que V. Ex• fosse mais Jeitor do que eu. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sabe S. Ex• que o Diário 
Oficial da União nào dá notícias. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Pois é. 

0 SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- Mas, Sr. Presidente. 
-·creio que posso, de alguma forma, responder, não no que disse, mas no que 
. não disse o eminente Líder do Governo. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Perdão, peço a V. Ex• que 
responda o que eu disse. A inteligência de V. Ex• muitas vezes pode trazer f a~ 

_ tores d.e complexidade numa pergunta simples. Se V. Ex• disse que a missão 
do Ministro é eliminar ou vencer o pessimismo, e apontou isso no momento 
em que caracterizava que ele substituia a outro Ministro, essa declaração só 
teria cabimento, para o argumento de V. Ex•., se fosse uma declaracão ofi­
cial. E V. Ex• percebeu bem isto, e é por esta razão que se detém tanto na res­
posta. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) Não será todas as vezes que , 
eu poderei responder, com facilidade, aquilo que explicitamente for dito pelo 
nobre Senador. Deixe-me, portanto, aproveitar-me desta vez para responder 
o que foi dito e o que não foi dito. 

Não, nobre Senador, esta manchete não é do Diário Ojicia/, é de um dos 
jornais desta Capital. Mas este jornal estava a p-ublicar palavras do porta­
voz da Presidência da República, o Ministro Said Farhat: "A Missão de Del­
fim é vencer o pessimismo''. Ãs loas ao preclaro Ministro do Planejamento. 
professor Mário Henrique Símonsen. foram incorporadas essas urtigas, 
quiçá há de saber S. Ex• .• são praticamente inseparáveis daqueles que se de­
dicam à causa pública. Saiu do Governo por sua iniciativa, a seu pedido. 
Mas, se de um lado recebeu os louvores e agradecimentos do Chefe do Go­
verno, ta'mbém pode ter a certeza de que, com a sua saída, as cores negras do 
pessimismo ficavam afastadas, .. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Então, V. Ex• me permita • 
já que V. Ex• respondeu ao que eu nào disse? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Com o ingresso, agora. 
de um espírito otimista, de um espírito otimista, Sr. Presidente, que canse· 
guiu injetar otimismo nos agricultores, para valer·me da mesma fonte infor­
mativa: 

"O Presidente espera ver transpostas - leio palavras do M i­
nistro farhat- "O Presidente espera ver transpostas para o con­
junto da economi_a e para o conjunto da sociedade brasileira, aque­
la dose de otimismo". 

Agora, sou todo ouvidos para o aparte do nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Faz soar a campanhia.)- Apenas 
pediria Jjçença para dizer a V. Ex• que ainda dispõe de cinco minutos. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Vejam só conforme a ca· 
deira, assim é o adjetivo ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Veja V. h• como o tempo corre 
depressa com a sua palavra ... 

O SR. PAULO BROSSARD (M DB- RS)- Ainda têm cinco minu· 
tos ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Infelizmente. Desejava que o R e· 
gimento me permitisse muito mais. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Muito agradecido. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Não posso inter· 
preta r a palavra do Presidente, mas V. Ex• hoje Prefere, evidentemente, ana­
lisar aquilo ·que não dizemos por aquilo que dissemos. Se o Presidente tivesse 
dito: V. Ex• só dispõe de cinco minutos, o nobre colega provavelmente se 
sentiria coagido. Como o Presidente disse: ••Ainda dispõe de cinco minutos'', 
V, Ex• se sente diminuído. No meu caso, para nào lhe roubar um segundo, 
uma vez que pretendo corresponder a elegância de V. Ex•, que me disse que 
ocuparia a tribuna hoje, o que me fez esperar pelo seu discurso, para poder 
dar-lhe alguma palavra em nome do Governo, não quero tomar-lhe mais 
tempo. Só diria que há uma grande diferença; por isso lhe perguntei se era 
urna declaração de Diário Oficial, há uma grande diferença entre o pensa­
mento expressado pelo Presidente da República e aquele que caracteriz.ava 
reações de alguns seguimentos da população brasileira, especialmente, tal­
vez, dos empresários, aos quais se referia o Ministro Farah. Se S. Ex• estives­
se trazendo a palavra pessoal do Presidente, dizendo que essa era a tarefa em 
relação ao Ministro anterior, V. Ex• teria razão, mas para mim, infelizmente, 
não a tem; 

• 
O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Prossigo, Sr. Presidente, 

e me valendo, agora, de 'um outro jornal, para também reportarMme a pala­
vras do próprio Ministro Farah, porta-voz da Presidência da República . 

S. Ex• afirmou que o Ministro Delfim Netto, do Planejamento, terá 
maior sensibilidade com a área social. Maior sensibilidade do que o Líder da 
Oposição, do que V. Ex•, Sr. Presidente, do que o Líder do Governo?! Real­
mente, o esclarecido Sr. Said Farah não disse que era maior sensibilidade do 
que o seu ::lntecessor, o Ministro Simonsen, mas creio que não há necessida­
de de grarides elucubrações para concluir que a maior sensibilidade ou a 
apregoada maior sensibilidade para a área social que teria o Ministro Delfim 
Netto só pode ser comparada com a menor sensibilidade que teria o Minis­
tro Simonsen na mesma pasta que ele viria a ocupar. 
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----------------------------------- ---------------------------
:"Jão sei se cometo um grave erro de interpretação entendendo assim. 
Sr. Presidente, o que me parece mais estranho ainda não é apenas isto, 

porque estas questões de otimismo ou pessimismo podem decorrer um tanto 
das personalidades. A caracterologia explica isto nos homens. 

Acontece que, com a despedida do Ministro Simonsen e com a transfe­
rênc·ia do Ministro Delfim Netto, parece que houve uma mudança na políti­
ca econômica do Governo. 

Nào se interpretem as minhas palavras, Sr. Presidente, como se não de­
-vesse ocorrer essa mudança. No entanto, o que gostaria de mostrar, exata­
mente para caracterizar aquilo que de início chamei a atenção, que é a ausên­
cia de Governo, o que gostaria de mostrar, de salientar, era exatamente isto: 
que o Presidente não mudou, mudaram os Ministros. Como se a politica fos­
se dos Ministros, e não do Presidente, fala-se em uma mudança na poHtica 
econômica. Antes era pessimista, e tinha pouca sensibilidade para a área so­
ciaL Agora, é otimista e tem maior sensibilidade para a área social. Mas, afi~ 
nal de contas, o Presidente da República não continua sendo o mesmo e a 
mudança não foi apenas de Ministros, de Ministros do Presidente?! 

Eis, Sr. Presidente, eis, Srs. Senadores, eis, ai, num pequeno pormenor -
não é apenas um pormenor, é um pequeno pormenor, e vale o pleonasmo­
eis, aí, a medida exata dessa descoordenação, desse vazio, desse desarticula­
do ou desse inarticulado, desse conglomerado que ocupa o Governo neste 
País. 

Veja a Casa, e eu passaria horas, Sr. Presidente. recolhendo dados da 
realidade para provar aquilo - que aliâs não precisa ser provado- eu reco­
lheria dados sobre dados, depoimentos sobre depoimentos, para exatamente 
mostra r o vazio governamental, do qual decorre a intraqüilidade, porque 

·gera a insegurança - um vazio governamental que faz com que um boato 
ponha a cidade em pânico. 

Está aqui- também não é o Diário Oficial. nobre Senador, é urna outra 
folha que se edita nesta cidade: 

"Boato põe cidade em pânico." 

E pôs- e o pior é que esta manchete realmente é verdadeira: um boato 
pôs a cidade de Brasília em pânico. E, no dia seguinte, um boato pôs a cidade 
de Fortaleza em pânico - por sinal, o mesmo boato. 

Então, indago, Sr. Presidente: estarei eu a exagerar, a carregar nas tin­
tas, fazendo deste quadro um quadro sobrio à maneira do Ministro Mário 
Simonsen ou sob a sua inspiração pessimista, ou estou a retratar com absolu­
ta fidelidade, com a objetividade passiva de um expediente fotográfico, a rea­
jdade política, a realidade econômica, a realidade social que estamos a vi­
ver?: 

Veja a Casa: o Presidente é o mesmo. Nào disse uma palavra à Nação 
sobre a mudança da sua política, mas, graças à transferência do Sr. Ministro 
Dellim da Agricultura para o Planejamento, já se respira mais e já se fala em 
uma mudança na política econômica. E se fala, Sr. Presidente- vejamos o 
que diz o Jornal do Brasil, em editorial, sob o título "Renovação de Con­
fiança .. : 

"Com a economia, percebe~se uma indisfarçável sensação de 
alívio." 

Não é interpretação minha. Se erro existe é o erro de um importante jor­
nal deste País. 

Veja a Casa: 
"Com a economia, percebe-se uma indisfarçável sensação de 

alívio 
E é preciso ficar claro que o sentimento não se nutre, apenas, 

da troca dos nomes dos ocupantes do Ministério do Planejamento. 
O Presidente João Figueiredo substituiu o Sr. Mário Henrique Si­
monsen pelo Sr. Antônio Delfim Netto com o objetivo explicito" 
-leio o jornal- "(ou implícito para quem não tiver visto ainda o 
incontornável) de trocar de político. 

Não basta mencionar que a ida de Delfim Netto restabelece 
uma unidade e uma coesão no Governo que, nos últimos tempos da 
gestão Simonsen, estavam visivelmente deterioradas." 

E por aí continua ... 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, se realmente a mudança de Ministro do 

Planejamento importa em urna mudança de política e de política econômica, 
perdoe-me Sua Excelência o Senhor Presidente da República se eu lhe disser 
que Sua Excelência faltou com os seus deveres para com a Nação se não tor­
nou explícita essa mudança. 

Não quero que o Governo permaneça no imobilismo dos seus erros, 
mas tenho o direito de reclamar uma palavra clara, aberta, convincente em 

relação a assunto de tamanha importância em momento tão difícil. P lrque 
não há dúvida, Sr. Presidente. Srs. Senadores, que ninguém poderá go· ernar 
sem confiança. E se o Governo não for capaz exatamente, de infundir quele 
mínimo de confiança no seio da sociedade brasileira, então a mudr. ça de 
ministros não terá qualquer significado. 

Sr. Presidente, não quero e não devo ser descortês para com V. Ex~ e 
para com o nobre Senador que vai ocupar à tribuna, mas peço vêni;: para 
ocupá-la durante mais dois ou três minutos, porque era meu desejo c íl ver­
dade desenvolver a análise c mostrando, sob outros aspectos, sob dW ~entes 
faces, esta inquietante realidade econômica e social. E quem diz re~ idade 
econômica e socíal está a dizer obrigatoriamente realidade política, ! arque 
não há um fato poiHico que se coloque em uma pasta. um fato ecor jmico 
catalogado em outra pasta e uma terceira a recolher um fato social. ) fato 
político é tudo isso. Pode haver um problema econômico sem que sej .• obri~ 
gatoriamente, um problema político. Mas um problema econômico • social 
confunde-se com problema político. 

O fato, Sr. Presidente, é que o Ministr<? Simonsen, desta tribuna do Se­
nado, através deste trabalho que tenho em mãos, fez o preconício, po exem­
plo, do não tabelamento dos juros bam;ários, tese com a qual não co1 cardo, 
não concordamos nós, da Oposição. Já agora se fala no tabelamento dos ju­
ros hancários. Há, então, uma mudança política? E de concluir-s que a 
política é dos Ministros e não é do Presidente, ou melhor, que a políti a é dos 
Ministros mas não é do Governo? E que a política econômica mud com a 
mudança dos Ministros do Planejamento? Se for assim, Sr. Presidt: te, m.al 
vai o Governo, porque o Governo não tem unidade. E Governo, ant :se aci­
ma de tudo, é unidade, é coesão, é homogeneidade, é co-responsat lidad1;:. 

Num sistema presidencial tudo se concentra no Presidente e tut o detlui 
do Presidente. Eu considero este sistema um sistema defeituoso, r ·imário, 
antiquudo, anacrônico, rr_as é assim. Não posso entender, por isto mesmo, 
que com a simples mudança do Minis~ro do Planejamento haja l ma mu­
dança de política econômica. 

De qualquer sorte, o Governo tem que falar à Nação. não ar :nas por 
uma questão de ordem moral por aquilo que se costuma chamar a moral 
política, mas, principalmente, como uma necessidade para que a N: ção pos­
sa acompanhar, possa critiéar ou possa aplaudir, de qualquer form: que sin­
ta 4ue alguma coisa foi mudada, a fim de que, Sr. Presidente e Srs Senado­
res, "das fronteiras da e.;onomia de guerra" possa haver um rell1xo, .. 

O Sr. Aloysio Chaves (ARENA - PA)- A distinção é im wrtante. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... possa haver' ma recu­
peração daquele terreno perdido e que se transformou um terreno Jaldio da 
confiança popular em relação ao Governo. 

Eu gostaria, Srs. SenadOres, de mostrar, com os papéis que cnho em 
m:los, este verdadeiro bombardeio de aumento de preços de todc, os b1~ns. 
praticamente de todos os bens e dos bens de consumo mais imediat )S. Quan­
do agora, nos últimos dias, Sr. Presidente- quando e por quê?, e era isto 
um ponto que gostaria de chamar a atenção do Senado - é que t J vi, eu vi 
isto que nunca, jamais, tinha visto de parte de um governo é faze a propa­
g<mda do infortúnio a urna crise que não é de agora, que não surgil de repen~ 
te, que não irrompeu ine~peradamente. Há uma crise, e o que faz o Governo? 
Eleva o preço do óleo em 50%. Apenas em 50%. A partir daí foi 1 ma SL.ces­
sào de aumentos, como era inevitável. como tinha que acontecer,' Jmo força 
h'Jmana alguma seria c:apaz -de impedir. Pois o Governo. acha do-se nas 
fronteiras da economia de guerra. dá esta contribuição maravilho a: aumen­
ta o óleo combustível em 50% do seu preço! 

O Sr. Teotônio Vilela (M DB-AL) - E anuncia 30 dias a tes. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS)- E para m< or gáudio 
desta população, anuncia que no fim do mês de julho haverá o~ 1men1o do 
óleo combustível. 

E, então, sucede e~sa coisa, Sr. Presidente. É que em todos o: lugares do 
Brasil, ou o óleo combustível foi comprado na medida do p0ssiv· I e acelera­
damente por quem tinha disponibiJidades para fazê-lo e para arm zená-lo ou 
foi o quê? Ou foi retido pelo comerciante que sabia, por antecedê ,cia, graças 
~ delicadeza governamental, que a partir do fim do mês ele par l encher as 
~uas ... 

O Sr. Evandro Cnrreira (MDB- AM)- Camburões. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... caldeiras os seus de­
pósitos da mesma quantidade de óleo, teria de desembolsar um. soma 50% 
-;uperíor àquela qué, até então, desembolsava. 
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Então é o Governo que promove a desordem, que promove a insatis­
fação, que promove a insegurança, que promove o desconforto ... 

O Sr. Marcos Freire (MDB - PE) - A especulação .. " 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... que suscita a espe­
culação, anunciando que no fim do mês de julho o óleo custaria 50% mais ca­
ro. 

Mas quando tal não bastasse, Sr. Presidente, faz três semanas que a 
Na'çào é advertida por um órgão oficial que diz que a gasolina está por ser 

-aumentada em 50% e que passará a custar - a noticia não é confirmada, 
. mas circula todos os dias e é isto o bastante - Cr$ 14,80. 

E, depois, estranham que um boato faça paralisar uma cidade- e de­
·pois estranham! Mas, então, eu pergunto: se o Governo, que reconhece que a 
situação é de tal delicadeza que chega a dizer que estamos no limiar de uma 

'économia de guerra, já que o Governo não pode trazer a paz ao seio da so­
ciedade brasileira por que, pelo menos, não silencia e deixar de fazer o pre­
conício do infortúnio, a propaganda da infelicidade, o ·anúncio do descon­
forto? Por que, meu Deus do Céu? 

Vou encerrar, Sr. Presidente. Em matéria de inflação, Sua Excelência o 
·senhor Presidente da República já mimoseou o País, também, com o seu va­
lícínio. Em entrevista que tenho em mão, Sua Excelência previu a taxa in­
flacionária de 50% no ano de 1979. Vindo de autoridade tão preclara ... 

O que é mais digno de nota ou é tão digno de nota, é que essa incidência 
_· dn ordem de 50% na inflação no ano 1979, encontra uma justificação ou uma 

explicação que, segundo a óptica governamental, aí ê que está o grave, é a 
eJevação contínua do salário. 

Veja o Senado o que disse Sua Excelência: "Vamos a 50%, mas a culpa 
não é minha". Sê-to-â do Presidente Ulysses Guimarães? "A ~ulpa não é mi­
nha", diz o Chefe do Governo. o General Figueiredo, "porque a política sa­
larial está aí". Afinal de contas, Sr. Presidente, a política salarial é fixada por 
.QUem? Ou ela não é fixada? Ou com ela o Governo nada tem a ver? Mas Sua 
Excelência o Senhor Presidente da República, o eminente General João Bap­
tista de Oliveira Figueiredo, declara que "vamos a 50% de inflação, mas a 
culpa não é minha, porque a política salarial estâ ai. Quando você aumenta 
os salários em 60%, 70%, 80%, a inflação não pode ficar em 30%" A inflação 
acompanha a política salarial e a balança de pagamentos." 
· Eu imaginava, Sr. Presidente, na minha reconhecida incompetência ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Não apoiado' Eu esperei 
-que a Bancada de V. Ex• em coro o dissesse. Dei oportunidade a ela, mas não 
houve manifestação. Não apoiadol 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)-"" "que a política salarial 
ou os aumentos salariais resultassem da espiral inflacionária e não fossem 
causa dela. Eu pensava assim. De qualquer sort~ é um tema para maior inda­
gação e maior reflexão. 

Encerro, Sr. Presidente. Encerro, mas não antes de uma conclusão. O 
/ que eu queria dizer, o que eu tinha vontade de dizei e que as coisas como 

' vão, não vão bem. E mais do que isto, as coisas não podem continuar indo 
como vão. 

Eu me inquieto, porque se pudesse separar os interesses do Governo ou 
os interesses da ARENA dos meus interesses de brasileiro, que o descalabro 
governamental repercutisse apenas sobre e nos arraiais do Pariid.o do Gover­
no, confesso que, ainda quando não deseje mal a quem quer que seja, eu não 
me inquietaria como brasileiro, e na medida em que me inquieto efetivamen~ 

·te com o rumo que as coisas estão tomando em nosso País. 
Veja a Casa que o grande movimento de desordem, de inquietação, de 

insatisfação, disso que poderíamos chamar esse tremor de terra social, co~ 
meçou ontem, começou em Minas Gerais, exatamente o Estado mais tradi~ 
cionaJista, segundo dizem, o mais conservador, o mais ordeiro, que, nas 
grandes crises nacionais, tem dado sempre um contingente de seriedade, de 
serenidade. que não exclui a bravura e a firmeza; mas exatamente nas Minas 
Gerais é que irrompe, irr'ompe como um frêmito de febre esse guadro de in­
quietação sociaL 

Terá ocorrido, por acaso, lá nas Minas Gerais, no coração do Brasil esse 
fenômeno? Não! Todo mundo sabe q~e não. Todo mundo sabe que há mais, 
lá~ talvez do que em outros lugares, uma reação contínua, constante, parece 
que crescente, com a política administrativa daquele Estado. ·Brincaram de­
mais com este País, desprezaram demais esie povo. E o que agora estamos 
assistindo é, realmente, não sei se uma desobediência civil, para repetir aspa­
lavras do eminente Líder do Governo, mas é alguma coisa que lembra uma 
rebelião popular contra governos não eleitos, contra governos sem represen­
tatjvidade, sem legitimidade, sem autoridade, 

Como poderá o Brasil dispensar a colaboração prestante, valiosa, posi: 
tiva de um Estado como Minas Gerais? E como pode, durante o longo con..._ 
sulado recebido do Palâcio do Planalto, o Estado de Minas Gerais continuar 
assim, diante desse fenômeno que já foi definido como um fenômeno de re- .. 
jeiçào, fenômeno único na História do Brasil, pelo ménos do Brasil moder­
no, fenómeno de rejeição. E o resultado, Sr. Presidente, de soluções dadas 
aqui na Corte e que os cortesãos obedecem, e também aplaudem em públíco, 
ainda que condenem nos cochichos. 

Aí está o resultado dos governadores nomeados; aí está o resultado des­
sa política que consistiu em entregar o Governo dos Estados como se foram 
gratificações, gratificações àqueles que bem serviram os seus senhores. Aí es­
tá o Estado de Minas Gerais se levantando num impressionante fenômeno 
de rejeição, como um organismo humano rejeita, por vezes, um tecido --que 
lhe é introdu_~ido, um órgão que lhe é costurado, mas que O-organismo, por 
vezes, não aceita, repele, repudia. Esse é o grave. E aquilo que aconteceu lá 
em Minas Gerais, em primeiro lugar, aconteceu mas não ficou lá. Se essas 
coisas não dissessem respeito ao meu País, eu aqui, neste momento, não me 
encontraria, mas ocorre que isto díz respeito a mim, diz respeito a nós, diz 
respeito a todos os brasileiros. 

Pois eu quero dizer que entendo que a gravidade, a profundidade, a 
complexidade da crise, da crise que antes de ser econômica e antes de ser so­
cial, é uma crise polltica, e sendo política é simultaneamente uma crise eco­
nômica e social, eu não hesito em dizer daqui, Sr. Presidente, que está na 
hora- ouça-o Governo a palavra da Oposição- está na hora de alguns 
problemas fundamentais deste País serem tratados com maior superioridade, 
num clima de relativo entendimento até onde o entendimento pode haver en­
tre correntes divergentes. Por que não? E daro que o entendimento já foi ba­
nido, também, da política brasileira. Nos últimos anos, para se chegar ao Pa­
lácio do Planalto não era necessário o voto popular e para governar não era 
preciso auscultar ou conversar com a Oposição. O resultado está aí. O proje­
to de anistia talvez seja o mais eloqüente testemunho do que acabo de dizer. 
Pela própria natureza do assunto não era um assunto que deveria ter mereci­
do, por parte do Governo, um mínimo de consulta à Oposição, um mínimo 
de troca de idéias? Ainda que ele não viesse a acolher os pontos de vista da 
Oposição; ainda que ele tivesse uma concepção mais restrita, embora pro­
gressiva, da solução a ser dada para o problema. Mas não! O Governo quis 
lucrar com um assunto que não deveria ser objeto de lucro e de preocupação 
de lucro, e o resultado é que o Governo saiu a perder com esse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nobre Líder, perdoe V" Ex• 
mas o outro Líder espera e o tempo também se esgota. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Se for questão de tempo. 
tomarei a iniciativa de requerer a prorrogação da sessão para que S. Ex~ pos­
sa falar. Já vou encerrar. 

Este é o fato, esta é a realidade. 
Agora, veja a Casa os desvios, os descaminhos que levam à semente do 

arbítrio. A televisão divulgou, para o Brasil inteiro, os jornais resumiram a 
cena grotesca. Não tendo a autoridade vinda do povo, não tendo a legitimi­
d:ade que vem dos votos, não tendo a autoridade que brota das urnas, o dO­
natário da heróica província das Minas· Gerais quis ser poputar, Ao inaugu­
rar uma usina de álccol, no Município de Lagoa da Prata, aproveitando a 
música que convidava à dança, preia a primeira pessoa em disponibilidade e 
se põe a dançar em praça pública. Em vez de popular, conseguiu ser apenas 
vulgar, para não dizer grotesco. 

V. Ex• Sr. Presidente, já imaginou um Antônio Carlos, Presidente de 
Minas, urn Milton Campos, Governador de Minas, a valer-se de uma música 
para, sob o Constrangimento geral e, particularmente, da sua companheira 
de dança, se pôr a dançar no meio da rua? 

Mas, Sr. Presidente, que País é este? (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Líder, Senador Jarbas Passarinho. 

Como o tempo da sessão está esgotado, a Presidência propõe ao Ple­
nário a prorrogação por 30 minutos. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Peço a palavra, SL Presi­
dente, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra. para 
uma questão de ordem, ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA" Para uma questão de 
ordem.)- Ao que a Liderança da Maioria foi informada, a sessão do Con­
gresso Nacional deveria ser às 18 horas e 30 minutos. 
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O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Logo que aprovado, caro 
LiCer. t:xatamente ia comunicar que, em conseqüência, a Presidência transfe­
rirú a sessão do Congresso Nacional, marcada para as 18 horas e trinta rui­
nulos, para às 19 horas. 

Em votação. 
0~; Srs. Senadores que a aprovarr queiram permanecer sentados. (Pau-

·Sa.) 
E~tá aprovada. 
Em conseqüência, a Presidência transfere a sessão do Congresso Nacio­

nal. anteriormente marcada para as 18 horas e 30 minutos, pJra as 19 horas. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA. Lider da Maiona, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e 
Srs. s,enadores: ~ 

Como afirmei há pouco, tão logo me disse, delicadamente, o nobre 
L: der da Minoría que usaria da palavra hoje, quis eu corresponder ao gesto 
de S. Ex•, dando-lhe informações. em nome do Governo, tão pronto S. Ex• 
concluísse o seu discurso. 

Tivemos toda a tarde e por toda a tarde um desftle de oradores da Opo­
sição. De sorte que o Líder da Minoria só pôde iniciar as suas palavras às 16 
horas c 50 minutos. Portanto, só pôde usar da palavra durante I hora e 45 
minutos, o que evidentemente me deixa tima margem de muito pouco tempo 
pura tratar da torrente de acusações aqui feitas. 

l-lU di<.~s, o nobre Senador Evandro Carreira que estava perplexo nesta 
Casa. porque um seu colega de Bancada defendia uma posição frontalmente 
contrária ao ponto de vista de S. Ex• e de outros companheiros de Partido. 

Se a perplexidade do Senador Evandro Carreira deriva do fato de um 
Senador do seu Partido defender um ponto de vista contrário àquele que tal­
vez o consenso de partido a ele se filiasse, pode-se imaginar a minha perplexi­
dade diante das oposições coligadas, d.1 federação de oposições que sei que 
!Üo é uma palavra, não é uma frase do particular agrado do nobre Líder 
Pau lu Brossard, mas que é evidentemente oficializada pelo Partido de Opo~ 
,t~,:jo_ 

Antes que o Líder da Minoria se dirigisse a esta Casa, ouvimos dois dis­
çur.sos: o discurso dq Senador Evelásio Vieira- de natural tranqüilo, hoje, 
não- e o discurso da mais recente aquisição da Oposição, nesta Casa, o Se­
nador por Alagoas, Senador Teotônio Vilela. 

Devo dizer. Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o tema que hoje foi, 
aqu, percutido pelo Líder da M1noria será objeto de contestação, ponto por 
ponto. por parte da bancada gO\'ernista. Mas, eu gostaria. desde logo, de me 
antecipar e mostrar as susceptibilidades da Oposição. Com a elegância e a fi~ 
d<tlguia que são características do nobre Líder Paulo Brossard, S. Ex• confir~ 
mou uma declaração minha e pôs em dúvi_da outra. E eu gostaria precisa­
menle de começar por aí. Pôs em dúvida que eu houvesse proferido. Disse 
~u. em respqsta a uma pergunta, que a desobediência civil estava instalada 
neste País. Não é a primeira vez que o digo. Disse-o nesta mesma Casa, no 
inú. i o dos nossos trabalhos parlamentares, quando pretendia, através de um 
discurso, fazer um apelo à sensatez e obtive interpretações equivocadas. 

E indiscutível o quadro de desobediência civil que S. Ex•. o Senador 
Pdulo Brossard, agravou, qualificando-o de rebeliào do povo, na medida 
exc.tamente em que existe uma denúncia unilateral da lei. 

Mas, antes, Sr. Presidente e Srs. Senadores, de ingressar nesse ponto e 
mostrar as minhas perplexidades em relação às posições diversas das opo~ 
sições brasileiras. devo uma palavra, em nome do Governo, ao apelo como~ 
vido e até patético que foi feito aqui pelo Senador Teotônio Vilela. S. Ex• 
disse. no seu discurso, que por trás das grades dos presos políticos está o po~ 
v o. e nomeou o povo nos seus vários segmentos. S. Ex• afirmou- e estoure~ 
l•!ndo- em relação aos preso5, que ·'ninguém se submete a esse tipo de sa­
c-r-fí~.:io se dentro de si próprio não possuir uma estruturação espiritual supe­
rior". 

Disse mais S. Ex•, que "tc~rroris·.as eles não foram e não são, porque St! 

terroristas fossem"- palavras de S. Ex•- "estariam queimando o presídio, 
c-.tariam depredando o presídio··. 

Ora. por profundamente deplorável e doloroso que seja o episódio da 
greve de fome, gostaria de me servir das palavras do Senador por Alagoas 
r-lril !ir.ar algumas. conclusões. E pretendo, Srs. Senadores, não me deixar se~ 
quer empolgar naquilo que devo dizer agora, e daqui por diante também. 

O nobre Senador por Alagoas classificaria de terrorismo a depredação 
do presídio, mas não classifica de terrorismo seqOestros, assaltos com morte. 
\ iolências contra inocenres. 

Não vou ler nomes. a menos que seja forçado a fazê-lo: apenas direi que 
c~ pre.'io-" que estão provocar.do tananha comoção- e justa comoção, até 

nacional - e que, por seu turno, despertam no coração generoso do 10bre 
Senador Teotônio Vilela este apelo. que só poderia ter uma finalidad ·,que 
seria exatamente um gesto. partido do Governo, ou do Congresso para 
anistiJ.-Im., também, têm atividades, em geral, ou quase todos eles, lalvez 
com uma única exceç.Jo, !igudas a facÇões clandestinas, à Esquerda de Parti­
do Comunista Brasileiro. Aqui está um membro da Vanguarda Popu lr Re­
volucionária; integrante de uma Unidade de Combate; participou de 1m as­
salto em fevereiro de 1971, onde não houve morte: participou do set üestro 
do Embaixador da Suíça e do Embaixador da Alemanha. E no livre que é 
uma confissão dada pelos próprios banidos, premiado em Cuba, c'r 1mado 
''A Esquerda Armada no Brasil, no período 1967 a 1971", está descri o o se­
qUestro do Embaixador norte-americano. E numa determinada passa em es­
tá dito, por um dos seques:radores, companheiro desse a que estou r 1e refe­
rindo: 

"Tínhamos de decidir se tirávamos o Embaixador aquela 
casa ou se ficávamos todos. Era provável que já tivesse sid· locali­
zada pela polícia. pois ainda assim decidimos permanecer l 1 com o 
Embaixador. Se realmente havíamos sido descobertos, nã1 valia a 
pena fazer nada. A única coisa a fazei era impedir que o E nbaixa~ 
dor saísse de lá com vida." 

Se fosse uma declarw;ào de um congressista do Governo, seria tomada 
como evidente exagero para fins de sensibilizar a opinião nacional c• ntraria­
mente a eles, mas é a declaração que passarei à Taquigrafia. 

Outro: no dia 5 de fevereiro de 1972, na Rua Visconde de I 1haúma, 
transitava um marinheiro da marínha inglesa, que foi abatido com t ma r aja~ 
da de metralhadora. parttda de um automóvel, de um táxi que, po seu tur­
no, tinha sido.nólubado por um dos homens que, hoje,.o nobre Ser Jdor de­
clara que devem estur forrados de tamanha autoridade espiritual q te o Go­
\-'erno acaba de ser exposto aqui. nesta Casa, como sendo o intolen 1te, o in­
sensível à dor alheia e o opressor. 

Os meus colegas de bancada sabem qual é o tratamento que a )posição 
no~ dá, aqui, quando se trata de usar o microfone; os meus colegas !e banca­
da sabem quantos insultos, quantos impropérios, este partido da !V ;:tioria re­
cebe. diuturnamente, nas Casas do Congresso. Ainda ontem, por~ ;is horas. 
at{· o limite do insuportável fomos ofendidos. Por quê? Por que 1 Hávamos 
propondo medidas de e).ceção? Por que estávamos propondo me1 idas con­
trúrias ao povo? Nào! P;1rque estávamos defendendo um projeto e anistia, 
projeto este que abrange a mais de duas mil e duzentas pessoas, deixa de 
fora apenas sessenta, dentre aqueles que hoje estã descritas corr J pessoas 
que devem merecer da Nação brasileira a mais alta consideraçil 1. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- Senador Jarbas Passa ·inho, por 
obséquio, poderia tomar um segundo do discurso de V, Ex•? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA PA)- Ao cont 1rio, o se· 
nhor do tempo é V. Ex~ 

O Sr. Teotônio ViMa (M DB- AL)- Senador Jarbas Passa inho, pro­
priamente eu não fiz um discurso sobre os presos políticos; era 1eu dt!Sejo 
f<.llê-lo mas não tinha. hoje, condições para pronunciar o discun.t que havia 
anunciado. Fiz apenas um apelo ao Presidente do Senado, uma vez que os 
membros da Subcomissão Mista não acataram a sua própria dec ;ào e sere­
cusaram a visitar os presos políticos. Diante do boletim que :- cebi, hoje, 
sobre o estado de saúde de cada um, percebi a gravidade da si: ação. Não 
sugeri. de maneira alguma, qualquer coisa ao Sr. Presidente doS nado. fiz a 
S. Ex• um apelo, sendo esta a Casa legislativa, a Casa do povo. N tO coloquei 
o problema dos presos políticos. de maneira alguma, de modo a ue pudesse 
receber uma crítica tão profunda como a que V. Ex• está se pro }onde a f a­
Ler. Simplesmente ape'ei, e falarei sobre os presos políticos, opo tunamente, 
se possível segunda ou terça~feira. 

O SR. JARBAS PASSARI:-..Ho (ARENA- PA)- No >re Senador 
Teotônio Vilela, li palavras de V. Ex• Se V. Ex• classifica de disc 1rso ou nào, 
é uma questão de foro íntimo. Eu não discordei do apelo que V. Ex• fez, dis­
cordei da fundamenta;;ào que V. Ex• aqui alegou. É V. Ex• quen diz Q'.le não 
se trata de terroristas. t. V. Ex~ quem diz que se terroristas f os~ :m estariam 
cometendo o pior dos crimes, estariam incendiando, estariam c :predando a 
prisão. A prisão' nào pode ser depredada, mas os homens inoc :ntes Jodem 
ser mortos: entre esst:s homens estão aqueles, inclusive, que pr tticaram cri­
mes desta natureza: feita uma "batida'· policiai, preso um delet, foi algema­
do pelo braço direito de um subtenente da Aeronáutica, que 1 ão pertencia 
sequer aos sef\iços de segurança -fora escalado para uma 1 atrulha- o 
braço direito desse homem no braço esquerdo do preso, o qm: ;e sabe que é 
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um erro palmar para quem efetua uma prisão. E tão desprevenido estava, 
aquele que aprisionava, que na hora em que subia no jipe, para levar a pes­
soa presa à cadeia, antecipou-se, subiu à frente; teve seu revólver roubado 
pela mão direita livre do prisioneiro, e morto com um tiro na nuca. Um ho­
mem que estava amarrado, presso, agora, a seu cadáver, que dele não se po­
deria livrar! Que finalídade havia para a morte senão o despejo de um ódio 
frio? E não haverá familiares dessa gente? 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- AL)- Por acaso. poderia V. Ex• ci· 
tar o nome desse preso? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu citarei a V. 
Ex• exatamente todos os nomes. 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- AL)- Queria desse caso especial. 
porque me parece ser o caso de Teodomiro dos Santos, de Salvador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- E V. Ex• nega que 
seja? 

O Sr. Teotônio Vilela (ARENA- AL)- NãÓ. Não nego. estou dizen­
do que o fato ocorreu. Agoça, gostaria ainda, rapidamente, de dizer a V. Ex~ 
que esse preso político foi condenado à morte, depois à prisão perpétua e 
agora, por último, reduzida todas as suas penas e está em condições de ser 
um liberado. Ainda não o foi por um problema de adequação de pena e por 
decisão do juiz auditor que disse que não queria assumir a responsabilidade 
de pô~lo na rua. Tão grave é o caso que o Supremo Tribunal Militar rebai­
xou todas as suas penas e ele hoje está em condições de ir para a rua ... Então, 
o caso não é tão grave como V. Ex• pintou ... Ele hoje está em condições de ir 
-"Para a rua, se for feita a adequação de pena e se o juiz auditor tiver coragem 
de assinar a sentença de liberdade condicional. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Aqui temos, Srs. 
Senadores: o fato não é grave, a morte daquele homem feita com requintes 
frios de ódio, não é grave. O grave para S. Ex• é depredar prisão, é incen~ 
diar. .. 

O Sr. Teotônio Vilelo (ARENA- AL)- Foi decisão do Supremo Tri­
bunal Mílitar. .. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Eu me aprazo 
para discutir com V. Ex• a tese em si. Não é um só. Vou ler, aqui, desse mes­
mo livro, que nem mesmo V. Ex• e ninguém poderá pôr em dúvida, porque é 
um livro premiado pelo próprio imperador da llha de Cuba, vou ler a forma 
pela qual justiçamentos na linguagem desse grupo extremista, a esquerda do 
próprio Partido Comunista Brasileiro, fez. E se eu aqui usar palavras do Sr. 
Capitão Carlos Prestes, declarando que repudiava esse tipo de atuação, por­
que era um golpismo e um infantilismo que só levava aos resultados con­
trários aos desejados, serei até acusado, mais tarde, de estar em coincidência 
de pensamento com o chefe comunista brasileiro. 

Mostraria maís e me reservo, então, para ler: "Seqüestros com morte. 
Seqüestros feitos com a violência contra a pessoa, partidos e iniciados, de 
mo!te de trabalhadores humildes; motorista de taxi, que tendo sido aborda­
do pelo grupo de salteador, resistiu e morreu, foi morto â bala". Mas o fato 
não é grave. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL}- E quantos morreram do outro 
lado? 

O SR. JARBAS PASSARI:>IHO (ARENA- PA)- Mas o fato não é 
grave. O grave seria se esses presos tivessem incendíado a prisão. Aí, sim, eles 
seriam terroristas ... 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- V. Ex• me perdoe. nobre Sena­
dor Jarbas Pa-S-sarinho, mas eu, como disse anteriormente, não fiz uma análi­
se dos presos políticos; simplesmente me referi a e~sa pas·sagem, sem que dai 
tivesse tirado qualquer conclusão. Perdoe-me V. Ex• em insistir nisto. O 
problema do crime político no Brasil ocorreu de parte a parte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Eu tomaria o 
tempo de V. Ex~ inutilmente. De modo que conheço os seus pontos de vista e 
por isso eu tive o cuidado de me forrar com as notas taquigráficas. nas pala~ 
vras de V. Ex•: nas palavras de V. Ex• é que me louvei. 

Deixo a tese para que V. Ex• possa debruçar-se sobre ela e discutiremos, 
em profundidade. Apenas fazer jus ao zelo do nobre Líder da Oposição, que 
sempre chega tão bem respaldado pelo noticiário do jornal, eu também te~ 
nho aqui uma pequena contnbuição do Jornal do Comrnercio do Recife, 
edição de 7 de maio de 1978. 

Entrevistas com familiares das pessoas mortas no Aeroporto de Guam­
rapes. E eu gostaria que o nobre Senador Teotônio Vilela mais tarde as co· 

"-------------------------------------~ 
nhccesse- provavelmente S. Ex• as desconhece- para saber que tipo de dor 
existe no coração humano dOõutro lado, para saber aquela famosa frase que 
diz que se de um lado os que cumprem o dever não têm filhos, não têm pais, 
.do outro lado, aqueles que são enredados na força repressiva à desordem. es­
ses merecem todo o nosso carinho e toda a nossa comoção. 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- Senador Passarinho, sobre o epi­
sódio dos Guararapes qUe V. Ex• invoca, eu gostaria de antemão dizer que 
não estou justificando nenhum crime político cometido. Não estou justifi­
cando. Agora, não encontrei, nos presídios, nenhum preso político que tenha 
sido responsabilizado pelo episódio dos Guararapes. Este é um dos pontos, 
também, que me inquieta. Não tive sequer notícia a respeito desse episódio e 
todos aqueles que foram presos inicialmente, foram solto. Continua um mis­
tério o episódio de Guararapes. Como continua um mistério o atentado a 
bomba à Ordem dos Advogados do Brasil; como continua um mistério o se­
qüestro de D. Hipólito. Isso, realmente é estranhável. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sei. sei onde 
V. Ext- quer chegar, mas para lembrar-lhe apenas a memória, que é tão fácil e 
tão lúcida, V. Ex• visitou um dos presos que é considerado como um dos 
principais responsáveis pelo atentado de Guararapes. V. Ex• talvez esteja 
deslembrado, e eu não diria que seja por conveniência, mas V. Ex• esteve 
com Zaratin. · 

Tem~se dúvidas, V. Ex• colocou as dúvidas, e, dentro de pouco tempo, 
tudo isso que foi praticado aqui foi por grupos interessados em jogar a culpa 
na esquerda radical, na esquerda à esquerda do Partido Comunista. neste 
caso responsável. e que não se aventurou a esse tipo de conduta armada. 

E aí chega o ponto, nobre Senador Paulo Brossard, me permito pedir a 
V. Ex• atenção, aí chega o ponto que me gera a perplexidade, que é estupefa­
ciente para mim, é que se procura por todos os meios e modos destruir e até 
para aquilo que não se pode destruir, que é o argumento e até a confissão, 
confissão não, a declaração, com foros de prazer íntimo, dos crimes pratica­
dos. Isto ninguém pode destruir. Há outras, se dirá agora, há o mistério 
sobre a bomba, há o mistério sobre isso, há o mistério sobre aquilo, tentativa 
de jogar sobre outros, sobre terceiros, provavelmente até sobre forças do 
próprio Governo a responsabilidade ... 

O Sr. Jaison Barreto (MDB- SC)- Os torturadores, Ex•. mistérios 
sobre os torturadores também Ex• ... 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- A observação é de V. Ex•" e não 
rnínha. Dísse que nas minhas caminhadas não encontrei elemento algum 
para ajuizar sobre esses atentados. A observação é de V. Ex• Agora, se 
V. Ex• quer um caso concreto eu dou o da PU C. .. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V" Ex• é um juiz 
perfeito ... 

O Sr. Teotônio Vilela (MDB- AL)- Não sou juiz .. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Tanto que V. Ex• 
disse que, indo !á, não encontrando nenhum tipo de indício que lhe permitis­
se concluir, V. Ex•. concluiu que nào existe. V. Ex• me lembra, até certo 
ponto. aquele famoso juiz francês que era equidistante entre a justiça e a in­
justiça .. 

Peço permissão à Casa para prosseguir, já que V. Ex• vai tratar do tema e 
eu me resguardarei para lhe dar nomes que eu não quero, neste mstante, es­
tar trazendo, para amanhã ser acusado de estar lembrando fatos estes que são 
irrespondíveís, confissões que não são postas em dúvi~as, para que a família 
brasileira se volte contra as pessoas que, no momento, estão no fulcro dn 
consciéncia nacional como sofredoras. Eu não quero agravar a posição de 
nenhum preso que esteja praticando o seu direito até de fazer a greve de fo­
me. O que eu quero mostrar ê que a moeda tem duas faces. E inststo, seria 
perda de tempo daqui para diante, em mostra que eu me baseei em julgamen­
to de valor, na fundamentação de um discurso que foi feito. 

Mas, Sr. Presidente e nobre Líder Paulo Brossard, o Governo, a julgar 
pela Oposição, nada fez, ao longo destes quinze anos, a não ser precisamente 
estabelecer o çaos e a opressão na sociedade brasileira. 

Veja V. Ex•, quando o Presidente da República mal iniciava o seu Go­
vt:rno, vê-se a braços com a greve de São Paulo e quando o Sr. Ministro do 
Trabalho, depois de declarada a ilegalidade da greve pelo Tribunal Regional 
do Trabalho, decretou a intervenção no Sindicato, foi aqui nesta Casa, vio­
lenta e veementemente criticado porque estava apelando para a violência, 
para, a repressão, em vez de utilizar o diálogo. 
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Pois bem, o Governo, por isso ou por aquilo, sensível a este ou àquele 

argumento, aceita, posteriormente, negociar com os próprios homens que ti· 
nham sido os responsáveis pela declaração de uma greve que não era contra 
o dccreto./ei, era uma lei votada pelo Congresso e que foi, unilateralmente, 
denunciado. Partiu·se da greve para o dissídio; não se partiu do dissídio para 
a greve. E porque fez isso, ontem, nesta Casa, o nobre Senador da Oposição 
acusa. v a o Governo de ser o transgressor da lei. 

Tenho aqui o fim do discurso, que tanto me surpreendeu do nobre Sena· 
cor, por Santa Catarina. Diz ele: 

"Admitamos, só para argumentar que o General Figueiredo 
como pessoa vã bem, que esteja agradando, mas é certo 'também 
que o Governo vai mal e vai mal, exatamente. por falta de quem 
governe, pois quem viaja para ver jogo de futebol, para passear em 
feira-livre, para receber Salomé, ou ír tomar cafê em boteco, não 
tem tempo para governar.'' 

Aqui, eu faria a caricatura da Oposição, que está toda ela contida nesta 
•'rase. Não vou nem, evidentemente, me dirigir ao meu eminente colega, para 
dizer que S. Ex• está fazendo, além do mais, uma injustiça brutal, porque o 
Presidente da República, quando sai para ver um jogo de futebol, que se rea· 
liza em horas que não são as mais desapropriadas para um Jazer, e viaja num 
avião presidencial, porque este avião tem que viajar todos os anos, um deter· 
minados números de horas, e não viajando com o Presidente, poderá viaj<Jr 
sem ele, quando o Presidente aproveita a oportunidade deste vôo de treina· 
mcrto, deste vôo de manutenção de seus aviões, é atacado por estar usando 
o a\'lào para transporte. Se ele toma um táx:i porque não pode pousar no ac· 
reoporto próprio, ele é um demagogo! Se ele vai passear na feira.Jivre. disse 
or:tl!m outro Senador, que foi apenas fazer um ato de demagogia vulgar. H o· 
je, nesta Casa, quase assim repetida esta frase. Se o Presidente da República 
decide ver com seus próprios olhos o que se passa na cadeia de suprimento. 
desde u área de produção até a área de consumo, ele, então, é acusado de ser 
um demagogo vulgar, que está passeando na feira. Mas, aqui, um nobre Se­
n<Jdor da Oposição, e que até me constrange, mas sei que é um homem cora· 
joso, vou citar·lhe o nome, o Senador Evandro Carreira, saudou desta 
Bancada a posição do Presidente da Repúb1ica. E foi mais longe - vejamos 
se o Presidente aceitasse o seu apelo: pediu que isto ele repetisse por todo o 
Brasil! 

Se indo apenas uma vez, por São Paulo, Sua Excelência é considerado 
incapaz de governar porque foi ver a feira-livre, imagine se S. Ex• fosse ver as 
feiras·livres do Brasil? 

Outro sugere que ele assuma a SVNAB; e outro sugere ainda que ele 
deixe esse encargo ao Secretário de Agricultura. Tudo se explica, pela Opo­
siçJ.o. tudo se explica! E até a palavra cintilante do nobre Líder da Minoria 
acabou de explicar uma coisa, ainda há pouco, inexplicável: Disse S. Ex• que 
aquilo que aconteceu em Brasília e se repetiu em Fortaleza, ~ a geração es· 
pontânea do boato, a interrupção, praticamente, de todo o transporte de su· 
perfície do Plano Piloto,- foi conseqüência do fato de o Conselho Nacional 
do Petróleo haver previsto que dentro de tanto tempo haveria aumento de 
gasolina. 

Acredito que S. Ex• não dispõe de todos os dados, naturalmente. Sou­
besse ele que aqui no Comitê de Imprensa do Senado, os telefonemas foram 
re;;ebidos, insistentemente, dizendo que os postos de gasolina seriam fecha· 
dos naquele dia, e quem não se abastecesse naque1e dia não mais abasteceria. 
Como isto correu pela cidade inteira, ninguém sabe. O que se sabe é que pela 
altura do pôr do sol estava intransitável a cidade de Brasília. Mas, não sabe o 
nobre Senador Paulo Brossard que, quando o Presidente do Conselho Na· 
cional do Petróleo, diante da gravidade das perspectivas do fato, que pode· 
riam levar a depredações e a violências, providenciou carros-tanques para 
continuar a abastecer os postos de gasolina, e determinou que continuassem a 
funcionar, apesar da prescrição de proibi·las a partir das sete horas da noite. 
Esses postos, através de testemunhos que estão à disposição dos Srs. Senado­
res, receberam telefonemas ameaçando-os de que se continuassem funcio­
nando a partir das sete horas sofreriam as conseqüências da violência por 
e;se ato, 

Então, esse fato ê explicado, porque o Governo declarou que vai au· 
mentar a gasolina e o ófeo? 

Quando o Presidente do Sindicato da Construção Civil de Belo Hori· 
z.onte declara, e te próprio, que a greve lhe fugiu das mãos, que lá já nào se 
trata, ou não se tratava de uma reivindicáçào pura e simples de salário, mas. 
ao contrário, havia infiltrações no movimento, que levaram a, depredações 
de automóveis e outras viaturas. além de bens, na cidade de Belo Horizonte, 
o meu eminente líder da Minoria declat"a que isto está dentro do quadro de 

uma rejeição à figura, que ele caricaturou com tanto carinho, do G werna~ 
dor Francelino Pereira. 

O que eu disse, então, quando falava no início dessa tentativa p Jida de 
corresponder ao Líder da Minoria; o que eu disse, então, é que ha' ia opo­
sições, exatamente p~rqut: elas existem e elas estão infiltradas. 

Infelizmente, na hora em que os excessos ocorrem, nobre Senad1 r Paulo 
Bro~sard, palavras de correligionârios de V. Ex•, aqui mesmo no Senado 
alçam·se na mais alta tribuna deste Pais, para dizer, literalmente que sses ex· 
cessos são mais que normais. A frase, em si. já é equívoca, mas a jus! ficativa 
é pior. Justificam-se os excessos em nome de 15 anos de ignomínia, 15 anos 
de \'iolência, 15 anos de tt:rror, conduzido pelo Governo. Até mesm J, quan­
do S. Ex•, o nobre SenadJr Paulo Brossard, fala que este Governo ão exis­
le, pois o Governo está vazio, não tem ação, S. Ex• disse que dep, •Ís de 15 
anos o resultado das ações econômicas foi a ameaça da economia dt guerra. 

Eis um ponto para o qual convoquei a Opostçã.o para discutín los. am· 
piamente. no plenário e nas Comissões Técnicas. E ninguém poderá destrl:-ir, 
Sr. Presidente, ninguém çoderá destruir o êxito de uma política que Jartiu de 
1964·, sob um caos econômico, e que conduziu a 1973 com os melh 1res índi­
ces, jamais registrados na estatística do Ministério da Fazenda-< o Brasil, 
com os melhores índices de solvência e, conseqüentemente, das con Jições da 
dívida externa brasileira. Nunca. Foi até precisamente 1973. Mas n: o se fala: 
ê proibido falar, é um crime falar que a economia capitalisla mund ai foi co­
locada sob set, a partir do momento em que o petróleo foi utiliza lo dupla­
mente, como arma de guerra e como arma econômica. Não se fala é proibi· 
do falar, que em /973 quando detínhamos os mais brilhantes restltado~. da 
economia brasileira e tínhamos um índice de insolvência menor qu: um, 0,9, 
pois tínhamos 6 bilhões de dólares de reserva brasileira disponíve se, pagá· 
vamos 6-00 milhões de dólares para comprar 800 mil barris de pet óleo f dia. 
1973 a 1979- cinco a seis anos- os 800 mil barris/dia, importac os, passa· 
rama 960 mil barris. Aumentou, sem dúvida; mas qual foi o aume1 to parale· 
lo do dispêndio, do suor brasileiro, da economia brasileira, da angria da 
nossa capacidade potencial e realizada? É que saímos de 600 rlilhões de 
dólares para 7 bilhões e 500 milhões de dólares. 

Quando dizemos isso, elementos da Oposição minimizam: não expli· 
cam: o árabe é usado como pode expiatório para justificar a inc1 mpeténcia 
do Governo. 

Recolhi, nobre Senador Paulo Brossard, aqui e alí, partes de veemente, 
irrepreensivelmente parlamentar, pronunciainento de V. Exf Rcferiu·se 
V. Ex' à anistia e ao referir·se declarou que lastimava que o G 1verno não 
ouvisse a Oposição. Lastimo, também, eu, como lastimo que, por juas "ezes, 
o Governo tivesse tent.:t.do ouvir a Oposição e ela se recusasse a sentar~se à 
mesa para com ele discutir. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB--- RS)- Quando? 

O SR. JARBAS I'ASSARINHO (ARENA- PA)- Por luas vezes. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB--- RS)- Quando? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA--- PA)--- V. Ex' sabe e está 
pedindo apenas que lhe dê mais munição, e lhe darei. 

Quando se tratou da política energética braSileira agora, em face das de­
sisões que seriam tomadas pelo Governo, V. Ex' e o Líder Frei;; s Nobre f o· 
ram convocados a uma reunião no Palácio, e lá não foram. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS)- Não o fui. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)--- Enti o, é grave o 
que V. Ex' está dizendo, porque o convite foi feito e deve ter d :gado a esta 
Casa: no endereço certo. 

Vou mais adiante: o Presidente do Partido de V. Ex' diss: que fá não 
iria, Já a Oposição não iria, porque não iria lá para sentar, para Juvir apenas 
decisões já tomadas. No entantot V. Ex• lucidamente diz: ''ain1 a que o Go­
verno não levasse em consideração as opíniões da Oposição" 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)--- Relativamente ao >roblema da 
anistia. Eu me ocupava especialmente da anistia. Jâ que V. Ex' nu dou de te· 
ma, quero reafirmar o que disse: não recebi o vonvite. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA--- PA)- Faço boa nola da 
afirmação de V. Ex:•, mas o próprio Presidente do Partido de V Ex• tem de­
cltiraçào pública a este respeito. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB - RS)- Terá tido as razõe-! para fazê-lo, 
nào as conheço e nào as discuto. Apenas como V. Ex• disse qu: eu havia re· 
cebido o convite, quis deixar isso bem claro. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Quando falei, 

nobre Senador Paulo Brossard em diversos tipos de oposição, o que não que­
ria, em nenhum momento, seria confundir a Oposição, como um todo. como 
tesponsável por esse quadro. Nunca me passaria pela minha cabeça. A mi­
nha declaração foi d_ada e a repetiria aqui tranqUilamente: o perigo está no 
-tótulo, porque, quando o rótulo diz "federação de oposições", dá o direito a 
entender que esse tipo de excessos, na ,.medida em que esses excessos são de­
fendidos na tribuna da Câmara dos Deputados e do Senado, corno também 

"- . da~ tribunas das Assembléias Legislativas, esse tipo de excessos- repito -. 
. ~:.ria medida em que é justificado, é parte da política de oposição. Nào é a 
~Oposição, mas ê uma parte dela. 

Ouvi de ilustres correligionários de V. Ex• dizerem-me talvez não di­
sam ao microfone, por uma questão de conveniência partidária - dizerem­

_.·rne: "nós estamos ultrapassados; os líderes que est~o conosco ligados no 
Càmpo sindical estão ultrapassados. E preciso fazer alguma coisa, urge fazer 
alguma coisa". E se o Governo fala: "vamos aplicar a lei", e no Senado, que 

·é a Casa de maior renexào, pela nossa idade, pelos pos\os que em geral já 
exercemos, o que se ouve é precisamente o contrário, é uma voz da Bancada 

. de V. Ex~ levantar-se, dizendo: "sendo injusta, a lei não deve ser cumprida. 
Devemos mudá~la." 

Certo! Estaremos de acordo. Se ela é ínjusta, e esse é o consenso da co­
munidade, vamos mudá-la. Mas só entendo uma fórmula de mudá-la: atra­
vés, exatamente, dos organismos para isso apropriados, como, por exemplo, 
o Legislativo. 

Não posso entender uma sociedade sem ordenamento, sem nenhum tipo 
de ordenamento jurídico, em que cada um tenha o direito subjetivo de decla­
rar a lei injusta e recusar-se a curnpri .. Ja. 

Recolho as palavras finais de V. Ex•, nobre Senador Paulo Brossard. 
Pretendo ter lobrigado nelas também mão oferecida, dentro de condições e 
devido às circunstâncias. Posso dizer a V. Ex•, nobre Senador Paulo Bros­
Sard, que gostaria que a minha palavra nesta Casa fosse entendida como, 
;nais uma vez, um apelo à sensatez, guardadas as nossas posições divergen-

:··tc&, muito especialmente em campo econômico, em que o Partido de V. Ex• 
. ..conflita, fundamentalmente, com os pontos de vista de Governo. 

Uectaro-me. corno .fiz da outra vez, sem grande ex no, mte1ramente dis­
p-osto. e não apenas favorável, a contribuir, com aquilo que me caiba, para 

' Que o processo de liberalização, a busca do estabelecimento de um Estado 
deinocrático pleJlo neste País se realize nesta pobre América Latina, em que 
agQra, vemos alguns países em plena lua-de-mel com a democracia, quando 
·apenas os seus três últimos presidentes da república chegaram ao fim do seu 

. nllndato; nesta pobre América Latina, em que um país como o México. de­
-:;"~rático, que recebe os nossos banidos- e na última Conferência Latino-

Americana um deputado pelo MDB saudou os mexicanos por esse ato de be­
nevolência, de compreensão, de solidariedade - esse México acaba de ser 
acusado de apenas ter praticado, nos últimos anos, tamanhas violações con­
tra os Direitos Humanos- e note-se que não estou ajudando a acusar. estou 
apenas citando o fato-, que mais de 500 pessoas teriam sido desaparecidas. 
Na resposta que terei oportunidade de trazer, inclusive ao nobre Senador 
Tco.tônio Vilela, li coisas espantosas: o chefe de policia declara que os 500, e 
200 e tantos haviam desaparecido por morte em combate- nunca se viu o 
cadáver; cento e tantos haviam sido vítimas de lutas de facções à esquerda, 
mas conflitantes entre si; 20 outros teriam morrido na luta armada, em con­
seqüência dos seus atos; e um, afinal um, teria morrido por morte natural. 

- Então, esta América Latina, em que não encontro exemplos tradicionais 
Que nos permitam falar em uma democracia estável, esta América Latina, 
pr-ÇÇisa de -todos nós, e inclusive do exemplo do Brasil. 
·_ .. ·:Adianto, neste instante, exatamente na qualidade de Líder da Maioria, 
reSpondendo à palavra do Líder da Minoria, que o nosso papel, a nossa dis­
posição é lutar com todas as nossas forças para que, apesar de tod-as essas 
tUrbulências, apesar de todas essas convergências. apesar de todas essas infil­
trações, apesar de todas essas provocações, o Presidente Figueiredo possa 
resgatár o compromisso maior que Sua Excelência tem com esta Nação: 
_eilCaminhá-la para uma sociedade justa, livre, com a edificação de um Est-a­
do Democrático de Direito. 

Era o que tio h a a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
_ Sen_adDr Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA -SE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em reunião realizada no dia 3 de julho passado, quando estávamos em 
recesso. o Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano (CNDU). delibe· 

rou defender a inclusão no 111 Plano Nacional de Desenvolvimento de urna 
política de distribuição espacial do desenvolvimento brasileiro, que facilite a 
atuação integrada dos diversos órgãos encarregados de promover a descon~ 
centração urbana. 

Na reuníão, presidida pelo eficiente Ministro Mário Andreazza, o Con~ 
selho concluiu pela insuficiência da política de desenvolvimento urbano pura 
promover a desconcentração e, assim, a reversão do processo de urbanização 
crescente, ocorrido nas últimas décadas. 

Na oportunidade, o Ministro do Interior acentuou a importância da "e~ 
xistência de uma orientação básica, que inclusive conste do I li PND. para 
integrar as ações de vários setores envolvidos. Há necessidade de distribuir 
especialmente D desenvolvimento, evitando~se a continuação do processo de 
concentração econômica que hoje se verifica no País." 

Salientou o Ministro que a modificação da situação atual requer tempo, 
''por ser um processo de indução, de convencimento e dependerá da partici· 
paçào dos governos de Estados e Municípios." Tal modificação há de ser oh· 
tida com o aperfeiçoamento da legislação urbana, a compatibilização da. 
política nacional de desenvolvimento com as demais políticas setoriais e a 
descentralização' da ação governamental, esta acompanhada pela garantia a 
Estados e Municípios de condições técnicas e financeiras para o desempenho 
das tarefas a eles atribuídas.:· 

Conforme afirmação dos urbanistas Saul R ais, Lubomir Dum in e Ney 
Werneck, a principal conclusão da reunião do CNDU a que aludo é a de que 
o objetivo de desconcentração do desenvolvimento brasileiro, buscado por 
todas as políticas setoriais, como a política de desenvolvimento urbanO, so~ 
mente será possível com uma orientação expressa nesse sentido colocada no 
111 PND. 

O Conselho aprovou, também, documento que vinha sendo elaborado 
desde o governo anterior, apresentando subsídios básicos para a formulação 
de uma política de desenvolvimeJlto urbano. Segundo o documento, o desen~ 
volvimento urbano .. tem uma ligação direta com a organização do território 
nacional, na medida em que o favorecimento de determinados pontos permi~ 
la uma utilização mais racional do espaço e uma melhor divisão funcional do 
trabalho". Acrescenta que a política de desenvolvimento urbano deve 
orientar-se "para a melhoria da qualidade de vida urbana, a melhor distri~ 
buição espacial da população e das atividades produtivas e a estruturação de 
um sistema de cidades harmonizado com as diretrizes e prioridades setoriais 
e regionais do desenvolvimento." 

Essa política, segundo o estudo aprovado pelo CN DU. visará sobretu~ 
do "a consolidação de um sistema urbano capaz de assegurar, juntamente 
com as demais políticas setoriais, uma distribuição especialmente mais ade~ 
quada do desenvolvimento econômico. Seus objetivos específicos, na opi­
nião do Conselho, deverão ser: a ampliação da oferta de empregos em maior 
número de pontos do território nacional, o Cstímulo ao aproveitamento de 
potencialidades locais e regionais ainda inexploradas, o aprimoramento dos 
mecanismos de articulação setorial e vertical entre os três níveis de governo, 
e a garantia dos recursos necessários à melhoria da infra-estrutura e dos ser~ 
viços urbanos." 

Salienta o documento a adoção de um conjunto de "medidas que levem 
a uma desconcentraçào apoiada em um conjunlo de centros, definidos se­
gundo critérios que levem em conta sua posição estratégi<:a e suas potenciali~ 
dades, distribuídos em todo o território nacional. Face as dimensões do País. 
(} problemática urbana não se apresenta de forma homogênea. tornando ne~ 
cessário que, na estruturação da política urbana, seja considerada a defi~ 
niçào de categorias espaciais para as quais seriam previstas medidas diferen~ 
dadas." Essas categorias seriam as áreas de descompressão, nas quais se 
comprova a existência ou ameaça premente de sobr~argas ou congestiona~ 
mentos decorrentes de concentração excessiva; as áreas de expansão contra~ 
Jada, que apresentam um prócesso de urbanização dinâmico e uma boa es~ 
trutura sóCio-econômica; as áreas de dinamização, aquelas para as quais se 
pretende orientar o processo de interioriza_ção do desenvolvimento; as áreas 
com funções especiais, determinadas em função de programações de âmbito 
setorial do governo, como por exemplo os pólos induslriais e de colonização. 

Para a execução dessa política de desenvolvimento urbano, o CNDU 
quer o estabelecimento de programas estratégicos, como o Programa Re~ 
giões Metropolitanas, o Programa Cidade de Porte Médio e o Programa C i· 
dades de Pequeno Porte. Os instrumentos dessa política serão de caráter insw 
titucional, financeiro e legal e atuarão de forma articulada. Os instrumentos 
institucionais s.erào o próprio CN DU e os conselhos estaduais, a serem ~ria. 
dos. O instrumento financeiro, segundo o mesmo documento, será um Siste~ 
ma Nacional de Fundos de Desenvolvimento Urbano, a ser proposto pelo 
CNDU, no qual o Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano agirá como 
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elemento catalisador e de coordenação. E o instrumento legal será a futura 
legislação urbana, que o próprio conselho estudará e proporá ao Governo e, 
este, ao Congresso. 

Sr. Presidente, felicitamos o Ministro Mário Andreazza pelo têrmino do 
estudo que objetiva a adoção de uma política nacional de desenvolvimento 
urbano, bem concebida e cuja adoção é indispensável à preservação da quali· 
da de de vida nos grandes centros, na concentração do homem no interior, 
elimirando·se o excessivo êxodo, no alcance de uma verdadeira e inabalá­
vel integração nacional. O problema é Qa maior relevância e de enorme com­
piexicade, esta decorrente, sobretudo, da displicência com que temos adiado 
a adoção de uma política de desenvolvimento urbano, que nos pouparia re­
C';.mws consideráveis e numerosos problemas que hoje nos atormentam. 
Resta-me formular votos para que o ativo Ministro do Interior logre êxito, 
não só implantando a política ideali~ada pelos técnicos do CN DV como 
concretizando-a o mais rapídamente possível, para o que, estou seguro, terá 
integral apoio do Congresso Nacional! 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre~idente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (ARENA- AM. Lê o seguinte dis­
curso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Deverá realizar-se no próximo dia 24, em Rio Branco, Acre, "Reunião 
dos Governadores da Amazônia" durante a qual os Chefes dos Executivos 
daquela região debaterão os problemas com que se defrontam e procurarão 
fixar em document01 que se prenuncia da maior oportunidade e importância 
as linhas para um desenvolvimento harmônico para o Setentrião brasileiro. 

A Amazônia, Sr. Presidente, a despeito dos esforços que vêm sendo de­
senvolvidos há quinze anos continua sendo uma área-problema. 

Seu desenvolvimento não decorrerá da implantação de planos ejou pro­
Jetos que não condensem- a experiência e a vjvência dos que vivem, traba· 
lham, lutam e sofrem nas cidades e beiradões amazônicos. Em vão a compe­
tência têcnica dos que vivem fora da Amazônia tentará o equacíonamento e 
a solução das dificuldades que essa imc:nsa região vem opondo à sua posse ú­
til. 

Por isso mesmo, no momento em que os governadores da área, cônscios 
das responsabilidades que lhes pesam sobre os ombros, se reúnem para a tro­
ca de informações e a adoção de uma orientação uniforme, sobretudo quan- · 
to à formulação de sugestões para o 111 PND, saúde a iniciativa e expresso a 

minha convicção de que o governo do Presidente João Figueiredo saberá 
aceitar a contribuição dos líderes regionais, expressa que será numa "Carta 
da Amazônia". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (M DB - CE. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desde ontem, realiza-se, em Fortaleza, o VI Congresso Nacional deRa· 
dialistas, com a participação de representações de lodo o o País. 

A coordenação do importante condave acha-se a cargo do Sindicato 
dos Radialistas do Estado do Ceará, cujo Presidente - Aderson Maia -
empenha-se no sentido de que a programação elaborada seja fielmente cum­
prida. 

Com a presença de autoridades, instalou-se, às 20 horas de ontem, no 
Centro de Convenções o referido certame, registrando-se o comparecimento 
do Sr. Marco Antonio Kraemer, na qualidade de representante do Ministro 
da Comunicação Social, Said Farah 

Os trezentos e vinte participantes, oficialmente inscritos, discutirão a 
agJardada regulamentação profissional, ainda pendente de decisão por parte 
do Ministério do Trabalho. 

Ressalte-se que, em recente visita a Fortaleza, o Sr. Murilo Macedo 
comprometeu-se a anunciar, com a brevidade possível, o decreto regulamen­
tador. sendo-lhe sugerido o período da efetuação do VI Congresso para que 
fosse conhecido o seu texto definitivo. 

Entre outros temas, indicados para discussão, figuram "o direito de gre­
ve"; "o fortalecimento da Federação Nacional de Radialistas"; "Piso Sala­
rial" e a "Anistia", em torno dos quais se manifestarão os radialistas brasi­
leiros. 

Todos os órgãos da imprensa alencarina vêm oferecendo ampla cober­
tura à magna promoção, divulgando entrevistas e o programa previamente 
elaborado. 

As bancadas cearenses no Senado Federal e na Câmara dos Der utados 
foram formalmente convidadas para o significativo evento, que rnen .;eu re· 
ferências elogiosas na Assembléia Legislativa do Ceará e na Câmara 11 unici­
pal de Fortaleza. 

Ao me reportar ao VI Congresso Nacional de Radialistas, desejo 
lembrar ao Ministro Murilo Macedo o compromisso assumido em n I ação à 
regulamentação pr:ofissional, já constante de diploma legal, mas ü espera, 
ainda, do respectivo decreto que discipline as normas nele inserta~ 

Faço votos, Sr. Presidente, por que o conclave atinja as suas n< bilitan­
tes e patrióticas finalidades, conscientizando ainda mais os homens le rád'to 
do relevante papel que de5empenharn nos tempos modernos, com c correta 
utili.zaçào dos veículos de comunicação sociaL 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais haven< o a tra­
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão ordi 1âria de 
segunda-feira, dia 20, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno.único, do Projeto de Lei do Senado n11 159 de 1976 
-Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que introduz mo( ificações 
na Lei Complementar n" 26, de ll de setembro de 1975, tendo 

PARECERES, sob nos 280 e 281, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici lade, nos 

termos de substitutivo que apresenta; 
-de Legislação Social, favorável ao projeto na forma do su Jstítutívo 

da Comissão de Constituição e Justiça, votando vencido, em separ. do, o Se­
nadOr Jutahy Magalhàe5. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 252, de 1979, d >Senador 
Paulo Brossard, solicitando urgência para o Projeto de Lei do Sen 1do no 83, 
de 1978. do Senador Mauro Benevides, que .. estabelece a obrigato ·iedade de 
revisão semestral dos níveis de salário mínimo, e dá outras pro~o dências". 

-3-
' Votação, em turno único, do Requerimento 011274, de 1979, c J Senador 

Jarbas Passarinho, solicitando urgência para o Ofício n9 S/17. d: 1979. do 
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, requerendo auto "ização do 
Senado Federal para que aquele Estado possa contratar operação fe emprés­
timo externo, no valor de USS 53,000,000.00 (cinqüenta e três nilhõt:s de 
dólares norte-americanos), destinado a prOgramas prioritários 'o Estado. 

-4-

Vot.;~çào, em primeiro turno (apreciação preliminar da cons itucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projet< de Lei do 
Senado nY 96, de 1979; do Senadvr Nelson Carneiro, que modific . a redação 
do art. 2Y da Lei n9 4.2:66, de 3 de outubro de 1963, que institui 1 o salário· 
família do trabalhador, tendo 

PARECER. sob n' 223, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto ,·enci­

do dos Senadores Lázaro Barboza, Tancredo Neves, Hugo Rarr JS e Cunha 
Lima. 

-5-

Votação, em primeiro turno (apreciação p,reliminar da con titucionfili­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projet l de Lei do 
Senado n" 112, de 1979, do Senador Cunha lima, que considera 1ào tributá­
veis para efeito do Imposto de Renda, os proventos e pensões n< s condições 
que indica, lendo 

PARECER. sob n' 334, de 1979, da Comis.são: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-6-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar d.;~ cor HitucionaJi­
dade, nos termos do art. 296 dO Regimento Interno), do Proje o de Lei do 
Senado n" 91, de 1979, do Senador Humberto Lucena, que isc 1ta o ~.alário 
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-lendo 

,, PARECER, sob n' 283, de 1979, da Comissão: 
-de Constituiçà~ e Justiça, pela inconstitucionalidade. _,_ 
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-8-

Discussão, em turno único, da Redação Final {oferecida pela Coiníssão 

Discussão, em turno único, da Redaçào.Fínal {ofer~ida pela Comissão. 
de Redação em seu Parecer n"' 425, de 1979), do Projeto de Decreto Legislati­
vo n"' 8. de 1979 (n9 4, de 1979, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
Protocolo de Prorrogação do Acordo sobre o Comércio Internacional de 
Têxteis (Acordo Multifibras), assinado em Genebra, a 30 de dezembro de 
1977. 

--.-, 
·~Redação em seu Parecer n<? 407, de 1979) do Projeto de Decreto Legislati­

vo n"' 7, de 1979 (n" 6/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o Protoco­
'lo sobre Privilégios, Isenções e Imunidades da Organização Internacional de 
-Telecomunicações por Satélites- INTELSAT, assinado em Washington, 
no dia 19 de maío de 1978, pelo Governo brasileiro. 

O SR. PRESIDE!"TE (Gabriel Hermes) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /9 horas e 15 minutos.) 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

4' REUNIÃO, REALIZADA EM 6 DE JUNHO DE 1979. 

Ãs dez horas do dia seis de junho do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, na Sala "Ruy Barbosa", presentes os Srs. Senadores Arnon 'de MeHo 
-Presidente, Alberto Silva, Luiz Cavalcante, Milton Cabral, Henrique San~ 
tillo e Itamar Franco, reúne-se a Comissão de Minas e Energia. 

Deixa de comparecer, por motivo justifica-do, o Sr. Senador Dirceu C ar­
·doso. 

Constatada a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
i:~rtos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 

· éjue é dada como aprovada . 
. - Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Alberto 

Sjl~a. que oferece parecer pela rejeição do Projeto de Lei" da Câmara n~" 81, 
. 'de·l978, que "estabelece normas para o engarrafamento e distribuição de gás 

liquefeito de petróleo". 
'i. - Submetido à discussão e votação, é o parecer aprovado, com restrições 
·:~a .. parte do Sr. Senador Henrique Santillo. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente passa a palavra ao Sr. Senador Henrique 
·s&ntillo que, após tecer considerações sobre as atividades do Ministério das 
-"ti_nas e Energia, observa, a certa altura, que o mesmo, face às circunstán~ 
ci~. vem se preocupando prioritariamente com o problema energético em 

_ .·detfimCnto ao do setor de mineração, quase tão grave - no seu entender -
... Dto o primeiro. 

. Em continuação, pelas razões que <Ipresenta, o orador lembra que esta 
CÔmissào poderia, através d<1 realização de um Simpósio sobre Mineração. 
abrir·os debates em torno do assunto, colaborando, tanto quanto possível, 
con:- o estabelecimento de urna política mineral que aten.da aos interesses na­
'ciónais, e conclui sugerindo o nome do Or. He\mer Salomão, Presidente da 
Coordenação Nacional de Geólogos - CONAGE, para a instalação do 
conclave, como primeiro expoSitor. 

Colocada em discussão a proposta, sobre ela se manifesta o Sr. Senador 
Milton Cabral que, embora concordando com a iniciativa do Sr. Senador 
Henrique Santillo, sugere, por seu turno, face a proximidade do recesso par­
lamentar e a importância do Simpósio, seja o mesmo realizado no segundo 
período da presente Sessão Legislativa. 

Também o Sr. Senador Luiz Cavalcante aplaude a idéia do Sr. Senador 
Henrique Santillo, enfatizando que a relação dos conferencistas a serem con­
vid3.dos deverá ser cuidadosamente elaborada por este órgão técnico, face a 
re1~nci<:t do tema. 

Aprovadas as sugestões dos Srs. Seoadores Henrique Santillo e Milton 
Cabral, o Sr. Presidente dá por encerrada a reunião, lavrando eu, Ronaldo 
Pacheco, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

6' REUNIÃO, REALIZADA EM 9 DE AGOSTO DE 1979 

Ãs onze horas do dia nove de agosto do ano de mil novecentos e setenta 
e nove, na Sala de Reuniões do Anexo .. B", presentes os Senhores Senadores 
João Calmon- Presidente, Tarso Dutra, Jutahy Magalhães, Evelásio Vieira 
e Adtdberto Sena, reúne~se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Aderbal Jurema, Franco Montoro e a Senadora Eunice Mi­
cfliles. 

Constatada a existêncitl de número regimental, o Senhor Presidente de~ 
clara aberto os trabalhos, sendo dispensada a leitura da Ata da reunião ante­
rior, que é dada como aprovada. 

Em seguida, o Senhor Senador João Calmon apresenta a indicação do 
Professor José Carlos de Almeida Azevedo, Reitor da Universidade de Bra­
sília, para proferir palestra sobre o tema "'UNIVERSIDADE ABERTA", 
no próximo dia vinte e três de agosto. 

Em discussão e votação, é a proposta aprovada sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, __ · 

Sônia de Andrade Peixoto, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e ap,rovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 

9• REUNIÃO, REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 1979 . 

Ás dez horas do dia quinze de agosto do ano de mil novecentos e setenta· 
e nove, na Sala de reuniões do Anexo "'B", presentes os Senhores Senadores 
Eve/ásio Vieira- Presidente, Amaral Peixoto, Affonso Camargo, Pedro Pe­
drossían, Passos Pôrto, Leite Chaves e Jutahy Magalhães, rcúne~se a Comis­
siio de Agricultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Benedito C anel/as, José Lins e José Richa. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada . 

Tendo sido relatado, favoravelmente, em reunião anterior, pelo Senhor 
Senador José Richa, o Projeto de Lei da Câmara n"' 22/79, que "altera are­
dação do artigo 2~' do Decreto-lei n<? 1.146, de 31 de dezembro de 1970, que 
·'consolida os dispositivos sobre as contribuições criadas pela Lei f1'? 2.613, 
de 23 de setembro de 1955, e dá outras providências", o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Senador Passos Pôrto, que apresenta voto em 
separado, contrário à proposição. 

C-olocado em discussão e_ votação o parecer do Relator, é o mesmo apro­
vado, com voto vencido, em separado, -do Senhor Senador Passos Pô_rto. 

De igual modo, por ter sido relatado na reunião anterior o Projeto de 
Lei do Senado n\" 114/77, que .. introduz alteração na Lei Complementar n"' 
07, de 07 de setembro de 1970, que institui o Plano de Integração Social­
PIS, o Senhor Presidente coocede a patavra ao Senhor Senador Passos Pôr­
to, que apresenta voto em separado, contrário à proposição. 

Colocado em discussão e votação o parecer do Relator, é o mesmo 
<tprovado, com voto vencido, em separado, do Senhor Senador Passos Pôr­
to. 

Em seguida o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
Passos Pôrt-o, que apresenta parecer favorável à Emenda n~" 2, de Plenário, 
oferecída ao Projeto de Lei do Senado nq 248, de 1976, que "proíbe a pesca 
da baleia no mar territorial brasileiro". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado com Voto venci­
do, do Senhor Senador Leite Chaves. 

Ao final, a Comíssào aprova sugestão do Senhor Senador Leite Chaves, 
no sentido de que. antes de ser apreciada a Mensagem n"' 90, de 1979, seja en­
c:.tminhado ofício ao INCRA solicitando o cumprimento do disposto no arL 
407 do Regimento Interno, a fim de instruir a referida proposição. 

N:.tda mais havendo a tratar, en<:erra-se a reunião e, para constar, eu, 
Sergio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

'-•: 
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MESA 

Presidente 

llJiz Viana {ARENA - BA) 

1•-VIce-Presldente 

Nilo Coelho (ARENA- PE) 

2•· VIce-Preside-nte 

Oinarte Mariz (ARENA- RNi 

1•-Secretário 

Alexandre Costa (ARENA- MA) 

2•-Secretário 

Gabriel Hermes (ARENA- PA) 

COMISSCES 

Diretor: Antônio Carlos. de Nogueira 

local: A"eKO 11- Terreo 

Telefones: 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

Chefe: Càndido Hippertt 
local, AneKO 11- Terreo 

te efone: 225-8505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 membros: 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelosio Vieira 
Vice-Pre~idente: leife Chaves 

T tulores Suplentes 
ARENA 

I. Passos Pôrto I. Jutahy Magalhães 
2. &enedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3. Pedro Pedrossian 3. Joôo Calmon 
4. Jose lim 

MOS 
Evelasio Vieira I. Agenor Mario 

2 leite Chaves 2. Amoral PeiKoto 
3. Jose Richa 

Assistente: SOnia Andrade PeiKolo -Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, Os 10:00 horas 

local: Solo "Ruy B<lrboso"- Ane)";O li- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Mendes Canale 
Vice-Pre\idente: Agenor Mario 

3•-Secretárlo 

Lourival Baptista (ARENA- SE) 

GostÓo N jller (ARENA- MT) 

Suplente.s de Secretários 

Jorge Kalume {ARENA - AC) 

Benedito Canelas (ARENA - MT) 

Possas Pôr1o (ARENA ·- SE) 

Titulares Suplentes 

ARENA 
1. Mendes Canale I. Raimundo Parente 

2 Jo\e Lins 2. Alberto Silva 

3 Eunice Michi/es 3. Almir Pinto 

4. Vicente Vuolo 
MOS 

I Evandro Carreira I. Marcos Freire 

2 Agenor Maria 2. Humberto Lucena 

3 Mouro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Roma1676 

Reuniões: Terços-feiras, às lO:OOhora~ 
loco], Solo "Clovis 8evilocqua ' - Anexo 11 - Ramal 62 3 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Pre$idente: Henrique de lo Rocque 
19-Vice-Presidente: Aloysio Chaves 
29-Vice-PreSidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Henrique de Lo Rocque I. lenoir Vargas 

2. Helv1dio Nunes 2. Joõo Calmon 

3 Jose Sarney 3. Almir Pinto 

4 Aloysio Chaves 4. Milton Cobrai 

5 Aderbol Juremo 5. Bernardino Viana 

6 Murilo Badaro 6. AmondeMello 

7. Moocyr Oollo 

8. Amoral Furlon 

9. Raimundo Parente 
MOS 

I. Hugo Ramos I. Cunho lima 

2 leite Chaves 2. l~ncredo Neve$ 

3. la:zoro Barbozo 3. Dircev Cardoso 

4. Nelson Carneiro 

5. Paulo Brossord 

6. Fr"onco Montara 

Assistente: Mario Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartos-feiras, as 10:00 horas 
local: ~alo ''Clovis Sevilocquo"- Anexo 11- Ramal 623 

LIDERANÇA DA ARENA E DA MAIORIA 

Líder 
Jarbas Passarinho 

Vl~e·Líderes 

Aloysio Chaves 
_Jose Lins 

Aderbal Jurema 
l.oma.nto Junior 
Moocyr Dolla 
Murilo Badoro 

Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO MOI E DA MINORIA 

Líder 
Paulo Brassard 

VIce-Líderes 
Henrique Santillo 

Humberto Lucena 
Morco5 Freire 

Mouro Benevides 
Orestes Quercia 

Pedra Simon 
. Roberto Saturnino 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- - (COF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: lesse Freire 
Vice-Presidente: tazoro Barbo o 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Jesse Freire 1. Jos~ Guic-mard 

2 Jose Sarney 2. Torsa Outro 

3. Passos Pórto 3. Bendito Canelas 

4. Saldanha Derzi 4. Moacyr Dollo 

5 Affonso Camargo 
6. Murilo Badoro 

7 Benedito Ferreiro 
MOS 

.I !tomo r Franco 1. Henriqu~· Santillo 
2. lozaro Borboza 2. Roberto Soturnino 

3. Adalberto Seno 3. Gilvon Rocha 

4 Mauro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, én 10:00 horas 

loco!: Solo "Ruy Barbosa"- Ane~o li-- Ram_ais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(J 1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Itamar Fronc:o 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Titulare~ Suplentes 

I. Arnon de Mello 
2. Bernardino Viana 
3. Jose lim 
4. Jesse Freire 

5 Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

I Roberto Soturnino 
2. Itamar Franco 
3. Marcos Freire 
4. Pedro Simon 

ARENA 
1. Helvidio Nunes 
2. Alberto Silvo 
3. Benedito Ferreiro 
4. Vicente Vuolo 

MOS 
1. Jose Richa 
2, Orestes Querei(] 

3. Tancredo Neve5 
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Assistente, Daniel Reis de Soulo- Ramal 675 
Reuniões: Qvcrtas-feircs, às 10:30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexe 11- Ramats621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUlTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vi(e-Presidente: Jutahy Magalhães 

Titulares 

1. João Calmon 

2. Tarso Dutra 

3. Jutahy Magalhães 
..-. Aloysio Chaves 
5. )l.derbol Jurema 

ó. Eunice Michites 

1. Adalberto Seno 

2. Evelosio Vieira 
3. Franco Montara 

Suplentes 
ARENA 

1. Jose lins 

2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kalume 
.4. Pedro Pedrossion 

MDB 
l. Marcos Freire 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: S&nia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, ós 10:00 horas 
Local: Solo "C!o-...h Sevilocquo" - Anexo H- Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunho lima 

Vice-Presidente: T ancfedo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Amon de Mello 
3. Lomanto Júnior 

... Affonso Camargo 
S. Vicente Yuolo 

6. AJberto Silva 
7. Amaral Fudan 
8. Jorge Kalume 
9, JtJtahy Magalhães 

lO. Mendes Canale 

1. Cunha Uma 
2. Toncredo Neves 

3. Roberto Soturnino 

~- Amaral Peixoto 
S. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 

7. Teot6nio Vilela 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derli 
2. Henrique de La Rocque 
3. Jessé Freire 

.4. José $Qrney 

S. Milton Cabral 

6. José Guiomard 

MDB 
l . Poulo Srossard 
2. Marcos Freire 
3. Lozoro 8Qrboz.o 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Roma/ 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sola "Clovis Bevilacqua"- Anexo IJ- Ramal 623 

COMISSÃO DE lEGISlAÇÃO SOCIAl- (ClS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvídio Nunes 

Vice-Presidente: lenoir Vargas 

Titulares 

L lenoir Vargas 

2. HeJvídio Nunes 
3. Jesse Freire 

-"· Moacyr Oollo 
S. Honriq1.1e de la Rocque 
6. Aloysio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

I. Jutahy Magalhães 
2. Raimundo Parente 

3. Eunice "Michiles 
4. Benedito Canelas 

DIÁRIO 00 CO~GRF.SSO ~Arlll:'\AL iSe<ào 111 

MDB 
l. Franco Montoro 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Joison Barreto 

Assistente, Oal\iel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, à<;.l1:00horo5 

local: Solo "Clovis Bevilocqua"- Ane,.:o 11- Ramal 623 

COMISSÀO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membro~) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: ArnC?n de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplen1es 
ARENA 

1. luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Mihon Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Mogafhàes 
<I. Arnon de Mello 

MD8 
1. Dirceu Cardoso 1. Gil..-on Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Sot\lrnino 
3. Henrique Santillo 

Assisten1e: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romol 306 
Reuniões, Quartas-feiras, às 1,:00 horas 

local: Anexo "B"- Sala ao lodo do Gob. do Sr. Senador 
João Bosco- Ramal 484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CRi 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Titulares 

l . T arso Dutra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canale 

J. Dirceu Cardoso 
2. Adolberto Seno 

Suplentes 

ARENA 
1. João Calmon 
2. Murilo Badoro 

3. Jose Sarney 
MDB 

1. Hugo Ramos 

Assistente: Mario Therezo Magalhães Motta- Ramal 13.4 
Reuniões. Quintos-feiro.s, às 12:00 horas 
local: Solo "Clovis Bevilocqua"- Anexo .\I- Ramal 623 

COMISSÃO Df RHAÇ0E5 EXTERIORES- (CRE) 
{15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Dutra 

19-Vic~·Presidento: Saldanha Dorzi 
29-Vice·Presidento: lomanto Júnior 

Titulares 

1. Tarso Dutra 
2. Bernardino Viana 
3. <:a\donho Derzi 
.4. Lomol"lto Junior 
S. Mendes Canale 
6. Aderbal Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 

9. Jose Sarnoy 

Suplentes 
ARENA 

1. Aloysio Chaves 

2. Pedro Pedrossion 
3. Henrique de lo Rocque 

.4. Jose Guiorriord 
5. Luiz Cavalcante 

6. 

Sábado 18 3735 

MDB 
1 . Paulo BroHard 1. Marcos Freire 
2. Nelson Carneiro 2. Mouro Benevides 
3. Itamar FrancC?· 3. leite Choves 
4. Jose Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. Toncredo Neves 

Assistente: Cõ!"ldido Hippertt- Ramais 301-313 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11,00 horas 
local: Solo ''Ruy 8<Jrboso"- Anexo H- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAúDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvon Rocha 
Vic.e-Pr1!sidente: Henrique Sonfillo 

Titulares Suplentes 
ARENA 

l. lo monto Junior l. Saldanha 01!rzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silvo 3. Benedito Canelas 
4. Jose Guiomard 

MDB 
1. Gilvon Rocha 1. Jose Richa 
2. Henrique Sontillo 2. Adolberto Seno 
3. Joison Barreto 

Assistente: Carla~ Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: QuintO!.-feiras, às 10:30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo \1 - Romois 621 e 716 

COMISSA O DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge l(olume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Tifulares 

1. Jorge Kolume 
2. Luiz Cavalcante 
3. Murilo Bodoro 
4. Benedito ferreiro 

1. Mauro Benevides 
2. Agenor Mario 

3- Hugo Ramos 

Suplentes 
ARENA 

l. Raimundo Parente 
2. Amoral Furlan 
3. Jo~e Guiomord 

MDB 
1. Cunha lima 

2. Jaison Barreto 

Assistente, Carlos Gui!Mrme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quartos-feiras, ô.s 9,30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo H- Ra.mais621 e 716 

COMISSÀO DE SERVIÇO PúBliCO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto lucena 

Titulares 

I. Raimundo Porente 
2. Henr"1que de lo Rocque 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silvo 

Suplent1!s 
ARENA 

I. Affonso Comargo 
2. Pedro Pedrossion 
3. Aderbal Jurema 



JiJ(, Sábado 18 

1 Evandro Carreiro 

2 Hl!mberto lucena 

3 Lazaro Borbozo 

MDB 
J. Oreste.~ Ouerc1o 

'2. Evelosio Vieira 

Assrstente: Sonio Andrade PeiJtoto- Ramal 307 

Reun1óe~: Quintos-feiras, Oi 9:30 horas 
~ocol Solo "Ruy Barbosa"- Ane)(o 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÓES 

E OBRAS PUBliCAS- (CT: 
(7 membros} 

COMPOSICÀO 

Pres1dente: Benedito Ferreiro 

Vice-Pre$idente: Vicente Vuolo 

Titulares 

J. Benedtto Ferreiro 

2 Vicente Vuolo 

3 Pedro Pedro$síon 

4 Affonso Camargo 

I Evandro Carreira 

2 lozoro Barbosa 

3 O· e~tes Querei o 

SupiMtes 

ARENA 

Passos Pôrto 
2. lo monto Junior 

3. Alberto Silvo 

MDB 

leite Chaves 

2 Agenor Mario 

Ass1stente: Ronaldo Pa~::heco de- Oliveira - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, Os 10:00 horas 

locaL Solo "Ruy Barbosa'"- Ane.~~:a li -Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COHISSÕES 0t:fL"tA~:ENTES 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS. ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões Temporono~ 

Chefe: Rutl' de Souza Castro 

local Ane~<o !l- Terreo 

Telelone 225-8505- Roma! 303 
1) Com1ssóes Temperarias paro Projetos do Congresso Na­

Cional 
2) ComissOes Temperarias poro Apreciação de Vetos 

3' Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissóo Mista do Proieto de lei Orçome,tor10 lar! 90 
do Regimento Comum). 

A.HJstentes de Comissões: Haroldo Pereora Fernandes - Ra· 

...,oi 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cle1de Maria B. F, 

Cruz- Romol 598; Mouro Lopes de So- Ramal 310; leila 

leivos Ferro Costa- Ramo( 314. 

HORÂRIO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕEb l'El\:41\NENTES DO SENADO FEDERJ\L 

?l'dU\ O i~N0 DI: 1979 

HOX>,S TERÇA s 1'. L A S ASSISTENTE HOMS QUINTA S1\L.:\S 1\SSISTS~:TE 
--

c.T. RUY Bl\RnOSA RONALDO C.F. CL,,VIS m::VI0CQtJ,\ 
GUilHERME 

Ramais-621 e 716 Ramal - 623 
10:00 09:30 --

C.A .R. CLOVIS BEIJIL~CQUA GUILHERNE C.S.P.C. RUY BARBOSA SON!A 
Ra:nul - 623 Rarnais-62J. e 716 

HOMS QUA!lTA s A L A S ASSISTENTE C.E.C CLOVIS BEVILACQUA S0NIA 

RUY Rarnul - 623 
09:30 c.s.N. BARBOSA GUILHERME 10:00 

Ramais-621 e 716 RUY BARBOSA RONALDO C.D.F. 

CLOVIS BEVILACQUA MARIA 
Ramais-621 e 716 

c.c.J. 
Ramal - 623 HELENA 10:30 c.s. RUY BARBOSA GUIL!IER!-lE 10:00 Ramais-621 e 716 

C.A. RUY BI'.RBOSA S0NIA 
Ramais-621 " 716 11:00 C.L.S. CLOVIS BEVILACQUA DA!liEL 

RUY BARBOSA Ramal - 623 
10:30 C.E. DANIEL 

Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILÁCQUA HARIA 
Ramal - 623 THEREZA 

C.R.E. RUY BARBOSA CÃNDIDO 
Ramais-621 e 716 

11:00 

C.M.E. ANEXO "B" RONALDO 
Ramal - 484 

[ 
__ , ___ ,, _____ ---- ,_- ----- J 
, EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGIN~- __ I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr~ 


